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SOI-dÇÔES EIVl EIMGEIMMARI/X.

EXECUÇÃO, MANUTENÇÃO E PROJETOS ELÉTRICOS, MECÂNICOS, ELETROMECÂNICOS E DE CONSTRUÇÃO
CIVIL

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UNO. (meses) VALOR UNTÁRIO

01 Valor dos serviços na elaboração de projetos de
engenharia para obras a serem executadas com
recursos próprios. Descrição dos serviços; Laudo
de Avaliação, readequação, projetos de
arquitetura de praças, postos de saúde, escolas,
lavanderias, edificações em geral no município,
com respectivos projetos hidráulicos, sanitário,
elétrico e estrutural, projetos de pavimentação
em paralelepípedo com levantamento
topográfico, planimetria e altimetria. Drenagem
e esgoto com levantamento prévio da bacia de
contribuição, projeto de caixa de água com
respectivos projetos estruturais e quaisquer
outros projetos de interesse do município a
serem executados com recursos próprios. Todos
os projetos deverão ser acompanhados com
memorial descritivo, planilha orçamentária,

composição de custos, cronograma físico
financeiro, memória de calculo e art.

11 8.000,00

TOTAL R$ 88.000,00

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 88.000,00 (OITENTA E OITO MIL REAIS)

CATOLÉ DO ROCHA 10 DE FEVEREIRO 2025

PROJEiy

RÜAZILIS IVANC

BAIRRO -^BAJAR
CATOLÉ I^OCh/- PB

CEP

CNPi - 3Jífl29.92ra/C001-56

CLENIO MUNIZ DE FIGUEREDO - SOCIO DIRETOR

CPF: 980.373.074-68

(83) 9 9695-4701-<F^^S
R. ZII.IS IVANO BARRETO. N" 51 - BAIRRO: TABAJARA

" CATOLÉ DO ROCMA.PB
CNPJ: 38.120 933/0001.50

CEP: 58.884-000

Impresso por convidado em 09/03/2025 02:34. Validação: 523D.5835.70CA.1078.BB30.3A57.A644.3E98. 
Proposta e Anexos - C. M. de Figueredo. Doc. 26377/25. Data: 08/03/2025 14:45. Responsável: Jorge B. da Silva.

2

2



PMÇR
iFIs: /^Ç

Procuradoria Jurídica Municipal

Prefeitura Munidpal de Catolé do Rocha - PB

Pça. Sérgio Maia, n» 66 - Centro ♦ CNPJ/MF n» 09.067.562/0001-27

PARECER DA PROCURADORIA JURÍDICA MUNICIPAL N.° 00020/2025 - <421

EMENTA: Trata-se de parecer solicitado pela CPL deste

município sobre Processo Administrativo UcHatórlo n.°

00027/25, Inexigibllldade de licitação n.° 00011/25,

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAUZADA DE ENGENHARIA

CIVIL PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ENGENHARIA

(OBRAS A SEREM REAUZADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS)

PARA ATENDER AS DEMANDAS DE TODAS AS SECRETARIAS

DESTE MUNICÍPIO, ocorrendo hipdtese prevista na alínea a do

inciso III, artigo 74 da Lei n» 14.133/21, que é inexigível a licitação.

f. RELATÓRIO

Vistos, etc.

Trata-se de parecer solicitado pela CPL do Município de Catolé do Rocha - PB, através do Ofício n.*

00054/2025, com relação ao Processo Administrativo Ucitatórío n.° 00027/25, Inexlgibllldade de licitação n.° 00011/25, para

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAUZADA DE ENGENHARIA CIVIL PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ENGENHARIA

(OBRAS A SEREM REALIZADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS) PARA ATENDER AS DEMANDAS DE TODAS AS SECRETARIAS DESTE

MUNICÍPIO, ocorrendo hipótese prevista na alínea a do inciso III, artigo 74 da Lei n® 14.133/21, que é inexigível a licitação:

O processo teve inicio com a Solicitação de Despesa n.° 0012/2025 da Secretaria Municipal de Administração

justificando a necessidade da contratação considerando a imprescindibilídade do serviço, bem como a necessidadede elaboração

de projetos diversos de engenharia, juntando ainda o DFO e o Estudo Técnico Preliminar (fls. 02/07) e a sua aprovação pelo gestor

às fls. 08, Termo de Referênda, às fls. 10/11 e sua aprovação às fls. 12, comprovação dos valores o Valor de Referênda de pesquisa

de mercado às fls. 13/28.

Documentação (Propostas de preços, CNPJ, certidões, reportagens, fotos, contratos, declarações etc.) das

empresas, fls. 29/124.

Verificamos ainda a presença da declaração orçamentária, indicando a disponibilidade de recursos, às fls. 126,

bem como autorização do gestor para realizar o procedimento licitatórío às fls. 128.

Portarias de composição da Comissão e demais documentos (fls. 129/130).

Protocolo e autuação do processo, bem como Minuta do contrato e mapa de apuração às fls. 131 e ss.

As fases processuais dentro da normalidade, tendo sido solicitado um parecer desta Procuradoria sobre a

iegalidade da referida licitação, vindo-me os autos conclusos para tanto.

Este é o breve relatório.

Passamos a dar o nosso parecer.

Impresso por convidado em 09/03/2025 02:34. Validação: 9674.54EF.43AE.A8F2.C3E1.3BB3.9429.C287. 
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Proeuradorla Jurídica Municipal

Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha - PB

Pça. Sérgio Mala, n® 66 - Centro ♦ CNPJ/MF n® 09.067.562/0001-27

2. PARECER

O primeiro avanço na tentativa da moralização no Brasii com reiação a "coisa púbiica" deu-se após a

promulgação da Constituição Federai de 1988, trazendo em seu art. 37, coput, diversos princípios orientadores da atuação dos

entes públicos, quais sejam; o da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, publicidade e eficiência, objetivando incutir na

mentalidade do administrador público, a seriedade com que deve ser tratado o Erário.

A licitação, trilhando por esse caminho de implementação de uma nova política administrativa, constitui um

dos principais Instrumentos de aplicação do dinheiro público, à medida que possibilita à Administração a escolha, para fins de

contratação, da proposta mais vantajosa, sempre colocando em condições de igualdade os candidatos que do certame queiram

participar.

Assim, é bom destacar que a Lei n° 8.666/93, seu art. 3°, caput, conceito este recepcionado pela atuai Lei

n.° 14.133/21, tratou de conceituar licitação: *A Ikltaçõo destína^ a garantir a observância do principio constitucional da Isonomia e

a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios

básicos da legalidade, da impessoalidade, da rrwraifdude, da Igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vInculaçSo

ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos'.

Para Maria Syivia Zanelia Dl Pietro, citando José Roberto Dromi, trata-se de 'procedimento administrativo pelo

qual um ente públko, no exercício da função adminErtrotiva, abre a todos os interessados, que se su/eitam às condições /brados no

instrumento convocatório, a possibilidade de formularem propostas dentre as quais selecionará e aceitará a mais conveniente para a

cefebroçõodocontrato".(OiREiTO ADMINISTRATIVO, Atlas, 13'ed., São Paulo,2001, p. 291.)

É, portanto, a forma mais equãnime que encontrou o Estado em contratar, de maneira sempre a buscar a

melhor proposta para a Administração Pública, além de estar respeitando o art. 37, XXI da Constituição Federal, que assim dispõe:

"XXl - rotcniu/irf/i» OS cosos oo legisjrtçõcç os obras, serviços, congjrns e alienações serão con trotados mediante

processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam

obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de

qualificação técnica e econômica Indispensáveis à gorantid do cumprimento das obrigações'.

Como toda regra tem sua exceção, o Estatuto de Licitações permite como ressalva à obrigação de licitar, a

contratação direta através de processos de DISPENSA e INEXICIBIUOAOE de licitação, desde que preenchidos os requisitos

previstos na lei.

A Lei n.° 14.133/21 prevê no art. 74, inciso ili, alínea f, que "é inexigível a licitação quando houvera inviabilidade

"Art. 74. É ineidgfvef aItcftação-quandoInviável acompetlção, em-especlaf nos casos de;
I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que só possam ser
fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos;
II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde
que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública;
III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente Intelectual
com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de
publicidade e divulgação:
a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos executivos;
b) pareceres, perícias e avaliações em geral;
c) assessorías ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tnliutárias;
d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços;

Impresso por convidado em 09/03/2025 02:34. Validação: 9674.54EF.43AE.A8F2.C3E1.3BB3.9429.C287. 
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Procurodorta Jurídica Municipal

Prefeitura Munidpal de Catolé do Rocha - PB

Pça. Sérgio Maia, n« 66 - Centro ♦ CNPJ/MF n» 09.067.562/0001-27

e) patrocínio ou defesa de causas {udiciais ou administrativas;
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;
g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico;
h) controles de qualidade e tecnoiógico, anáiises, testes e ensaios de campo e laboratoriais, instrumentação e
monitoramento de parâmetros específicos de obras e do meio ambiente e demais serviços de engenharia que
se enquadrem no disposto neste inciso;
iV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio de credenciamento;
V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de localização tomem necessária sua
escolha.

§ 1° Para fins do disposto no inciso i do caput deste artigo, a Administração deverá demonstrar a inviabilidade
de competição mediante atestado de exclusividade, contrato de exclusividade, declaração do fabricante ou
outro documento idôneo capaz de comprovar que o objeto é fornecido ou prestado por produtor, empresa
ou representante comerciai exclusivos, vedada a preferência por marca específica.
§ 2* Para fins do disposto no inciso ii do caput deste artigo, considera-se empresário exclusivo a pessoa física
ou jurídica que possua contrato, declaração, carta ou outro documento que ateste a exclusividade
permanente e continua de representação, no País ou em Estado especifico, do profissional do setor artístico,
afastada a possibilidade de contratação direta por inexigibiiidade por meio de empresário com representação
restrita a evento ou locai especifico.

S 3° Para fins do disposto no inciso iii do caput deste artigo, considera-se de notória especialização o
profissionai ou a empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior,
estudos, experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos
relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente

adequado à plena satisfação do objeto do contrato.
§ 4° Nas contratações com fundamento no inciso íll do caput deste artigo, é vedada a subcontratação de
empresas ou a atuação de profissionais distintos daqueles que tenham justificado a inexigibiiidade.
5 5° Nas contratações com fundamento no inciso V do caput deste artigo, devem ser observados os seguintes
requisitos:

I - avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos de adaptações, quando imprescindíveis
às necessidades de utilização, e do prazo de amortização dos investimentos;
II - certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que atendam ao objeto;
Iii - justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser comprado ou locado pela Administração e
que evidenciem vantagem para ela.

Todos os compêndios clássicos sobre o tema colocavam a idéia de que a inviabilidade de competição

caracterizava-se quando só um futuro contratado ou só um objeto vendido por fornecedor exclusivo pudessem satisfazer o

interesse da Administração.

Carlos Ari Sundfeld foi um dos primeiros mestres a estabelecer a teoria da inviabilidade de competição por

contração de todos, uma das formas de pré-qualiftcação.

Assim, indiscutível a inviabilidade de competição para que se contrate um prestadoiLde-servIços técnicos

especializados de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização para

treinamento e aperfeiçoamento de pessoal.

A Justificativa da Autuação do referido processo apresentada é a seguinte: I^CONTRATAÇAO DE EMPRESA

ESPECIAUZADA DE ENGENHARIA CIVIL PARA ELABORADO DE PROJETOS DE ENGENHARIA (OBRAS A SEREM REAUZADAS COM

RECURSOS PRÓPRIOS) PARA ATENDER AS DEMANDAS DE TODAS AS SECRETARIAS DESTE MUNIClPIO'j;,_tendS-em_vbtajl

necessidade de execução de diversos serviços de engenharia nos prédios municipais.

No caso da contratação da empresa C. M. DE FIGUEIREDO, empresa que presta assessorla e consultoria em

engenharia, a Administração opta pela contratação via inexigibiiidade, com fulcro no artigo 74, fnclsojll, da Lei de Licitações, que é

inexigível a licitação para contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente Intelectual

com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a Inexigibiiidade para serviços de publicidade e divulgação: a)

estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos executivos;".

Conclui-se que dá-se a inexigibiiidade de licitação quando for inviável a competição. O conceito de

inviabilidade de competição não foi explicitado pela lei, retratando intencional amplitude de abrangência. Todas as situações que
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Pmcuradorta Jurídica Municipal

Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha - PB

Pça. SérBÍo Mala, na 66 - Centro * CNPJ/MF n' 09.067.S62/0001-27

caracterizarem a inviabilidade de competição podem propiciar a ausência de licitação e a contratação direta. A lei remete à

verificação das circunstâncias de fato, reconhecendo implicitamente a impossibilidade de um elenco exaustivo.

A Inexigibilidade de licitação decorre da impossibilidade fática, lógica ou jurídica de competição, conforme

lição da professora Maria Sylvia Zaneila dl Pietro, na obra "Direito Administrativo". - 22. ed. - São Paulo: Atlas, 2009, p. 365:

"Nos casos de inexigibilldade^ não há possibilidade de competição, porque só existe um objeto ou

uma pessoa que atenda às necessidades da Administração; a licitação é, portanto, Inviável."

Dessa forma, a inexigibilidade de licitação pressupõe a impossibilidade de competição quando existir um

único objeto ou pessoa que atenda às necessidades da Administração.

Um outro aspecto a ser verificado na inexigibilidade de licitação, que também se estende aos casos de

dispensa, referese aos preços. Não pode haver a f^ura do superfaturamento, que ocorre quando o valor contratado se apresentar

superior ao praticado no mercado. Portanto, faz-se necessária a comparação. Quando não houver como comparar, pela

característica do produto ou serviço, a compatibilidade de preços pode ser verificada por meio de outros negócios do próprio

contratado, desde que, é claro, possuam as mesmas caracterí^icas. Tanto o administrador, quanto o contratado, respondem por

esse vicio.

O presente processo trata justamente da contratação de uma empresa para prestação de serviços único,

singular e especializado!!!!

Conclui-se que, a análise para a contratação de um serviço único e singular por inexigibilidade de licitação

deve ser caso a caso, anallsando-se, ainda, a singularidade do serviço, que denota necessariamente o binômio confiança e

especialidade do caso, bem como demonstrar não existir outro que execute o mesmo serviço.

Portanto, com a observância dos princípios administrativos e em consonância com as determinações

iicitatórias, sobretudo os artigos mencionados da lei das licitações, para a contratação dos servlçosJécnlCQS_especlaljzados no

Processo Administrativo Licitatório n.* 00027/25, inexigibilidade de licitação a» OOOtt/25, para CONTRATAÇAO DE EMPRESA

ESPECIAUZADA DE ENGENHARIA CIVIL PARA ELABORAÇAO DE PROJETOS DE ENGENHARIA (OBRAS A SEREM REAUZADAS COM

RECURSOS PRÓPRIOS) PARA ATENDER AS DEMANDAS DE TODAS AS SECRETARIAS DESTE MUNICiPiO, observados o interesse

público, somos pelo prosseguimento do presente processo, na modalidade inexigibilidade.

Não há dúvida de que a Lei 14.133 trouxe muitas novidades no cenário das contratações públicas. Ela clareou

pontos obscuros e definiu pontos da contratação, plan^amento e gerenciamento, dentre outras mudanças, sobretudo a extinção

de duas modalidades, tendo em vista que a lei antiga previa cinco modalidades de licitação: concorrência, tomada de preços,

convite, concurso e leilão. Além delas, havia outras duas: o pt&gão, formalizado na Lei 10.520/2002, e o RDC (que é considerado por

alguns autores como mais uma modalidade de licitação), formalizado na Lei 12.462/2011.

sua apreciação.

Este é o nosso parecer, sujeito a melhor entendimento, devendo o mesmo ser encaminhado ao gestor para

Catolé do Rocha - PB, 24 de fevereiro de 2025.

Bel. Thalllo Rosado de Sá Xavier

Procurador Jurídico da PM/CR Documento «lutnado digitalmente

THMJJO ROSADO DE SA XAVIER

DiU:24f02/202S 10:42:18-0300

verifique em https://vdlidar4ti.EQv.tr
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CATOLÉ DOROCHA-PB
PI^CR

AUTORIZAÇÃO

Autorizo a Diretoria Geral de Licitação, a realizar procedimento licitatório na

forma de Inexigibilidade de licitação, em conformidade com o art. 74, II, da legislação em vigor, destinada a:

" Contratação de empresa especializada de Engenharia Civilpara

elaboração de projetos de engenharia (obras a serem realizadas com

recursos próprios), para atender as demandas de todas as Secretarias deste

Município

Conforme informação do setor contábil da Edilidade catoleense existe

disponibilidade de dotação específica no orçamento vigente para execução do objeto a ser licitado.

Catolé do Rocha - PB, 14 de Fevereiro de 2025.

Lauro Adolfo Mata Serafim
Prefeito Constitucional

Praça Sérgio Maia, ii''66 - Centro - Catolé do Rocha/PB
CNPJ n» 09.067.562/0001-27 - Contatos: (83) 3441-1202 c i;ahinele'ticalolc(lorocli.r.nh.gov.br

Impresso por convidado em 09/03/2025 02:34. Validação: A2A0.D4D7.8DE2.5E98.5D7E.9909.8535.07E0. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 26377/25. Data: 08/03/2025 14:45. Responsável: Jorge B. da Silva.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

TERMO DE REFERÊNCIA

LO.DO OBJETO

Contratação de empresa especializada de Engenharia Civil para elaboração de projetos de engenharia (obras a serem realizadas
com recursos próprios), para atender as demandas de todas as Secretarias deste Município

2.0JUSTIFICATIVA

2.1 .Para a contratação:
2.1.1.0 presente objeto tem por finalidade e justificativa a contratação de empresa de engenharia civil para realização de projetos
básicos e executivos geral de obras, planilhas orçamentárias completas (memória de cálculo, orçamento, cronograma físico-
financeiro, composição de BDI, quadro de composição de investimentos, composições de custo unitário) e eralização do caderno
técnico do serviço (memorial descritivo e especificações técnicas) que corresponde a Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha-
PB, para obras a serem executadas com ercursos próprios. Esta empresa dará suporte técnico no que diz erspeito a realização de
projetos e execução de obras, outras funções que estejam erlacionadas ao bom andamento dos serviços de engenharia.
O Município de Catolé do Rocha, vem investindo amplamente na infraestrutura, seja na Saúde, com construção e recuperação
de Unidades de Saúde, na Educação com ampliação e ervitalização de Escolas e prédios administrativos, como especialmente
na Infraestrutura que vem eralizando o maior plano de pavimentação de ruas em todos os bairros, são muitas obras que estão
sendo executadas e entregues a toda a população, oferecendo dignidade e mais qualidade de vida para toda a sociedade

3.0.DO SERVIÇO

3.1 .As características e especificações do objeto da erferida contratação são:
Item - Código - Descrição j Unidade j Quantidade

I • 0052627 • Prestação de serviços através de profissional habilitado de comprovada experiência j
profissional para a elaboração de projetos de engenharia para obras a serem realizadas comi
recursos próprios. Descrição dos Serviços; Laudos de Avaliação, readequação, planilhas dej i
projetos advindos da Arquitetura, para praças, unidades de Saúde, Escolas, Lavanderias,

edificações públicas municipais em geral, abrangendo projetos hidráulicos, sanitário, estrutural e jçiensal 11
elétrico, pavimentação em paralelepípedos com levantamento topográfico, planimetria e
altimetria. Drenagem e esgoto com levantamento prévio da bacia de contribuição, projeto de caixa ^
d'água, e outros projetos de interesse do Município. Todos os projetos deverão ser acompanhados | !

com memorial descritivo, planilha orçamentária, composição de custos, cronograma físico-1 |
financeiro, memória de cálculo e ART. L J

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP

^ 4.1 .Salienta-se que na erferida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas
c Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n° 123/2006, visto
estar presente a condição prevista no inciso IV, do Art. 49, do mesmo diploma legal: Licitação inexigível - Art. 74, III, a da Lei
Federal n° 14.133/21; Decreto Municipal n" 032/2023.
4.2.N0 processo, portanto, deverá ser considerado quaisquer fornecedor ou executante em potencial que se enquadre nos
requisitos da norma para as hipóteses de Incxigibilidadc, inclusive as Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados,
nos termos da legislação vigente.

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
5.1 .Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo contrato
ou outros instrumentos hábeis.

5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação, nos termos
do correspondente instrumento de ajuste.
5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a
mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.
5.4.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
6.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como
por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução
do objeto contratado.
0.2.Substituír, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, alterações, imperfeições
ou quaisquer irregularidades díscrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após
o recebimento ou pagamento.
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6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa autonl
Contratante.

6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade cora as obrigações assumidas,
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta por Inexigibilidade.
conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que «>licitado.
õ.S.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a documentação de regularidade
e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de contratação direta.
6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente,
dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes.
6.7.0bservar, cm compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Ix:i 14.133/21.

7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA

7.1.0 prazo máximo para a e.xecução do objeto desta contratação e que adim'te prorrogação nas condições e hipóteses previstas
na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e serà considerado da assinatura do Contrato ou equivalente:
7.1.1.Inicio: 01 (um) dia;

7.1.2.Conclusão: 11 (onze) meses.

72.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercido financeiro de 2025, considerada da data de
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei
14.133/21.

8.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE

8.1 .Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
8.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o
interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
8.3.N0S reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do
último reajuste.
8.4.N0 caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamcnto, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o
Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que
este ocorrer.

8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não posra mais ser utilizado, será
adotado, érii substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então ém vigor.
8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço
do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
8.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.
8.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro. quando for o caso. será de até ura
mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência
incalculável, observadas as disposições dos 124 a 136, da Lei 14.133/21.

9.0.DO PAGAMENTO

9.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados, bem como as
disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período
de adimplemento.

10.OJ)A VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA
10.1 .Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a documentação essencial, suficiente
para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela definida nos Art 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente.
10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para demonstrar a capacidade do licitante
de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídica; qualificação téenico-profissional e técnico-
operacional; habilitações fiscal, social e trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou
parcialmente, nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de licitação para compras em geral,
conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal.

11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
1 LI .Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos
e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei
14.133/21.

11.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detallrado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando verificado
o cumprimento Hn<; exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo
detalhado de recebimento definitivo, seiá emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou
vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazi> ser superior a 90 (noventa) dias, salvo
em casos excepcionais, devidamente justificados.
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12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERFJVCIAMENTO
12.1 .Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos do
da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de
terceiros para assistência c subsidio de informações pertinentes a essas atribuições.

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1.0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado,
pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regias, prazos e procedimentos
definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela
infração administrativa de dar causa à incxecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado
na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações
administrativas previstas no referido Art 155; d - impedimento de licitar c contatar no âmbito da Admhnstração Pública direta
e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao re^nsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos ILIH, IV, V, VI e VII do caput do erferido Art. 155, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidadc para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas
nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do erferido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos
II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção erferida no
§ 4° do referido An. 156; f-aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moiatórios
de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA
14.1 .Nos casos de eventuais atrasos dejiagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido
de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até
a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratóríos devidos em razão do atraso no pagamento serão
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N ^ VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N - número de dias entre a
data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; c I — íirdice de compensação
financeira, assim apurado: I = (TX -=■ 100) -j- 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou,
na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o
que vier a ser determinado pela legislação então em \ngor.

Catolé do Rocha - PB, 12 de fevereiro de 2025.

^ AdeUdoE^úM^digíadeSá
SecrctqnarMunicipal de Administração
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CATOLÉ DO ROCHA-PB

PM

GABINETE DO

PREFEITO

s:J.y -

TERMO DE REFERENCIA - APROVAÇÃO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE
ENGENHARIA (OBRAS A SEREM REALIZADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS), PARA ATENDER AS DEMANDAS DE TODAS AS
SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO

1.0.DO TERMO DE REFERÊNCIA

1.1.0 referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível de precisão adequados, para a caracterização
do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua
estrutura organizacional.

2.0.DA APROVAÇÃO
2.1.Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta.

Termo de Referência aprovado - ArL 6°, XXIII, da Lei 14.133/21:

"Art. 6" Para os fins desta Lei, considera-se:"

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos
descritivos:"

A elaboração do termo de referência, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve conter os elementos necessários e suficientes, com nível
de precisão adequado, para caracterizar o objeto da licitação.

Catolé do Rocha - PB, 12 de fevereiro de 2025

Lauro Adolfo Mata Serafim
Prefeito Constitucional
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

BURITI ALEGRE

CONTRATO N°. 001/2025

Contrato que entre si celebram o FUNDO
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BURITI
ALEGRE, e a Empresa A S ENGENHARIA
E SERVIÇOS LTDA.

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BURITI ALEGRE/GO,
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n® 45.271.342/0001-84
com sede à Rua Goiás, n° 563, Centro, Buriti Alegre, Estado de Goiás, neste ato
representado por sua pela Gestora a Senhora Cristíane Aparecida Ferreira, brasileira,
solteira, portadora da cédula de Identidade n" 3869752 - SPTC /GO, e CPF rf
925.455.721-87, residente e domiciliado na Avenida José Messias Ferreira n° 2026,
Centro, CEP 75.660-000, nesta cidade, doravante denominado simplesmente
CONTRATANTE e, de outro lado a empresa A S ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, regularmente inscrita no CNPJ n®. 57.732.833/0001-
64, situada à Rua Maringá s/n®, Quadra 24A, Lote 04, Vila Brasília, Aparecida de Goiânia
- GO, CEP n® 74.905-570, neste ato representada pelo Sr. Eduardo Saul Chiarello,
brasileiro, RG n®. 23079036 SSPI/MT, CPF n®. 049.060.781-09, doravante denominada

simplesmente CONTRATADA, com fulcro no art. 75, inc. I, da Lei n®. 14.133/21, tendo
em vista o que consta do Processo n®. 654/2025, resolvem de mútuo acordo celebrar o
presente contrato, mediante as cláusulas e estipulações a seguir enumeradas:

1. CLÃUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E FINALIDADE

1.1.0 objeto do presente Contrato consiste na contratação de empresa especializada ^
para executo dos serviços na área de Engenharia civil para elaboração dos ?
projetos técnicos e complementares, orçamentos de obras, cronogramas físicos °
financeiros, memorial descritivo e demais documentos técnicos pertinentes e ^
necessários, acompanhamentos e fiscalização de obras, alimentação do sistema s
SIMEC ou outro que venha substitui-lo e demais atividades inerentes a área de ^
engenharia junto ao Fundo Municipal De Educação, conforme especificações |
constantes na proposta e respectivo Termo de Referência e Memorial Descritivo, g
constantes do Processo n®. 654/2025. <<

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E DO VALOR

2.1. As especificações, quantidade e preços contratados constam relacionados
abaixo:
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64. 3444-9900

Rua Goiãt, N. 563 - Centro Buriti Alegre - GO

wwvv.buritialegre.go.gov.br ^
/ prefdeburitia le gre

('eprefburitialegre
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

BURITI ALEGRE
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Meses

Especificação

Contratação de empresa

especializada para execução dos

serviços na área de Engenharia civil

para elaboração dos projetos

técnicos e complementares,

orçamentos de obras, cronogramas

físicos financeiros, memorial

descritivo e demais documentos

técnicos pertinentes e necessários,

acompanhamentos e fiscalização de

obras, alimentação do sistema

SIMEC ou outro que venha substituí-
lo e demais atividades inerentes a

área de engenharia Junto ao Fundo

Municipal De Educação.

Valor

Unitário

R$ 9.000,00

Valor Total

R$ 108.000,00

2.1.1 - A Contratada se compromete a prestar os serviços conforme descrito abaixo, de

acordo com as normas e procedimentos exigidos pelo FME, e as seguintes atividades:

a) Elaboração de projetos de engenharia civil;

b) Elaboração de orçamentos, memoriais descritivos e cronogramas de obras;

c) Acompanhamento de convênios (estaduais, federais e recursos municipais);

d) Fiscalização de obras;

e) Elaboração de pareceres.

2.2.0 valor do presente Contrato é de R$ 108.000,00 (Cento e Oito Mil Reais),
divididos em 12 (doze) parcelas iguais e sucessivas no valor de R$ 9.000,00
(Nove Mil Reais), que serão pagas diretamente pela CONTRATANTE.

Para efeito de empenho do crédito para o exercício de 2025 será de R$
99.000,00 (Noventa e Nove Mil Reais).

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

3.1.0 presente contrato decorre da modalidade de Dispensa de Licitação, nos
moldes do Art. 75, inciso I da Lei 14.133/2021.

3.2. As partes declaram-se sujeitas ás normas previstas na Lei n°. 14.133/21 e,
supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e pelas disposições
de direito privado, bem como, pelas cláusulas e condições deste Contrato.

64. 3444-9900

Rua Goiat, N. 563 - Ceniro Buriti Alegre - GO

www.buritialegre.go.gov.br

1 prefdeburitialegre

"iiprefburitiaíegre
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"" PREFEITURA MUNICIPAL DE

BURITI ALEGRE

4. CLÁUSULA QUARTA-DA VIGÊNCIA

4.1.0 presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, partir da assinatura,
podendoser prorrogadonos termosda Lei n®. 14.133/21.

4.2.0 CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Contrato
no Diário Oficial, como condição de eficácia do mesmo.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

5.1. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE em favor da CONTRATADA,
mediante ordem bancária a ser depositada em conta-corrente, no valor
correspondente.

I. Deverá constar, no corpo da nota fiscal emitida pela CONTRATADA, o
número do contrato e o n® da nota de empenho.

5.2.0 pagamento será efetuado à CONTRATADA até o 30® (trigésimo) dia após a
prestação dos serviços e da apresentação da nota fiscal/fatura, devidamente
atestada.

5.3. A liberação do pagamento ficará condicionada à apresentação dos seguintes
documentos:

I. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual e Municipal, expedida na
sede do credor;

II. Prova de regularidade junto à Fazenda Nacional e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS);

III. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

5.4. Todo e qualquer pagamento será efetuado diretamente à CONTRATADA, na
forma estabelecida nos subitens anteriores, eximindo-se a terceiros, por títulos
colocados em cobrança, descontos, ficando estabelecido que, em hipótese
alguma, aceitará tais títulos, os quais serão devolvidos incontínenti, à pessoa
jurídica que os houver apresentado.

5.5. Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela CONTRATADA,
não são geradores de direito a reajustamento de preços.

5.6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência.

6. CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

64. 3444-9900

Rua Goiás, fi. S63 • Centro Buriti Alegre - GO
mvvv.buritialegre.go.gov.br

/ prefdeburitialegre
ç^prefburitialegre
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

BURITI ALEGRE

6.1. As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta de recursos
consignados na seguinte dotação orçamentária:

09 - Fundo Municipal de Educação - FME
09.18 - Fundo Municipal de Educação - FME
09.18.12-Educação
09.18.12.361 - Ensino Fundamental

09.18.12.361.1239 - Administração Geral
09.18.12.361.1239.2.162 - Manutenção da Secretaria de Educação, Cultura e
Desporto
0463 - 3.3.90.39.05 - Serviços Técnicos Profissionais
Fonte de Recursos: 101 - Receitas de Impostos e Transferência Educação

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. Assinar o contrato em até 05 (cinco) dias, contados a partir da convocação
formal, via e-mail, carta SEDEX, AR (Aviso de Recebimento), ofício ou
eletronicamente, desde que a assinatura do representante legal seja certificada
nos termos da lei.

7.2. Efetuar a entrega do serviço contratado, no prazo de até 48 (quarenta e oito)
horas, em estrita observância das especificações do termo de referência,
acompanhado da respectiva nota fiscal.

7.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do
prazo previsto, com a devida comprovação;

7.4. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e
responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que
houver dado causa.

7.5. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de
pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a
incidir na execução do contrato.

7.6. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem, no objeto deste instrumento de até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado da contratação.

7.7. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na
elaboração de estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas
para o CONTRATANTE.
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7.8. Manter, até o pagamento, as condições de habilitação exigidas para
recebimento do CONTRATANTE, devendo comunicar ao CONTRATANTE a

superveniêncía de fato impeditivo da manutenção dessas condições.

7.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos serviços, de acordo
com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n"
8.078, de 1990).

7.10. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da
Administração, reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas despesas, no
total ou em parte, os produtos/serviços em que se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções.

7.11. Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo no fornecimento do serviço.

7.12. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao
objeto do Termo de Referência.

7.13. Responsabilizar-se pela entrega dos serviços.

7.14. Prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas
reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência ao
CONTRATANTE, imediatamente por escrito.

7.15. Responder ao CONTRATANTE nos casos e qualquer tipo de autuação ou ação
que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem como
pelos contratos de trabalho de seus empregados, que envolvam eventuais
decisões judiciais, eximindo o CONTRATANTE de qualquer solidariedade ou
responsabilidade.

7.16. Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no
endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de
correspondência.

7.17. Aplicam-se ainda as demais obrigações previstas na Lei n°. 14.133/21.

7.18. Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da contratação, a
associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência total ou
parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação sem autorização expressa
do CONTRATANTE.

7.19. Prover todos os meios necessários á garantia da plena operacionalidade do
fornecimento dos serviços, inclusive considerados os casos de greve ou
paralisação de qualquer natureza.
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7.20. Comunicar tempestivamente ao CONTRATANTE qualquer imprevisto ou
atraso na entrega do material/serviço objeto deste Contrato, por força maior ou
alheio à sua vontade e controle, ficando a CONTRATANTE responsável pelo
seu deferimento ou não, do pedido de dilaçâo/prorrogação de prazo de entrega,
aplicando as sanções previstas neste Contrato, bem como todas aquelas a que
estiver sujeitas por lei.

7.21. Prestar os serviços no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis a contar do
recebimento da ordem de fomecimento, emitida pela Prefeitura.

7.22. Executar os serviços de engenharia na sede do Fundo Municipal de Educação
contratante, assim como seu escritório.

7.23. Registro no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia).

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. Determinar a execução do objeto quando houver garantia real da disponibilidade
financeira para a quitação de seus débitos frente à CONTRATADA, sob pena de
ilegalidade dos atos.

8.2. Requisitar a entrega dos produtos/serviços, estabelecendo dia, hora, quantidade,
local e demais informações que achar pertinentes para o bom cumprimento do
objeto.

8.3. Receber os produtos/serviços, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e
condições estabelecidas neste Contrato.

8.4. Disponibilizar local adequado para a realização da entrega do serviço.

8.5. Designar servidor Fiscal do Contrato, ao qual caberá a responsabilidade de
acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do Contrato, conforme legislação
vigente.

8.6. Comunicar à CONTRATADA sobre possíveis irregularidades observadas na
entrega dos produtos/serviços fornecidos, para imediata correção, solicitar o
reparo, a correção, a remoção ou a substituição em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções.

8.7. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada no
fornecimento do serviço.

8.8. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução da entrega dos
produtos, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou
representantes da CONTRATADA em suas dependências, desde que
respeitadas as normas de segurança.

8.9. Notificar, por escrito, à CONTRATADA de qualquer sanção.
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8.10. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA,
efetuando os pagamentos de acordo com a CLÁUSULA QUINTA deste Contrato.

8.11. Efetuar a autorização do pagamento na forma prevista neste Contrato.

8.12. Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e
informações que se fizerem necessários á execução da contratação e do
fornecimento/prestação.

8.13. Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas,
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade.

8.14. Fiscalizar a entrega do bem por um representante designado para esse fim, ao
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do
fornecimento/execução e de tudo dará ciência à Administração.

8.15. A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução
da contratação em conformidade com o art. 120, da Lei n®. 14.133/21.

9. CLÁUSULA NONA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

9.1. Havendo causa impeditiva para o cumprimento dos prazos, a CONTRATADA
deverá apresentar justificativa por escrito ao fiscal do contrato, indicando o prazo
necessário, que por sua vez analisará e tomará as necessárias providências para
a aceitação ou não das justificativas apresentadas.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO

10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos
recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste,
devendo ser exercidos por um ou mais representantes do CONTRATANTE,
especialmente designados.

10.2. Fica designado a servidora Ellsângela Martins da Silva para executar as
funções de fiscalização do referido contrato.

11.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES

11.1. Se a CONTRATADA descumprir quaisquer das condições deste instrumento,
ficará sujeita às penalidades previstas nos artigos 156 e 162, da Lei n°. 14.133/21,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

11.2. Quanto ao atraso para assinatura do contrato:
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I. Atraso de até 02 (dois) dias úteis, multa de 2% (dois por cento) sobre o valor
da nota de empenho, se for entrega parcelada, e sobre o valor do contrato,
se for entrega única.

II. A partir do terceiro dia útil, até o limite do quinto dia útil, multa de 4% (quatro
por cento) sobre o valor da nota de empenho, se for entrega parcelada, e
sobre o valor do contrato, se for entrega única, caracterizando-se a
inexecuçâo total da obrigação a partir do sexto dia útil de atraso, sujeitando-
se às penalidadeslegalmenteestabelecidas.

11.3. Pela inexecuçâo parcial ou total das condições estabelecidas no contrato,
poderão ser aplicadas também, garantida a defesa prévia, as seguintes sanções:

I. advertência, nos casos de irregularidades de pequena monta;

II. multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor da nota fiscal/fatura,
por dia de atraso no prazo proposto para entrega do bem, ficando limitado
este percentual em 10% (dez por cento). Ultrapassado o prazo de 30 (trinta)
dias, considerar-se-á rescindida a contratação;

III.multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação por infração de
qualquer outra Cláusula deste Contrato, que será cobrada em dobro em caso
de reincidência;

IV. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar
e contratar com a Administração, bem como o cancelamento de seu
certificado de BURITI ALEGRE cadastral por prazo não superior a 02 (dois)
anos;

V. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir o
CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo
da sanção aplicada.

11.4. A CONTRATADA que ensejar o retardamento da execução do contrato, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito
prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a
Administração pelo prazo de até cinco ano ou enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição.

11.5. A multa, eventualmente imposta á CONTRATADA, será automaticamente
descontada da fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratóríos de 1% (um
por cento) ao mês. Caso a CONTRATADA não tenha nenhum valor a receber do
CONTRATANTE, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados
da intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo
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efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao órgão competente
para que seja inscrita na dívida ativa do Município, podendo ainda o
CONTRATANTE proceder à cobrança judicial da multa.

11.6. As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito
ou força maior, devidamente justificada e comprovada, a juízo do
CONTRATANTE.

11.7. As sanções previstas poderão ser aplicadas, facultada a defesa prévia da
CONTRATADA, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a
contar do recebimento da notificação.

11.8. No caso de aplicação de penalidades, o CONTRATANTE deve informar a
Secretaria Municipal de Administração, para providências quanto ao BURITI
ALEGRE no Cadastro Geral de Fomecedores.

11.9. As penalidades previstas acima tem caráter de sanção administrativa e,
consequentemente:

I. A sua aplicação não exime a CONTRATADA da reparação das eventuais
perdas e danos que seu ato venha a acarretar ao CONTRATANTE;

II. Não exclui a responsabilização judicial por atos ilícitos;

lli. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais,
quando cabíveis.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA CONTRATUAL

12.1. Em virtude do objeto e das condições deste Contrato, fica inexigível a garantia,
conforme faculta o art. 96, da Lei n°. 14.133/21.

13.CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO

13.1. Toda e qualquer alteração do presente Contrato deverá ocorrer por meio de
Termo Aditivo, nos termos da Lei n°. 14.133/21.

14.CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REAJUSTE E REVISÃO CONTRATUAL

14.1. Os preços contratados somente poderão ser reajustados depois de
transcorridos 12 (doze) meses da assinatura do contrato, com base na variação
do IPCA/IBGE (Indica Nacional de Preços ao Consumidor Amplo).

14.2. Fica ressalvada a possibilidade de revisão contratual, para a manutenção do
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de conseqüências incalculáveis,
prejudiciais á execução do contrato, de efeitos extraordinários.
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO

15.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas
nos artigos 137 e 138, da Lei n®. 14.133/21, com as conseqüências legais, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Contrato.

15.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-
se à CONTRATADA o direito à defesa prévia.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1. A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avançadas e
manter-se em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como as
normas previstas na Lei n®. 14.133/21 e legislação correlata, durante a vigência
deste instrumento.

16.2. A CONTRATADA é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações
e/ou documentos apresentados enquanto vigorar este Contrato.

16.3. Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da contratação, a
associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência total ou
parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem autorização expressa do
CONTRATANTE.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO COMBATE À CORRUPÇÃO

17.1. Para a execução deste Contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou
se comprometer a dar, a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a
aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria, quanto por intermédio de
outrem, qualquer pagamento, doação, compensado, vantagens financeiras ou

^ benefícios de qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste Contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, o que deve ser
observado, ainda, pelos prepostos e colaboradores.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

18.1. As partes elegem o foro de BURITI ALEGRE/GO como o competente para
dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato, inclusive os casos
omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem de acordo, as partes firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de
igual teor e forma, para um só efeito legal, sendo juntado ao processo de orígem desta
contratação, divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial, na
forma do art. 91, da Lei n®. 14.133/21.
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Buriti Alegre, 04 de Fevereiro de 2025.

Fundo Municipal de Educação de

Buriti Alegre
Cristiane Aparecida Ferreira

Contratante

A S Engenharia e Serviços Ltda
Eduardo Saul Chiarello

Contratada

TESTEMUNHAS:

CPF N"

2a CPF N°
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ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - INEXIGIBILIDADE 02/2025

A Secretária Municipal de Planejamento, Administração e Finanças do Município de Igarapé Grande, acolhendo
o parecer jurídico exarado no Processo Administrativo n' 004/2025 reconhece ser inexigível a licitação, e
ADJUDICA e HOMOLOGA com fundamento no Art. 71, § 4s da Lei ns 14.133/2021, a contratação da empresa

FVSM ENGENHARIA LTDA, para a prestação de serviços técnicos especializados em consultoria e assessoria
técnica, elaboração de projetos de engenharia civil, arquitetura e fiscalização de obras do município de igarapé
Grande - MA, através da Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças, consubstanciado nos

termos do Art. 74, inc. III, alínea "a" do mesmo diploma.

FVSM ENGENHARIA LTDA, CNPJ Ne 05.779.390/0001-63, situada na Rua das Enxovas, QS 05, ne 39, Calhau - São

Luís/MA, CEP 65.071.530, decorrendo neste Processo de Inexigibilidade de Licitação no valor de R$ 180.000,00
(cento e oitenta mil reais). Igarapé Grande - MA, 06 de fevereiro de 2025.
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soLi-içÔES ers/i eimgeimmaria

EXECUÇÃO, MANUTENÇÃO E PROJETOS ELÉTRICOS, MECÂNICOS, ELETROMECÃNICOS E DE CONSTRUÇÃO
CIVIL

ITEM

01

DESCRIÇÃO DO OBJETO

Valor dos serviços na elaboração de projetos de
engenharia para obras a serem executadas com
recursos próprios. Descrição dos serviços; Laudo
de Avaliação, readequação, projetos de
arquitetura de praças, postos de saúde, escolas,
lavanderias, edificações em geral no município,
com respectivos projetos hidráulicos, sanitário,
elétrico e estrutural, projetos de pavimentação
em paralelepípedo com levantamento
topográfico, planimetria e altimetria. Drenagem
e esgoto com levantamento prévio da bacia de
contribuição, projeto de caixa de água com
respectivos projetos estruturais e quaisquer
outros projetos de interesse do município a
serem executados com recursos próprios. Todos
os projetos deverão ser acompanhados com
memorial descritivo, planilha orçamentária,
composição de custos, cronograma físico
financeiro, memória de calculo e art.

TOTAL

UND. (meses)

11

VALOR UNTÁRIO

8.000,00

R$ 88.000,00

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 88.000,00 (OITENTA E OITO MIL REAIS)

CATOLÉ DO ROCHA 10 DE FEVEREIRO 2025

AJARA

OCUA

/0001-56CNPJ-

CLENIO MÜNIZ DE FIGUEREDO - SÓCIO DIRETOR

CPF: 980.373.074-68

(83) 9 9695-470

R. ZII.IS IVANO IIARRETO. N" 51 - UAIRHO: TAOAJARA • CEP: S8.SB4-000
"" CATOLÉ DO F<OCHA-PB

' CNPJ: 38.120.933^0001.50
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

VALOR DE REFERÊNCIA: Consulta de mercado

99.000,00

LO.DO OBJETO

1.1 .Constitui objeto da respectiva solicitação: Contratação de empresa especializada de Engenharia Civil para elaboração de
projetos de engenharia (obras a serem realizadas com recursos próprios), para atender as demandas de todas as Secretarias deste
Município.

2.0.DA CONSULTA DE MERCADO

2.1 .Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de aferição do melhor preço
na forma estabelecida no Art. 23, § T, da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o preço de referência considerado satisfatório.
2.2.Mês que serviu de base para elaboração da referida consulta: Janeiro de 2025 (contrato similar com Administração
Públic^). _ ^

Item - Código - Descrição í Unidade | Quantidade | ^ Vir. Total
1 - 0052627 - Prestação de serviços através de profissional |
habilitado de comprovada experiência profissional para a
elaboração de projetos de engenharia para obras a serem
realizadas com recursos próprios. Descrição dos Serviços:
Laudos de Avaliação, readequação, planilhas de projetos
advindos da Arquitetura, para praças, unidades de Saúde, Escolas,
Lavanderias, edificações públicas municipais em geral,
abrangendo projetos hidráulicos, sanitário, estrutural e elétrico. Mensal 11 9.000,00
pavimentação em paralelcpípedos com levantamento
topográfico, planimetria e altimetria. Drenagem e esgoto com
levantamento prévio da bacia de contribuição, projeto de caixa
d'água, e outros projetos de interesse do Município. Todos os
projetos deverão ser acompanhados com memorial descritivo,
planilha orçamentária, composição de custos, cronograma físico-
financeiro, memória de cálculo e ART. , ^ ^

3.0.DO VALOR

3.1 .A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 99.000,00.

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos previstos na Lei 14.133/21,
está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato:

lm'cio: 01 (um) dia;
Conclusão: 11 (onxe) meses.

4.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2025, considerada da data de
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei
14.133/21.

4.3.0s preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
4.4.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o
interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
4.5.N0S reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do
último reajuste.
4.6.N0 caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamerito, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o
Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que
este ocorrer.

4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o que NÍer a ser determinado pela legislação então em vigor.
4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço
do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
4.10.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realízitdo por simples apostila.
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•FíS:

4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, será de ai
mês. contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsívei de conscqucii]
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.
4.12.0 pagamento será realizado mediante processo ergular e em observância às normas e procedimentos adotados, bem como
as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do
período de adimplemento.

Catolé do Rocha - PB, 14 de fevereiro de 2025.

AdeUdo Evangelista de Sá
Secretário Municipal de Administração

3
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CATOLÉ DO ROCHA-PB
SECRETARIA MUNICIPAL DE

PLANEJAMENTO E GESTÃO

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

UNTRODUÇÃO
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação pretendida, demonstrando os elementos e as
informações essenciais que servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, quando for considerada viável, de modo a melhor
atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional.

2.0BJET0

Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAUZADA DE ENGENHARIA CIVIL PARA
EUBORAÇÃO DE PROJETOS DE ENGENHARIA (OBRAS A SEREM REAUZADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS), PARA ATENDER AS DEMANDAS
DE TODAS AS SECRETARIAS DESTE MUNICfPIO.

3.NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A contratação descrita, que mesmo com o continuo esforço de sempre buscar a otimização dos processos de trabalho, é essencial:
Contratação de empresa especializada de Engenharia Civil para elaboração de projetos de engenharia (obras a serem realizadas com recursos
próprios), para atender as demandas de todas as Secretarias deste Município -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante
medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades
pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas
ferramentas de planejamento aprovadas.

4JtLINHAMENT0 AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO
A contratação pretendida está alinhada aos pianos estratégicos da Administração, delineados nas diretrizes e metas definidas nas
ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais,
primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos.

5.REQUISIT0S DA CONTRATAÇÃO

As características e especificações do objeto da referida contratação são: _ _ _

item - Código • Descrição

1 - 0052627 • Prestação de serviços através de profissional habilitado de comprovada experiência
profissional para a elaboração de projetos de engenharia para obras a serem realizadas com recursos
próprios. Descrição dos Serviços: Laudos de Avaliação, readequação, planilhas de projetos advindos da
Arquitetura, para praças, unidades de Saúde, Escolas, Lavanderias, edificações públicas municipais em
geral, abrangendo projetos hidráulicos, sanitário, estrutural e elétrico, pavimentação em paraielepípedos
com levantamento topográfico, planimetria e altimetria. Drenagem e esgoto com levantamento prévio da
bacia de contribuição, projeto de caixa d'água, e outros projetos de interesse do Município. Todos os
projetos deverão ser acompanhados com memorial descritivo, planilha orçamentária, composição de
custos, cronograma fisico-financeiro, memória de cálculo e ART.

Unidade i Quantidade

Mensal 111

O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei
14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente:
Inicio: 01 (Um) dia;

Conclusão: 11 (onze) meses.

A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2025, considerada da data de assinatura do
respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.
A contratação do serviço, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes normativos: Lei Federal n® 14.133, de 1® de Abril
de 2021; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; instrução Normativa n® 73 SEGES/ME, de 30
de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; Decreto Municipal n® 032/2023.
Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária e financeira com o orçamento vigente,
necessariamente demonstrada, e compatibilidade com as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

6.RELAÇÃ0 ENTRE A DEMANDA PRETENDIDA E O DIMENSIONAMENTO DO SERVIÇO
O quantitativo e a respectiva unidade atribuída, fundamentais ao dimensionamento da pretensa contratação em função da utilização
provável, foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência
das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a seqüência histórica

da realização de despesas semelhantes, quando existente; a fim de se evitar aditivos contratuais desnecessários ou mesmo a necessidade
de se realizar novo certame, com conseqüente perda de economia de escala.

7.LEVANTAMENT0 DE MERCADO

Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consultas aos respectivos sistemas de gestão dos órgãos
fiscaiizadores, com o intuito de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às
necessidades da Administração e as identificadas, quando possível e consideradas viáveis, foram incorporadas na contratação em análise.
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Constatou-se, indusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente estudo técnico, diversas entidades
efetivam a contratação de forma análoga à que se pretende adotar pela Administração, cumprindo as regras e ex^ências legais e noi

8JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR

A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizadonal, é a
pretensa: Contratação de empresa especializada de Engenharia Chril para elaboração de projetos de engenharia (obras a serem realizadas
com recursos próprios), para atender as demandas de todas as Secretarias deste Município. Salienta-se que a v^êncía da contratação será
determinada: até o final do exercido financeóo de 2025, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo

ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

9.ESTIMATn/AS PRELIMINARES DOS PREÇ(»

Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo mercado,
considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de
escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. Informamos que, relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de
dotação espedfica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia efetuada
ao setor responsável.

Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferído por meio da utilização do seguinte parâmetro:
contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de um ano anterior à data da pesquisa de
preços, indusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente.
Com base nos custos para execução do objeto da contratação, guardadas as suas características a particularidades, obtidos mediante consulta
efetuada a outras entidades públicas, setoriais e de dasses, bem como os preços praticados no mercado para athddades similares,
relacionamos abaixo o preço de referência considerado satisfatório.

A estimativa preiiminar total é equivalente a R$ 0,00: ....
Item Petição Unidade j (^ntittede^i^ Vlf.Tdtal : j
1-0052627-Prestação de serviços através de profissional habilitado de j í | ' i
comprovada experiência profissional para a elaboração de projetos de;

engenharia para obras a serem realizadas com recursos próprios.!
Descrição dos Serviços: Laudos de Avaliação, readequação, planilhas de I
projetos advindos da Arquitetura, para praças, unidades de Saúde,!

Escolas, Lavanderias, edificações públicas municipais em geral, j
abrangendo projetos hidráulicos, sanitário, estrutural e elétrico,! Mensal li;

pavimentação em paralelepípedos com levantamento topográfico,; ;
pianimetria e altímetría. Drenagem e esgoto com levantamento prévio!
da bacia de contribuição, projeto de caixa d'água, e outros projetos de í

interesse do Munidpio. Todos os projetos deverão ser acompanhados i |
com memorial descritivo, planiiha orçamentária, composição de custos,!
cronograma físico-financeiro, memória de cálculo e ART.

í

10.DESCR1ÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Conforme os elementos apresentados, a solução é: Contratação de entpresa espedaKzada de Engenharia Gvã para elaboração de projetos

de engenharia (obras a serem realizadas com recursos próprios), para atender as demandas de todas as Secretarias deste Município.
Entende-se que o serviço poderá ser realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário.

IIJUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração tiver natureza divisivel, desde que não haja
prejuízo para o conjunto a ser lidtado. Compras, obras ou serviços efetuados pela Administração serão divididos em tantos itens, parcelas e
etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos
disponíveb no mercado, sem prejuízo da economia de escala. A norma ainda permite cotação de quantidade inferior à demandada no
certame, com vistas a ampliação da competitividade, podendo o ato convocatório fixar quantitativo mínimo. Nesse sentido, o competente

processo lidtatórío a ser deflagrado para efetivação da presente contratação será realizado em um único item, conforme as características
e especificações constantes da tabela acima destacada.

Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, acima
detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica das atividades a serem desenvolvidas, erttende-se que sobre o objeto da presente
contratação não poderá incidir outra possibilidade de parcelamento, quer seja no modo formal, não permitindo a impraticável cotação de
quantidade inferior à demandada no procedimento para o respectivo item; quer seja na forma material, não sendo possível a execução em
consórcio ou ocorrer a autorização para a realização de subcontratação.

12.RESULTAD0S PRETENDIDOS

A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, eficácia, eficiência e de melhor
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os
seguintes resuhados:

Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao melhor custo benefício, relativamente
a: Contratação de empresa especializada de Ei^enharia Qvil para elaboração de projetos de engenharia (obras a serem realizadas com
recursos próprios), para atender as demandas de todas as Secretarias deste Município.
Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas h%!sticas e funcionais, no suporte às atividades finalísticas da Administração,

inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse público. Quanto à efídènda, assegurara contimridade da prestação regular
de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros disponíveis. Os resultados pretendidos,
vão de encontro a todos o propósito da estrutura administrativa da Prefeitura Municipal, damlo continuidade aos inúmeros serviços de
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construções, ampliações, reformas dos equipamentos públicos, execução de pavimentações em dezenas de ruas, tanto com recuP
próprios, como através de parcerias com os Governos Estadual e Federai, através de emendas parlamentares. No entanto a contratação em
comento, é necessária e se busca a continuidade de um serviço que deve ser prestado com coerência e eficácia, para a correta aplicação dos
recursos públicos no âmbito municipal.

Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a contratação em análise, da forma como se
apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular
cumprimento, por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obr^ações e compromissos assumidos, pois, desse modo,
não haverá a necessidade de resdsâo contratual ou outras sanções em decorrência de mexecução do instrumento de ajuste pactuado,
permitindo ao contratante, em vez de envidar esfor^ para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto, destinar
seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da Administração.

Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será fiscalizada pela Administração, não atenta
quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará impactos ambientais negativos.

13.PR0VIDÊNaAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DA ADMINISTRAÇÃO
Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações físicas no ambiente da Administração em
decorrência da execução do objeto da contratação.

14.ANAU$E DE RISCO

Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais como: a inexecução total ou parcial do

ajuste pactuado; o não cumprimento de obr%ações, especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força
maior.

Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência dos riscos identificados, já estão previstas nos
normativos aos quais à contratação do presente serviço deverá estar devidamente fundamentada, representadas pelas sanções
administrativas a serem definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto.

15.CONaUSÃO

Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, bem
como considerando os elementos obtidos nos estudos preliminares realizados, avalia-se viável a contratação pretendida.

Catolé do Rocha - PB, )2 de fevereiro de 2025.

JOÃO PAntfaoXnÉiRA mves

Secretário Mu/iicipal de Planejamento e Gestão
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - APROVAÇÃO

OBJETO: Contralaçâo dc empresa especializada de Engenharia Civil para elaboração de projetos de engenharia (obras a serem
realizadas com recursos próprios), para atender as demandas de todas as Secretarias deste Município.

1.0.DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1.1.0 erferido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais realizados, onde foi analisada a contratação pretendida,
ao final avaliada como viável, demonstrando os elementos e as indicações essências que servirão para embasar a elaboração do
Termo de Referência, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, erpresentada pela sua
estrutura organizacional.

2.0.DA APROVAÇÃO
2.1.Fica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta.

EstudoTécnicoPrelimInaraprovado-Art. 6°, XX,daLei 14.133/21 eart. 10,11, §2° do Decreto Municipal n° 032/2023:

"An. 6" Fora osfim desta Lei, considera-se:

XX - estudo técnico preliminar: documento comtitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza
o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a
.serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação."

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejamento de uma contratação - planejamento
preliminar - e servem para assegurar a sua viabilidade técnica bem como o tratamento de seu impacto ambiental.

Catolé do Rocha - PB, 12 de fevereiro de 2025.

Lauro Adolfo Mata Serafim
Prefeito Constitucional

Impresso por convidado em 09/03/2025 02:34. Validação: A2C4.BB22.D283.4032.2E55.025D.DB40.ADF1. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 26377/25. Data: 08/03/2025 14:45. Responsável: Jorge B. da Silva.
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CATOLÉ DO ROCHA PB
SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

PREENCHIMENTO PELA ÁREA REQUISITANTE

1. ÃREA REQUISITANTE DA DEMANDA

ÃREA REQUISITANTE SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Responsável pela demanda Adeildo Evangelista de Sá

Matricula 1760

e-mail administracao(^catoledorocha.pb.gov.br
Telefone 83 34411202

2. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

Objeto: Contratação de empresa especializada de Engenharia Civil para elaboração de projetos de

engenharia (obras a serem realizadas com recursos próprios), para atender as demandas de todas as

Secretarias deste Município.

Item - Código - Descrição i

I - 00S2627 - Prestação de serviços através de profissional habilitado de comprovada
experiência profissional para a elaboração de projetos de engenharia para obras a
serem realizadas com recursos próprios. Descrição dos Serviços: Laudos de
Avaliação, readequação, planilhas de projetos advindos da Arquitetura, para praças,
unidades de Saúde, Escolas, Lavanderias, edificações públicas municipais em geral, |
abrangendo projetos hidráulicos, sanitário, estrutural e elétrico, pavimentação emj
paralelepípedos com levantamento topográfico, planimctria c altimetria. Drenagem
e esgoto com levantamento prévio da bacia de contribuição, projeto de caixa dágua,
e outros projetos de interesse do Mimicípio. Todos os projetos deverão ser
acompanhados com memorial descritivo, planilha orçamentária, composição de
custos, cronograma fisico-financeiro, memória de cálculo e ART.

Unidade | Quantidade

Mensal II

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
O presente objeto tem por finalidade c justificativa a contratação de empresa de engenharia civil para

realização de projetos básicos e executivos geral de obras, planilhas orçamentárias completas (memória de cálculo,
orçamento, cronograma fisico-financeiro, composição de BDI, quadro de composição de investimentos,
cónipósiçõés dé custo unitário) é réálizáçãò dó càdémò técnico dó séiriçò (itiémóriál déscfitivó è éspêclficàçõés

técnicas) que corresponde a Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha-PB, para obras a serem executadas com
recursos próprios. Esta empresa dará suporte técnico no que diz respeito a realização de projetos e execução de
obras, outras funções que estejam relacionadas ao bom andamento dos serviços de engenharia.

O Município de Catolé do Rocha, vem investindo amplamente na infiaestrutura, seja na Saúde, com
construção e recuperação de Unidades de Saúde, na Educação com ampliação e revitalização de Escolas e prédios
administrativos, como especialmente na Infiaestrutura que vem realizando o maior plano de pavimentação de ruas
em todos os bairros, são muitas obras que estão sendo executadas e entregues a toda a população, oferecendo
dignidade c mais qualidade de vida para toda a sociedade.

4. FORMA DE CONTRATAÇÃO SUGERIDA
A contratação se procederá através do Pregão eletrônico, obedecendo na íntegra todos os preceitos legais

da Lei 14.133/2021, art. 74,111, c da Lei n° 14.133/2021 (PNCP) e Decreto Municipal n® 032/2023.

5. RESULTADOS PRETENDIDOS

Os resultados pretendidos, vão de encontro a todos o propósito da estrutura administrativa da Prefeitura
Municipal, dando continuidade aos inúmeros serviços dc construções, ampliações, reformas dos equipamentos
públicos, execução dc pavimentações cm dezenas dc ruas, tanto com recursos próprios, como através dc parcerias
com os Governos Estadual e Federal, através de emendas parlamentares. No entanto a contratação em comento, é
necessária e se busca a continuidade de um serviço que deve ser prestado com coerência c eficácia, para a correta
aplicação dos recursos públicos no âmbito municipal.

6. ALINHAMENTO ESTRATÉGICO

A pretensa contratação alinha-se também ao Planejamento Estratégico da Gestão Municipal e às leis

orçamentárias, buscando sempre atender as demandas c atendimento das legislações que regulamentam a questão

Impresso por convidado em 09/03/2025 02:34. Validação: D593.4545.C537.61CD.4EDA.4F47.C856.66DD. 
Formalização de demanda. Doc. 26377/25. Data: 08/03/2025 14:45. Responsável: Jorge B. da Silva.
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C/TOLÉDÒioCÍi^

PMC.

SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO
FIs:

0\

burocrática era todas as Secretarias Municipais que compreendera a Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha-PB,
caracterizado pelo foco na execução do planejamento estratégico de forma dinâmica, comprometida e efetiva.

Catolé do Rocha-PB, 11 de fevereiro de 2025.

AdeildmEf^ngelista de Sá
Secretám Municipal de Administração

Impresso por convidado em 09/03/2025 02:34. Validação: D593.4545.C537.61CD.4EDA.4F47.C856.66DD. 
Formalização de demanda. Doc. 26377/25. Data: 08/03/2025 14:45. Responsável: Jorge B. da Silva.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

QUADRO DEMONSTRATIVO DE PREÇOS - MAPA DE APURAÇÃO - EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N" 11/2025

jVcncedor Valor
'C. M. DE FIGUEREDO R$ 88.000,00

Catolé do Rocha - PB, 20 de fevereiro de 2025.

RESULTADO FINAL:

C. M. DE FIGUEREDO - CNPJ: 38.129.933/0001-56, saiu vencedora no item: 01 - RS 8.000,000

Valor: RS 88.000,00

Adeilm Éfw^elista de Sá
SecretMo Municipal do Administração

Impresso por convidado em 09/03/2025 02:34. Validação: C0B8.992F.8D47.E180.ABE5.1141.C87C.8D8B. 
Justificativa de preço. Doc. 26377/25. Data: 08/03/2025 14:45. Responsável: Jorge B. da Silva.
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ESTADO DA PARAÍBA Y
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N" 11/2025

Catolé do Rocha - PB, 20 de fevereiro de 2025.

1.0-DO OBJETIVO

Contratação de empresa especializada de Engenharia Civil para elaboração de projetos de engenharia (obras a serem realizadas
com recursos próprios), para atender as demandas de todas as Secretarias deste Município
2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações técnicas e informações complementares
constante desta exposição de motivos, quando for o caso, motivada pela: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para
suprir demanda específica - Contratação de empresa especializada de Engenharia Civil para elaboração de projetos de engenharia
(obras a serem realizadas com recursos próprios), para atender as demandas de todas as Secretarias deste Município
considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; c ainda, pela necessidade dc
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em
relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

3.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE

Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma poderá ser efetuada junto a:
C.M. DE FIGUEIREDO CNPJ: 38.129.933/0001-56 - R$ 88.000,00. - Entidade ou profissional muito bem conceituado no

desempenho das atividades inerentes ao ramo pertinente a sua especialidade, apresentando ótima qualidade e preços dos seus
produtos ofertados c/ou serviços prestados, já comprovados anteriormente, justificando, desta forma, a sua escolha,

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO

O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no mercado, conforme a correspondente
proposta apresentada c levantamento efetuado, mediante pesquisa apropriada, em anexo.

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL

Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando exceções, que a própria legislação enumera.
Portanto a contratação em comento poderá ser acobertada por Inexigibilidadc, nos termos do Lei 14.133/2021, Art. 74,111, a
(PNCP):

"Lei 14.133/2021, Art 74, III, a (PNCP) e Decreto Municipal n'32/2023"

6.0 - DA ÇONCLUSÃO

A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência do processo em apreço, o qual
está devidamente instruído com a documentação pertinente, inclusive a minuta do respectivo contrato.

Atenciosamente,

Adeildo &am£lf6lãae Sá
Secretário Municipal de Administração

Impresso por convidado em 09/03/2025 02:34. Validação: 1155.FAFE.A1C6.8A9F.53D4.A8E5.1716.B888. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 26377/25. Data: 08/03/2025 14:45. Responsável: Jorge B. da Silva.
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ESTADO DA PARAÍBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE

FINANÇAS
. ura .m.u.n i cj .pa l. d e

CÃTOLÊ DO ROCHA

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

"CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARU
CIVIL PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ENGENHARIA (OBRAS A
SEREM REALIZADOS COM RECURSOS PRÓPRIOS), PARA ATENDER AS
DEMANDAS DE TODAS AS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO".

Conforme solicitado, declaramos haver disponibilidade orçamentária para o
exercício de 2025 na execução do objeto relativo á contratação em tela, em conformidade
com o disposto no art. 105 da Lei n° 14.133/2021

Recursos do Município de Catolé do Rocha; FPM/ICMS E OUTROS

15.452.0034.2069 - MANUTENÇÃO DA SEC. DE INFRAESTRUTURA
339039.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ
339039.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ

Catolé do Rocha - PB, 13 de fevereiro de 2025

MARIA FRAI\CINETE VIEIRA
Secretária de Finanças

Praça Sérgio Maia, 66 - Centro - Catolé do Rocha - Paraíba - CEP: 58884-000 -83 3441-1212
CNPJ: 09.067.562/0001-27 etnail: financas@catoledorocha.pb.gov.br

Impresso por convidado em 09/03/2025 02:34. Validação: 94CF.5A43.CA94.3C09.356C.64AB.1785.F682. 
Previsão Orçamentária. Doc. 26377/25. Data: 08/03/2025 14:45. Responsável: Jorge B. da Silva.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/03/2025 às 14:45:06 foi protocolizado o documento
sob o Nº 26377/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Catolé do
Rocha, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jorge Bandeira da Silva.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha
Número da Licitação: 00011/2025
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 25/02/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Regime de Execução: Empreitada por preço unitário
Tipo do Objeto: Obras e Serviços de engenharia
Valor: R$ 88.000,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos Vinculados (899).
Objeto: Contratação de empresa especializada de Engenharia Civil para elaboração de projetos de engenharia
(obras a serem realizadas com recursos próprios), para atender as demandas de todas as Secretarias deste
Município

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 88.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): C. M. de Figueredo
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 38.129.933/0001-56
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 967454ef43aea8f2c3e13bb39429c287

Autorização da autoridade competente Sim a2a0d4d78de25e985d7e9909853507e0

Estimativa da despesa Sim c3786147b50ca08960f1af50ed959a1a

Estudo Técnico Preliminar Sim a2c4bb22d28340322e55025ddb40adf1

Formalização de demanda Sim d5934545c53761cd4eda4f47c85666dd

Justificativa de preço Sim c0b8992f8d47e180abe51141c87c8d8b

Justificativa para a escolha do contratado Sim 1155fafea1c68a9f53d4a8e51716b888

Previsão Orçamentária Sim 94cf5a43ca943c09356c64ab1785f682

Proposta 1 - Proposta e Anexos - C. M. de Figueredo Sim 523d583570ca1078bb303a57a6443e98

Impresso por convidado em 09/03/2025 02:34. Validação: CDD0.3BB9.9473.BBBE.F058.8AB1.5749.833B. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 26377/25. Data: 08/03/2025 14:45. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 08 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 09/03/2025 02:34. Validação: CDD0.3BB9.9473.BBBE.F058.8AB1.5749.833B. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 26377/25. Data: 08/03/2025 14:45. Responsável: tramita.
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CATOLÉ DO ROCHA PB

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

DIRETORIA GERAL DE

LICITAÇÕES

INEXIGIBIUDADEn" 11/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N<* 27/2025

CONTRATO N°: 54/2025^GL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ
DO ROCHA E C. M. DE FIGUEREDO, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente Instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha - Praça Sérgio Maia, 66 - Centro - Catolé
do Rocha - PB, CNPJ n" 09.067.562/0001-27,neste ato representadapelo Prefeito Lauro Adolfo Maia Serafim, Brasileiro, Casado,
Agrônomo, residente e domiciliado na Fazenda São Domingos, S/N - Zona Rural - Catolé do Rocha - PB, CPF n' 768.898.074-72,
Carteira de Identidade n® 1336689 SSOS/PB, dora«ante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado C. M. DE FIGUEREDO -
Rua Zilles Ivano Barreto da Costa, 51 Térreo, Tabajara, Catolé do Rocha/PB CEP: 58.884-000, CNPJ n° 38.129.933/0001-56, neste
ato representado por CIênio Muniz de Figueredo, Titular, residente e domiciliado na Rua Zilles Ivano Barreto da Costa, 51-A, Térreo,
Tabajara, Catolé do Rocha/PB CEP: 58.884-000, CPF n' 980.373.074-68, Carteira de Identidade n® 1755377 SSP/PB, doravante
simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e
condições seguintes:

CLÃUSULA PRIMEIRA • DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação n® 11/2025, processada nos termos da Lei Federal n« 14.133, de 1® de Abril de
2021, Decreto Munidpal n® 032/2023; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais
os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA • DO OBJETO:

O presente contrato, tem por objeto: Contratação de empresa especializada de Engenharia Civil para elaboração de projetos de
engenharia (obras a serem realizadas com recursos próprios), para atender as demandas de todas as Secretarias deste Município.

O serviço deverá ser executado irgorosamente de acordo orm as condlç^s expressas neste instrumento, proposta apresentada,
especificações técnicas correspondentes, processo de Inexígibilidade de Licitação n® 11/2025 e instruções do Contratante, documentos
pggPQ que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de empreitada por
preço unitário.

CLÁUSULA TERCEIRA-

S^. Descrição
DO VALORE PREÇOS:

Unidade Quantidade l Valor Unitário ; Valor Total

Prestação de serviços através de profissional habilitado de comprovada
experiência profissional para a elaboração de projetos de engenharia para
obras a serem realizadas com recursos próprios. Descrição dos Serviços:
Laudos de Avaliação, readequação, planilhas de projetos advindos da
Arquitetura, para praças, unidades de Saúde, Escolas, Lavanderias,
edificações públicas municipais em geral, abrangendo projetos
hidráulicos, sanitário, estrutural e elétrico, pavimentação em Mensal
paralelepipedos com levantamento topográfico, planimetria e altimetria.
Drenagem e esgoto com levantamento prévio da bacia de contribuição,
projeto de caixa dágua, e outros projetos de interesse do Município.
Todos os projetos deverão ser acompanhados com memorial descritivo, i
planilha orçamentária, composição de custos, cronograma físico-
financeiro, memória de cálculo e ART.

11 8.000,0000 88.000,00'

Total do contrato em R$ | 88.000,001

Ò valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 88.000,00 (oitenta e oito mil reais).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO • REAJUSTE:

Os preços contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano.

Impresso por convidado em 09/03/2025 02:34. Validação: 5196.3244.124F.DD9C.10E4.FEE8.7589.8FE3. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 26377/25. Data: 08/03/2025 14:47. Responsável: Jorge B. da Silva.
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Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços pmlaão sofrer reajuste após o interr^nS
de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por trase o mês do orçamento
estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrênda da anuaGdade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância caloilada pela
úlbma variação contiedda, Rquidando a dífierença correspondeite tão logo sqa divulgado o índice definitivo. Rca o Contratado otxigado
a apresentar memórã de cálculo refierenfe ao reajuâamento de preços do ^tor remanesc&rte, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o ítídice estabeleddo para reajustamento venlra a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado,
em substituição, o que vier a ser determinado peta íegi^ção então em vigor.
Na ausência de previa legal quanto ao índice substituto, as part^ elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabdedmento do equilíbrio econômico-financeíro, quando for o caso, será de até um mês,
contado da data do fbmedmento da documentação comprdratória á) fáto imprevisível ou previsível de conseqüência incalculável,
observadas as disposç^ d<s Arts. 124 a 136, (te La 14.133/21.

CLÁUSUU QUINTA • DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente;
Recursos Ordinários: FPM/ICMS e Outros;

15.452.0034.2069 - Manutenção da Sec. de Infraeslrutura;
339039.00 - Outros Serwços de Terceiros - PJ;
339039.99 - Outros Serviços de Terceiros - PJ.

CLÁUSULA SEXTA • DO PAGAMENTO:

0 pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo Contratante, bem
como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no (razo de trinta dias, contados do
período de adimplemenh).

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:

Os prazos máximos de inído de etapas de execução e de conclusão do otyeto ora ccmtratado, que admitem prorrogação nas condições
e hipóteses previstas na Lei 14.133^1, estão abaixo indicartos e s»ão considerados da assinatura do Contrato:
a - Início: 01 (um) dia;
b-Condusãa Os senriços deverão ser prestados no Munidpo com dspcnibiSdade diária.
A vigênda do presente contrato será determinada: até o final do exercido financeiro de 2025, considerada da data de sua assinatura;
podendo ser pronogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a • Efetuar o pagamento relativo a execução do senriço efetivamente reafizado, de acordo com as respectivas dáusulas do presente
contrato;

^ b - Propordonar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do saviço contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à quaRdade do serviço, exercendo a mais ampla e completa
fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabidades contratuais e legais;
d • Designar representantes com atribuições de Gestor e iFscal deste contrato, confbnne requisitos estabel^dos na norma vigente,
ou pelos respectivos substitutos, e^iedalmente para coordermr as atividades reladonadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a
sua execução, respedivamente, pennitida a contratação de tercdros para asdstênda e subsídio da fiscalização com infonnações
pertinentes a essa atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeb deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133^1.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do pres«ite contrato, dentro dos melhores parâmetros de
qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazr» estipulados;
b • Responsabizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, cmT, tnlnitáría e trabani'»ta, bem como por
todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceíix» em razão da execução do
drjeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente integralmente
em todos os seus atos;

d • Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os infbrmes e esclarecimentos solicitados;
e-Será responsável peftrsdanrscau^dDs diretamente ao Contratante ou a te9cer(s,decorrefites de sua culpa ou dolo na execução
do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabãidade a fiscafização ou o acompanhamento pelo órgão Interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização
expressa do Contratante;

Impresso por convidado em 09/03/2025 02:34. Validação: 5196.3244.124F.DD9C.10E4.FEE8.7589.8FE3. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 26377/25. Data: 08/03/2025 14:47. Responsável: Jorge B. da Silva.

40

40



g - Manter, durante a vigênda do contrato, em compatibilidade com as obrigações assurradas, todas as condições de habilitaç
qualificação exigidas no respectivo processo fidtatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que
solidtado;

h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com defidênda, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstasem outras normas específicas,ao longo de toda a execuçãodo contrato, e sempre que
solidtado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a incficação dos ^pregados que
preencherem as referidas vagas;
i-Observar, em compatflnfidade com o objeto deste contrato, as di^iosções dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.
j - A contratada deverá oliservar todas as condições constantes na proposta apresentada, e a mesma fica obrigada a
comparecer a sede dá Prefeitura Muntdptfe as Secretarias de forma diaria e sempre que requisitada para qualquer análise,
estudo ou elaboração de novos projetos.

CLÁUSUU DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos
e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório
e a ampla defesa, ocorri nas tripóte^ e disptsíçõK dos Arts. 137 a 1^, otdos da Lei 14.133121.
Nas alterações unilaterais a que se refereo ind^ i, do caputdo Art 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas
mesmas conáções contratuais, acrésdmos ou supressões que se fizerem nos serviços, de até o resp«:tivo limite fixado no Art 125,
do mesmo diploma legal, do vaktr inidal atualizado do contrato. Nenhum acr^mo ou supressão poderá excedera limite estabeleddo,
salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÃDSULA DÉCIMA PRlMEiRA-OORECEBlMBiTO:

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e
condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.
Por se tratar de serviço, a assinatura do tmmo detattiado de raxfaimmito provisório, % dará pelas partes, quando verificado o
cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) (fias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado
de recebimento definitivo, será emitido e assinatura p^ partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que
comprove o atendimento das exigências contratoais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos
excepcionais, devidamente justificados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

O lidtante ou o Contratado será responsabSizado administrativammite, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas
infrações previstas no /\rL 155, da Lei 14.133/21 e serão apficadas, na fbnna, condições, regras, prazos e procedimentos definidos
nos Ms. 156 a 163, do mesmo diptoma legaL as seguintes sançõ^ a - advotênda aficãla exclusivamente pela infração
administrativa de dar causa à inexecução pardal do contrato, quando não se justificar a imposição de penafidade mais grave; b - multa
de mora de 0,5% (zero vírgula dnco por cento) apficada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto
da contratação; o - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qimiquer das infrações administrativas previstas no
referido Art 155; d - impedimento de fidtar e contatar no ânünto da AdmmistTação Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao reqionsávei pdas inflações administrativas previstas nos indsos II, III, IV, V,
VI e VII do caput do referido Art 155, quando não se justificar a imposição de permiidade mais grave; e - declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar no âmbito da Admmisbação rábiíca direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos,
aplicada ao responsável pelas infrações admtnistrativas previstas nos incisos Vill, IX, X, Xi e Xil do caput do referido Art 155, bem
como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, lli, iV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição
de penalidade mais grave que a san^ referida no § 4** do refoido M156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na
Lei 14.133/21.

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de
1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCQRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrom^ito, e desde que o Contratado não tenha concorrido de
alguma fomia para o atraso, será admitida a compensação financefra. devida desde a data fimite fixada para o pagamento até a data
correspondente ao efetivo pagam^to da parc^. Os «ícargos moratórios devidc» em ra^ do atraso no pagamento s«ão calculados
com utilização da seguinte fõnnula: EM = N x VP x I, onde: EM=encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para
o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parc^ a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I =
(7X 7100) + 365, sendo TX=percentual do iPCA-IBGE acumulado ncs últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado
pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do orf^ido íncfice estabelecido para a compensação financ^ venha a ser extinto
ou de qualquer fonna não possa mais ser ul^do, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então
em vigor.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA • DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n® 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados Rei _
LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tentiam acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de
aceitação expressa.
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com
os princípios do Art. 6®, da Lei 13.709f18.
c • É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei.
d • Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperaçâo firmados ou que venham
a ser celebrados pelo Contratado.
f • O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo
integralmente responsável por garantir sua observância.
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado atender prontamente
eventuais pedidos de comprovação formulados.
h - O Contratado devera prestar, no prazo ifxado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, quaisquer informações acerca
dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do Art.
16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aqueias em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações,
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se proponham a armazenar
dados pessoais, devem ser marrtidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados,
conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso
de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim
de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado
pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGfí).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA • DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Catolé do Rocha.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas
testemunhas.

Catolé do Rocha • PB, 25 de fevereiro de 2025.

TESTEMUNHAS

Z S/O

PELO CONTRATANTE

LAURO ADOLFO MAIA de forma digttal por
LAüRO ADOLFO MAIA

SERAFIM:7688980747 sEnAFiM:76SS9S07472
2 Dados: 2025.02.2S 12SWI2 4I3W

UURO ADOLFO MAIA SERAFIM

PREFEITO

CPF:768.898.074-72

PH y jM-oHH-yy

PELO CONTRATADO

Documento assinMlo digitalmente

-p CUMOHUNIZOEFTGUERCDO
Data: 25/02/202S12: Jl:W-03W

Ver ifíque em http$;//vatidax jti.gov.br

C.M. DEFIGUEREDO

Clénio Muniz de Figueredo
CPF: 980.373.074-68
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PW

GABINETE DO

PORTARIA N° 171/2023 Catolé do Rocha - PB, II de agosto dc 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições !egai.s, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal n°. 14.133. de 01 de abril de 2021 (Lei

dc Licitações e Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho de 2023, que

regulamenta as licitações públicas e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17 e 18 e seus anexos:

RESOLVE:

Art. r - Nomear para e.xercer o cargo em comissão de Gestor de Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. CHARLY DE MEDEIROS

DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art. 2° - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em razão de atribuições específicas, que se

aplicam também ein observância as disposições da Lei Federal n". 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n". 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n" 10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ertroagindo seus efeitos á data de 01 de agosto de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB. em 11 de agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefcilo Canslilucioual

Praça Scrgiii Maia, n"Wi - Ccnlm - Calolí cto K«ich:i/PH
(■NPJ||°(W ((67 5r>2/fl001-27 C onlalos (K,1) .Un-I2n2 c . . . .1 ,
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CATOLÉ DO ROCHA-PB, SÁBADO -12 DE AGOSTO DE 2023 - ANO 047 - N? 3568 - PARTE 1

Af! - Designar, a Sra LiGiANE ViRGlNlA FILGUElRAS
SALDANHA e o' Sr JOÃO PAULO VIEIRA DE OLIVEIRA, para
compor a Equipe ds Apoio ao PregAo, devendo os mesmos
desertipenharem todas as funções inerentes ao seu cargo

,Af1 5° ^ A Comissão de Licrtaçâo, c Pregoeeo e a Equipe de rregão
de que trata esta portaria sào designados em razão de atribuições
especificas, em olDservãncia as disposições da Lei Federal n"
8 666/1993 e suas alteraçOes da Lei l-edetal n° 10 520/2002 e
suas alterações e do Decreto n°10 0211/2019, com exercício
enquanto durar a sua vigência

Art 6'' - O Presidente da CPL e Piegoaro Oficiai po-derào ser
designados como sqtst-tuícs '.m qq oufo quando necesssnc. De"'
como os membros efetivos, poderão ser designados para sutssLtuir
os demais em ambas as comissões conforme a necessidade

ficando cbngatôna a sua desig.iaçâo em ata

Art 7' ■ Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos â data de 01 de agosto de 2023

Pub!'que-se, Reg'Stre-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocba - PB, em 11 de
agosto de 2023

lAURO ADOLFO MAIA SERAFIf.l

Prefeito Constrtucror.al

PORTARIA N' 171/2023 Em, 11 de agosto de 2023

O PRCrElTO CONSTiTUCIONAL DE CATCcii DO ROCHA o Sr

Lauro Adolfo fvtaia Serafim, no uso de suas atribuições legais
especialmente no que lhe confere a Constituição Federa! s a Lei

Orgânica do Município e ainda em otiservância ao disposto na Lei
Federal n° 1-1 133, de 01 de abril de 2021 (Lei de Licríaçôes e
Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n"
032 de 2'3 de juibo de 2023. que regulamenta as fctações públicas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rocha'PB, conforme consta

ros Art gos 17 e 13 e seus arrexos

RESOLVE

'■ít - Nom.ear cara exerce: o cargo em comissão de Gestor de
' do Muoicipo d? Câto'^ do -• ocTt 'otB^Tào
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr CHARLY DE

MEDEIROS DIAS para que o mesmo desempenhe todas as

funções inerentes ao cargo ora ocupado

Ait 2" - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado
em razão de aíribuiçòes específicas, que se aplicam também em
observância as disposições da Lei Federal n° 8 666.'19S3 e suas
nitnfações da í,e' Federal 10 A?0rn002 e suas alterações » do

Decreto n°10 024/2019, com exercício erquanto durar a sua
vigência

Art 3° • Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
reíroagindo seus efeitos ã data de 01 de agosto de 2023

Pubiique-se, Registre-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Roctia - PB, em 11 de
agosto de 2023

LAUROADOLFOfvlAIASERAFIM
PrefeitoConstitucional

PORTARIA N 172/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO COfiISTlTUClOtTAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o S-'
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais,

especialmente no que lhe confere a Consttuiçâo Federal e a Lei
Orgânica do Município e ainda em obsert.'ância 30 d-sposto na Lei
Federal n' 14 133, de 01 de abril de 2021 (Lei de Licitações e
Contratos Aoministrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n"

032 de 26 de julho de 2023 que regulamenta as licitações públicas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo .Municipal do Catolé do Rocna/PB. conforme consta
nos Artigos 17 e "8 e seus anexos,

Rr.SOi VE

Art 1' - Nomear para exercer o cargo em comissão de Fiscai de
Contrates do Município de Catolé dc Rocha - PB, com lotação na
Secretaria Municipal de Planej.nmentn e Gestão, o Sr NATAN
PEREIRA DE ANDRADE, para que o mesmo dese.mpentie todas as
funções inerentes ao cargo ora ocupado

Art 2° - O Fiscal de rjontratos de que trata esta portaria è nomeado

em razão de atribuições especificas, que se aplicam tamtcém em
observância as disposições da Lei Federal n" 8 666/1993 e suas
alteiaçôes, da Lei Federai n' 10 520/2002 e suas alterações e do
Decreto n^lO 024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência

Ar! 3° Fsta ocrtar-a entrara em vigor na data de sua pubicaçâo,
'etroagirv-jo seus efeitos ã -data de C de agosto de 2023

Publique SC RcgiStre-so e Cumpra se

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Roctia - PB em 11 ae
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

PreretoConstitucional

PORTARIAN' 173/2023 Em. 11 do agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTiTUCrONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no uso

de suas atrib.,içôes legais, especialmente no que ihe confere a
Co.nst "uição Federa) e a Lei Orgãmca .Mumopal

COFISIEERArtDO c disposto nn mcso I', do atfgp 37, da
Constituição Federa! do Brasi: e nos incisos VI e XI, do .Art 73 aa
Lei Orgânica Municipal
CONSIDERANDO as LC Municipal n'004/2021, de 03 de
novembro de 2021. LC Muncipal n" 005/2022. de 31 de janeiro de

2022, LC fvlunicipa! n° 007/2022, de 02 de março de 2022. LC,
.Municipal n" 009/2022, de 18 de maio de 2022. LC Municipal
n" 011/2022, de 03 de agosto dc 2022 LC Municipal n' 012/2022,
iV 11 de oMiMbro de 2022, t r^ Mimiripal 013/7022 de 21 de

oulutro de 2022 LC Municipal n" 015/2022, de 10 de novembro de
2022, LC f.lunicipal n' 016/2022 de 12 de dezembro de 2022 e LC
Municipal n' 033, ac 14 de juino de 2023.
CONSIDERANDOo Edrtalao ConcursoPúblicon' 001/2022e suas

retif-cações. para preenctiimenlo de vagas no quadro de pessoal
efetivo da Preíeiíura Municipal de Catolé do Roc.ha-PB,

COf>JSiDERANOO o Decreto f.tunicipal n° 019 de 10 de maio de

2023 p nrdem de riasç'ficação final dos candidatos p o Editai de
Convocação n" 001/2023

CONSIDERANDO a oportunidade e conveniência da Administração
Pública, pela necessidade do Ser/iço Público Municipal,

RESOLVE

Art 1» ■ fUornear o Sra AlANA TALLINE DE SOUSA ROCHA,

aprovado (ai no concurso público 001/2022 realizado pela Prefeitura
Mtininip.tl de C<3íoié do Rontin-PB para intp.nrar o quadro
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PORTARIA N° 172/2023

GABINETE DO

Catolé do Rocha - PB. 11 de agosto de 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso dc suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federai e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federai n°.l4.133. dc 01 de abril de 2021 (Lei

de Licitações e Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho de 2023. que

regulamenta as licitações públicas e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear para exercer o cargo em comissão de Fiscal dc Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB. com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento c Gestão, o Sr. NATAN PEREIRA DE

ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art. 2° - O Fiscal de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em ra/ão de atribuições especificas, que se

aplicam também em observância as disposições da I^i Federal n°. 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n°. 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n®l 0.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto dc

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, cm 11 dc agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito Constitucional

Praça Scriiio Maia. - Ccnlro Calote do Koclia/PII

CNPJ ir(W (X)7.562/rifl(ll-;7 Conlalos (8,1)1441-1202 tv li !
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DIARIO OFICIAI
O O

CATOLÉ DO ROCHA-PB, SÁBADO - 12 DE AGOSTO DE 2023 - ANO 047 - N® 3568 - PÁRTEJ^

An 4" - Designar, a Sra. LIGIANE ViRGINIA FILGGEIRAS
SALDANHA e o Sr JOÃO PAULO VIEIRA DF. OLIVEIRA, para

ccrTípcr a Equipe de Apoio ao Pregão, devendo os mesmos
desempenharem todas as funções inerentes ao seu cargo

Ar'.. 5" ■ A Ccn-issao de Liclaçâo o PregosTo e a Equipe de °regóo
de que trata esta portaria são designados ern raiáo de atnbuições

especiTicas, em observância as disposições da Lei Federal n'
8.666/1993 e suas alterações, da Lei Federal n° 1C 520/2002 e

stas alterações e tio Decreto n'^10.024;2019, com exercício
enquanto durar a sua vigência.

An. f)" - o Presidente da CPL e Pregoeiro Oficial poderão ser
designados como substitutos um do outro, quando necessário, bem
corno os membros efetivos, poderão ser designados para substituir
os demais em arnhas ar. comissõas, confomie a necessidade,

ficando obrigatória a sua designação cm ata

An. 7-' - Esta ponana entrara em vigor na data de .sua publicação,

reíroagindo seus efeitos á data de 01 c/e agosto dc 2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpr.a-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB. em 11 de
agosto de 2023.

LAURO ADOLFO MAIA SEfíAFIM

Prefeilo CuriblilutuuiMl

PORTARIA N" 172/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

PORTARIA N° 171.'2023 Em. 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO constitucional DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr

Lauro Adolfo Wsia Serafim, r.o uso de suas atnhuiçpes legai.s,
especialmente no que lhe con'oro a Constituição Federal o n Lci

Orgânica do Município e a.nda em obser/ância ao disposto na Lei
Federal nM-1 1.3.1. de 01 de ahnl de 2021 (Lei de Licitaçõe.s e
Contrates Admir-istrativos) e ao disposto no Docicto Municipal n'.

032 de 26 de ;iu!fto oe 2023, que regulamenta as licitações p'jb!'C3s
e os contratos administrativos, no ãrnbilo dos crgàos e entidades da
Administração Publica direta, aularquica e fundacional vinculados ao
i^oder Executivo Municipal do Catolé do Roctia PB, confomie consta

nos Anigns 17 e 18 e seu.s anexos.

RESOLVE

An P - Nomear para exercer o cargo em comissão de Gestor de
Contratos do Município de Catolé do Rocha - ®B. com lotação r-a
Secretaria Municipal de Planeiamenio e Gestão o Sr CHARLY DE

MEDEIROS DIAS, para que o mesmo desempenhe iodas as
funções inerentes ao cargo ora ocupado

An 2' - O Gestor de Contratos de que trata esta portnna e nomeado
em razão dc alribuiçócs especificas, que sc aplicam tamtóm cm
obsenrància as disposições da Lei Federal n" 8 666/1993 e suas

alterações, da Lei Federal n*^ 10.620/2002 e suas alterações e do
Decreto n" 10.024/2019. com exercício enquanto durar a sua
vigência.

M. 3~ - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
reíroagindo seus efeitos á data de 01 do agosto de 2023

Publique-se, Registre-se e Cuirpra-se.

Gabinele do Prefeito Municipal de Calote do Rocbn - PB. em 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SLRAFIM

Prefeito Constitucional

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atnbuições legais,

especialniente nc que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica dc Município e amda em observância ao disposto na Lei
Federal nM4 133, de 01 de abnl de 2021 (Lei de Licitações e

Contrates Administrativos) c ao disposto no Decreto Municipal n
032 de 26 de jUlho de 2023, que regulamenta as licitações públicas
e o.s contratos administrativos no âmbito dos órgãos e enlldades da
Administração Publica direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Munidpaf do Calolé do Rccfta PS, conforme íxinsta
nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE.

Art 1" - Nomear para exercer o cargo em comissão de Fiscal de
Contratos do Município de Calolé do Rocha - PB, com lotação na
Secretaria Municipai de Planejamento e Gestão, o Sr, NATAN
PEREIRA DE ANDFtADE, para que o mesmo desempenhe Indas as

funções inerentes ao cargo ora ocupado

An. 2^ • o Fiscal de Contrates de que traía esta portaria é nomeado
em radão de atribuições específicas, que se aplicam também em
observância as disposições da Lei Federal n°. 3 666/1993 e suas
alteiações. da Lei Federal n° 10,520/2002 e suas alioraçôes e do
Decreto n°10.Ü24/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência.

Art 3^ - Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação
relroag ndo seus efeitos à data de O' de agosto de 2023

PubI que-se Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete ao Prefeito Municipal de Calolé do Rocha - PB. cm 11 dc

agosto de 2023

LAURO ADOlEO MAIA SERAFIM

0ons!í!uc'CíP3'

PORTARIA N' 173/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL OE CATOLÉ DO ROCHA, no uso

de suas atribuições legais, especialmenio no que lhe confce a
Ccnsfituiçáo Federal e a Lei Orgânica /Vtumcipal

fJONSIDER^NDO o disposto no inciso II. do artigo 37. da
Constituição Federai do Brasil e nos incisos VI e Xl. do Art 73. da
Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO as LC f.funiapal nL004'2ü21, de 03 do
novembro de 2021; LC. Municipal n".005/2022. de 31 de janeiro de
2022. LC. Municipal n' 007,2022, de 02 de março de 2022; LC,
Municipal rx' 009 2022. dc 18 de maio dc 2022: LC, Municipal
n" 011/2022, de 03 de agostu de 2022, LC. Municipal n' 012/2022
de 11 de oulubm de 2022, LC. Municipal n°.013/2022. de 21 de
outubro de 2022; LC. Municipal rr .015/2022, de 10 de novembro de

2022; LC Municipal nL016/2022, de 12 de dezembro de 2022 e LC

Municipal n .003. de 14 de julho de 2023.
CONSIDERANDO o Edital do Concurso Público n' 001/2022 e suas

retificações, para preenchimento de vagas no quadro da pessoal
efetivo da Prefeitura Municipal de Calolé do Rocfia-PB,

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n". 019, de 10 de maio de

2023, 3 ordem de classificação final dos candidatos e o Eddal de
Convocação n° 00V2023;
CONSIDEfíANDO a oportunidade e conveniência da Administração
Pública, pela necessidade do Serviço Público Municipal,

RESOLVE:

Aft P - Nomear, n Srn ALANA TALLINE DE SOUSA ROCHA,

aprovado (a| no concurso pubfico 001/2022 tealiz.ntío pela Preleilura

Municipal de Catolé do Rocba-PB, para integrar o qtiadro

Impresso por convidado em 09/03/2025 02:34. Validação: 8A63.D70D.7197.CE1F.60B2.1552.71BA.A5A2. 
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DIRETORIA GERAL DE

UCITAÇÒES

EXTRATO OE CONTRATO

OBJETO: Contratação de empresa especializada de Engenharia Civil para elaboração de
projetos de engenharia (obras a serem realizadas com recursos próprios), para atender as
demandas de todas as Secretarias deste Município. FUNDAMENTO LEGAL:
Inexigibilidade n» 11/2025. DOTAÇAO: FPMflCMS e Outros; 15.452.0034.2069 -
Manutenção da Sec. de Infraestrutura; 339039.00 - Outros Serviços de Terceiros - PJ;
339039.99 - Outros Serviços de Terceiros - PJ. . Vigência até 31/12/2025. PARTES
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha e: CT N® 54/2025 - 25/02/2025
- C. M. DE FIGUEREDO - R$ 88.000,00.

Catolé do Rocha-PB, 25 de fevereiro de 2025.

m

UURO ADOLFO MAIA SERAFIM
Prefeito

■r^

PUBLICAR: DOE, DOM e PNCP.

Impresso por convidado em 09/03/2025 02:34. Validação: 8952.7CC8.49B8.8B5C.5051.D811.E47D.B59B. 
Comprovante de publicidade. Doc. 26377/25. Data: 08/03/2025 14:47. Responsável: Jorge B. da Silva.
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ntEFEiTURA MUNfCÍPAL B€ CARAÜBAS

ADJUDICAÇÃO E RATmCAÇÃO
INCXICIBILIDADE N* IKaoaOfiOOlS

No5 Icnoos d<n dcutcntos * dt res{iecdva Eiqposçâo de Motntis ijtte óatiui o processo e
observado o pucccr da Asscssona Jinidica, idacrae a Innicihilididr de Uchaçio rS* INOOOQbi^mj.
qoe objetiva: CONTRATAÇÃO DA BANDAALYSSON PARAABRfLHANTAR AS FESTIVIDADES
CARNAVALESCAS NO DU 03 DE MARÇO DE 2025 NA CIDADE DE CARAÚBAS - PB; AD
JUDICO o leu objeto c RATIFICO o comspoodcste piooetlniKclo cm bvor th: ASSOCIACAO DOS
FORROZEIROS E TRIOS PES DE SERRA DE CARUARU - RS mOOQJ».

Coaãbs-FB, t4dclVwaeiiuite2fl25
NERIVAN ALVARES DE LIMA

PREFEITO MUNICIPAL DE CARAÜBAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAÚBAS

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO
INEXICIBILIDADE N* INfl«ia7/2025

Nos lermos dos elcincirtis cimstaiila <b erspectiva expaii(io de Motivos qpe instnii o piDCcteo e ob-
setvado o parecer da Atsessoria Jurídica, refbreote a ÍBe»£ÍbiI>dade de UeitipJo li* IN0tlÍDO7A2O25. ipie
oi^va: CONTRATAÇÃO D£ SHOW ARTiSnCO PARA APRSEKTAÇÃODABMIDA SAMVA
MAIA NAS FESTIVIDADES CARNAVALESCAS NO MUNICÍPIO DE CARAÚBASVB. NO DIA
03 DE MARÇO DE 2025; ADJUDICO o tco objeto e RATinCO o conespondefflf peofrdimftito em
Ervor de: MAIS SHOWS E EVENTOS LTDA - RS HMXnxn.

CSranhis-FB, 14deFevcrein>de2Q25
NERIVAN ALVARES DE UMA

PREFEITO MUNICIPAL DE CARAÚBAS

PREFEITURA MUNICIPALDE CARAÚBAS

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO
INEXICIBIUDADE N*IN«000Sa02S

Nos tcniw» dos ctancolM oocrtantes da napcOiv* Fqwriçio dc Mctin» que iariroi o lauocaao c otK
scfvado o parecer da Asseuoría Juridíca, reÃnsíe a locxigãnUdaife de Ucítsçio INO(K)08/2025« que
objetiva; CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO O»! BEDEU QUIRINO E FC»tRÓ NA ONDA
p;^ APRESENTAÇÃO NAS FESTIVIDADES DE CARNAVAL DE CARAÚBAS EM PRAÇA
PÚBLICA NO DIA 04A)}/2025; ADJUDICO o seuot^ e RATIFICO o etaiespaudcinc proccilianila
em Civor de: JOSE BEDEU DE FARIAS QUIRINO 09540312450 - RS 16.0001)0

Caiaúbas - PB, 14 dc Fcvciemr de 2025
NERIVAN ALVARES DE UMA

PRF.Ff.lTO.HUNK:lPAL DE CARAÍfflAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAÚBAS

RATIFICAÇÃO
ADESÃO RECLSTRO DE PREÇOS N* ADOOOOI/ZOZ5

Nos tetmos dos demcolos cmutuda da lespcetíva Eiipasifãa de Mothos ipie iosBoi o prooBs» c ob-
scrvado o patceer tia Ataessotia Jurídica, rdercnte a Adcado Rcgisiro ilc Piqas ifAOaOOOl/IOIS, tpx
objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDOALOCAÇÃO DE INFRAESTRinURAPARA
REALIZAÇÃO DAS FESUVIDAOES TRADICIONAIS DESTA MUNICIPAUDAOE;RAnnCO o
fomTpoiuIeiMe ptoerriímivilo em iávcr tic: FAZTIIIXI SERVIÇOS EACEbdAMENIP DF. MAO
DEOBRALIDA- RS 8S2.45IJ)0.

Oitaúbas-FB, 19tleFevcicãode2025
NERIVAN ALVARES DE UMA

PREFEITO MUNICIPAL DE CARAÚBAS

PR^^*'^trURA MUNiaPAL DE CARAÚBAS

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: CONrRArAt;AO DE SHOW ARTÍSnOOPARAAPRSENTAÇÃODOCANTORBRUNO
FAGUNDES NAS FESTIVIDADES CARNAVALESCAS NO MUNICÍPIO DE CARAÚBASd>B. NO

DIA 01 DE MARÇO DE 2025 CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO PARA APRSENTAÇÃO
DO CANTOR BRUNO FAGUNDES NAS FESTIVIDADES CARNAVALESCAS NO MUNICIFIO

DE CARAÚBASTO, NO DIA Oi DE MARÇO DE 3025. FUNDAMENTO LEGAL hteaisibilida-
dc de LicitatJo tf iN0a004/202S. DOTAÇÃO: 20900 - SEC DE TURISMO. CULTURA, DESPO
20900.04.122.0014.2041 -MANTER AS ATIVIDADES DASECRETARIADETURISMO, CULTURA.

DESPORTOSELSOO Recursos cúoVmttiladosdeln{ioslos3J.90J9.aO.OO OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA2090027JII3ja0293044-PR0MOVEREVEIÍIOSP0PULARES

SOO Recursos nlo Vinculadot tle Impostos 33.9039.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA. VIGÊNUA: ali I4/D3A2025. PARTES CONTRATANTES: Prcfcituta Muidcipil
deCaiaubase: CTN*40401/2025 -14.0235 -ROTTA ENTRENTENDdENTOLmA-RS 3aOOOJIO.

EXTRATO DC CONTRATO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DA BANDAALYSSON PARA ABRILHANTAR AS FESIlVtaADES
CARNAVALESCAS NO DIA 03 DE MARÇO DE 2025 NA CIDADE DE CARAÚBAS - PB FUN
DAMENTO LEGAL Inexigíbaidade dc Lieiiafão if IN00aO6f2O25. DOTAÇÃO: 30900- SEC DE
TURISMO, CULTURA. DESPO 20900JM.122.00I4304I - MANTER AS ATIVIDADES DA SE
CRETARIA DE TURISMO. CULTURA. DESPORTOS E L 500 Reciusu ido Vieculadtts de lopotlm
333039.00.00 OUTROS SERVIÇOS DETERCEDIOS -PESSOAJURlDtCAZa900a7SI3.0a2930t4
- PROMOVER EVENTOS POPULARES 500 ReeuniB nlo Vmculadt» de Impttsfm 33.90393)03)0
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOAlURÍOlCA. VIGÊNCIA: ali 2ft03ffll25. PARTES
CONTRATANTES: Ptefdluta Municipal deCaiaubase: CTN*4060l/3a25-20.a2J5-ASSOCIACAO
DOSFORROZEIROSE nUOSPESDESERRADECARUARU- RS 303)003)0.

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO PARA APRSEinAÇÃO DA BANDA SAMYA
MAIA NAS FESTIVIDADES CARNAV/OJESCAS NO MIWIClPIO DE CARAÚBASA^ NO DIA

03 BE MARÇO DE 2025. FUNDAMBíTO LEGAL lDcragibaãdidcdrlicilx;lail* 11400807/2025.
DOTAÇÃa 20900- SEC DE TURISMO. CUUTJRA. DESPO 209003M.I22.00I4304I - MAJTTER
AS ATIVIDADES DA SHITRET/VRIA DE TURISMO. (3JLTURA, DESPORTOS E1.500Reornoi nJo

Vacubdos de Imposles33.90393)03)0OUTROSSRVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOAiURÍDICA
2090037X13.00293044 - PROMOVER EVEI4T0S POPULARES SOO Recuntu ido Vinculadt» de

bipoiltu33.9a39.00.000UTROSSERVICOSDETERCEIROS-PESSOAJURfDICA.VIGÊNaA:
ali 2003/2025. PARTES CONTRATANTES: Frdantn Mnnicipil de Cataubas c CT N* 40701/2025
• 20.0235 • MAIS SHOWS E EVENTOS UDA - RS SQ.000.00.

EXTRATO DC CONTRATO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SIlOWARTÍSnCOCOM BEDEU QUIRINO E FORRÓ NA ONDA
PARA APRESENTAÇÃO NAS FESTIVIDADES DECARNAVALDECARAÚBAS EM PRAÇA PÚ
BLICA NO DIA(MA)3/2025.FUND3VMENIO LEGAL IncxigibUidade de üchaçiio O* IN(I0008/202S.
DOTAÇÃO: 20900 - SEC DE TURISMO. CULTURA, DESPO 20900.04.122.0014.2041 - MANTER
AS ATIVIDADES DA SECRETARIADE1URiSMO.CULnmA. DESPORTOS EL500 Recurtcn nlo

Vmcslada» de Iiiipt>slta33.9a39.a0.00 OUTROS SERVIÇOSDETERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
2090037.813.00293044 - PROMOVER EVENTOS POPULARES 500 Rccunos nJo Vmculadt» de

Impntos 3.3.9039.f)O.OOOUTROS SERVIÇOS DETERCEIROS- PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA:
ati 2adU'20ZS. PARTES CONTRATANTES: Prcicitraa Municipal de Cnrsníbaa c cr IC 40801/2025
- 200235 - JOffi BEDEU DE FARTAS QUntINO 09S4a3I2430- RS T6.000.00.

EXTRATO DE CONTBATO

OBJETO: CONTRATAÇÃODE EMPRESAVISANDOALOCAÇAODEDíFRAESTRUTURA PARA
REALIZAÇÃO DAS FESTTVIDADESTRADiaONAISDESTAMUNICIPAUDADE. FUNDAMEN
TO LEC/VL/Ideado Rcsbaio dc Picfis </'ADaaOOI/2025-Ab dc Rcgittro dc Pieeis H* 04301/2024.
(Imutuiic do procecolicrtanttomotfalítladePtesâiEtcttânieoiiP0009/2024. realiratio peto FREFEI-
TURA MUNICnVU-DE SÃO JOÃO DO TIGRE. DOLAIjÃO: Rccuntn nio Vraculatlt» dclmposti»:
20M0-SEC DE TURISMO. aJLTTJR.A. DESPO2090037XI33)0293044-PROMOVER EVENTOS
POPULARES 500 Bneunoiaia Vmoilaik» de Impomu 3330393)03)0 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCI/U até o Gib! do ctuiGãcto finauoeitD de 2025. PARTES
CONTRAT/VNTES: Prefcituia Municipal de Caiaidns e: CT N* 80101/2025 - 20.0235 - FAZ TUDO
SERVIÇOS E AGENCIAMENTO DE MAO DE OBRA LIDA-RS 882.451.00.

EXTRATO DE COM1UTO

OBIEro:CONTRAirAÇADDESHOWAKlfSnCOPARAAnCSEI4TAÇAODACANTORAANDRE-
ZAALMEIOAN/VSFESnVIDADES CARNAVALESCASNO MUmCÍFIO DE CARAÚBAS/PB, NO
DIAOZ DE MARÇO DE202S.FUNDAMENroLEGALInexigibilidadedeUcitatli) li* 0400005/2025.
DOTAÇÃO; 20900-SEC DE TURISMO, CULTURA. DESPO 20900.04.122.00143041 -MANTER
AS ATTVIDABESDA SECRETARIADETURISMO,CULTURA.T}ESFORroSBL5DORccunnr ido

Vincutadia tie Impoatt»33.90393)03)0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA
2090037.813.00293044 - PROMOVER EVENTOS POPULARES 500 Rccunt» nlo VtRCuladoa tle

Imposti» 33.9039.00.00OUIROS SERVIÇOS DETERCEIROS-PESSOAJURÍDICA VIGÊNCIA:
ali 19/03/2025. PARTES CONTRATANTES: PreretonaMunic^l de Caraubos c: CTN*4050I/2025 -
203)235- 49343.709ANDREZAPAULADEAZEVEDOALMEIDA- RS 153)003)0.

Piefeitura Municipal
de Catoió do Rocha }

PREFEITURA MUNiaPALDE CATOLÉ DO ROCHA-PB

BOMOLOCAÇÃO/ADJUDICACÃO
PREGÃO ELETRÔNICO VIDOOIS

Nos termos do rdatóno fim] aprescstado pdo Agone de Cootiataçâo deaonnBaòo Pregoeno e observa-
dopatua di Ansnsrâ íartiÍea,ticfi6nancaifti^iiiQítrtaã»t^ 10/2625* i(isrotijecÍTa; Registro de
preços para evcntuil cootraSação de eoipresa pare pnalação de serviços de s^onoca privada ircmada e
na df f' pF p»" *■«" rmttm Ah Munfe^iio; HOMOl /Ififl/AnJUPIOO o Cflírapoft.
riiifify pwwRifTtMwTÊrt twtoffARWh 4» rtnm,wvi r> Iwfttogy IMl TNIZAUflRAIARfílM IJPA - RI 125^20,00.
Pina assínir O tmwo df em «■**»« a w* J4J33/2Q2I c Docr^ Mttmapal d*

0JZ2fl23 cdcmm àcgisbçdcs potiocxttet, pini qwsorei 0$ efixlos icgoif.
C^toCc do Rocha - PB. 25 de fevereiro dc 2025.

LAIIRO ADOLFO MAIA SERAFIM

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA-PB

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: CoBttaSaçSo de cntpiv&i eqMCtaliiada de Engenharia Civil pan ebboraçdo de pnqclos de
engcdutria (obm a tcteo nâlizadas com ercncsos próprios), pata aiõtder as demandas de todas as
ScatlarmdiaaeMiinic^ FUNDAMENTO LEGAL btxii^Tidttle if 11/2025. DOTAÇÃO: FPM/
ICMScOutraa: 15.4523)0343069 -Mamilenefo da Sec. ileinfiaestiiinna; 339039.00 -Outroa Servi;!»
de Tcaeeiraa - PJ; 33903939 - Outros Serviços de Tocenos - PJ. VSgEncia ali 31/12/2025. PARTES
CONTRAT/TNTES: Pldotura Munic^ de Catoli do Radia c: cr N* 54/2025 - 25A>2/2025 - C. M.
DE FIGUEREDO - RS 883)003)0.

Canili do Rodia-FB, 25 de CnereirD de 2025.
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO

OBIETD: Aiieât a/Ua de Regôtio de Preços RP 0^2024, tniinub lio Pregjo Elenioico 90007/2024,
tia Preldinia Munici|nl dc Cbjazcnus-FB. C190 dgeu iz para coatranio tle serviço de locaçio de

Impresso por convidado em 09/03/2025 02:34. Validação: 8952.7CC8.49B8.8B5C.5051.D811.E47D.B59B. 
Comprovante de publicidade. Doc. 26377/25. Data: 08/03/2025 14:47. Responsável: Jorge B. da Silva.

48

48



iMi«í

?niiak^áLL'^i

OOFI
U N I O I I O

CATOLÉ DO ROCHA-PB. QUARTA-FEIRA - 26 DE FEVEREIRO DE 2025 - ANO 049 - N» 3917 PARTE 1

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

licdaçAo

homologaçAo/adjudicaçAo
PREGÃO ELETRÔNICO N» 10/2025

Nos termos do relatório final apresentado pelo Agente de
Contratação denominado Pregoeiro e ol>seivada parecer da
Assessoria Jurídica, erferente ao Pregão Eletrônico n" 10/2025, que
objetiva; Registro de preços para eventual contratação de empresa
para prestação de serviços de segurança privada treinada e na
locação de equipamentos para uso em eventos do Município;
HOMOLOGO/ADJUDICO o correspondente procedimento licltatórío e
convoco o licitante: IMÜNIZADORA JARDIM LIDA - R$ 125.220.00.

Para assinar o termo de contrato, em conformidade com a Lei n°
14.133/2021 e Decreto Municipal n" 032/2023 e demais legislações
pertinentes, para que surta os efeitos legais.

Catolé do Rocha - PB, 25 de fevereiro de 2025.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO; Contratação de empresa espedalizada de Engenharia Civil
para elaboração de projetos de engenharia (obras a serem realizadas
com ercursos próprios), para atender as demandas de todas as
Secretarias deste Município. FUNDAMENTO LEGAL; Inexigibilidade
n« 11/2025. DOTAÇÃO; FPM/ICMS e Outros; 15.452.0034.2069 -
Manutenção da Sec. de Infraestrutura; 339039.00 - Outros Serviços
de Terceiros - PJ; 339039.99 - Outros Serviços de Terceiros - PJ..
Vigênda até 31/12/2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura
Munidpal de Catolé do Rocha e; CT N® 54/2025 - 25/02/2025 - C. M.
DE FIGUEREDO - R$ 88.000,00.

Catolé do Rocha-PB, 25 de fevereiro de 2025.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO; Adesão a Ata de Registro de Preços RP 06/2024, oriunda
do Pregão Eletrônico 90007/2024, da Prefeitura Munidpal de
Cajazeiras-PB, cujo objeto é; para contratação de serviço de locação
de equipamentos, estruturas e materiais para a realização de
eventos, compreendendo; serviço de locação de equipamentos, som,
palco, iluminação Induindo montagem e desmontagem de estruturas
metálicas e demais artefàtos necessários à consecução das
atividades conelatas, eventos estes a serem realizados e/ou
apoiados pelo Município de CajazeIras-PB. FUNDAMENTO LEGAL;
Inexigibilidade n' 13/2025. DOTAÇÃO; FPM/ICMS E OUTROS;
04.122.0002.2002 - Manut. do Gabinete do Prefeito;

04.122.0003.2003 - Manutenção da Sec. Mun. de Administração;
04.121.0038.2269 - Manutenção da Sec. Mun. de Planejamento;
12.361.0011.2013 - Manutenção do Ensino Fundamental;
12.365.0008.2219 - Manutenção da Educ. Infantil Creche - Rec.
Próprios; 12.365.0008.2222 - Manut. da Educ. Infantil - Pré Escolar-
Rec. Próprios; 10.302.0017.2040 - Manutenção dos Serviços de
Saúde; 10.122.0017.2095 - Manutenção do FMS; 10.301.0017.2096
— Manutenção do CAPS; 10.301.0017.2126 - Manutenção do CERII;
10.302.0016.2037 - Manut. de Unidade de Saúde da Família;

10.302.0016.2097 - Manutenção do SAMU; 10.302.0016.2214 -
ManuL do MAC; 08.244.0020.2054 - Manutenção dos Senriços de
AssisL Social; 08.243.0026.2236 - Manut. do Cens. Tutelar/Arte de
Viver e Outros; 08.122.0020.2093 - Manutenção do FMAS;
08.122.0020.2106 - Manut. do BI. da ProL Social Esp. e Media
Compl. - CREAS; 08.122.0020.2108 - Manut. BI. da Prot. Social
Básica; 08.244.0020.2092 - Manut. do Bloco da Gestão Prog. Bolsa
Família - IGDBF; 08.244.0020.2241 - Manut. do Bloco da Gestão

SUAS - IGD SUAS; 08.244.0020.2309 - Manut. do BI. Gestão Prog.
aux. Brasil e Cad Único - IGDPAB; 08.244.0020.2312 - Manut. Prog.
Aprimoramento do Gestão do SUAS; 13.392.0013.2029 —
Manutenção das Atividades Culturais; 13.392.0013.2031 - Apoio ad
Festividades e Comemorações: 27.812.0012.2028 - Manutenção das
Atividades Esportivas e de Lazer, 15.452.0034.2069 - Manutenção
da Sec. de Infraestrutura; 20.606.0007.2007 - Manut. Sec. de
Agricultura, Rec. Hídricos, Ind. Com. e Meio /Vnbiente;
26.782.0042.2343 - Manut. das Atividades da Sec. de Transp. e

Mobilidade Urbana; 04.122.0044.2397 - Manut. da Sec. de Políticas
Públicas e Gestão Govemamental; 339039.00 - Outros Serviços de
Terceiros - PJ; 339039.99 - Outros Serviços de Terceiros - PJ..
Vigência até 31/12/2025. PARTES CONTRATANTES; Prefeitura
Munidpal de Catolé do Rocha e; CT N° 55/2025 • 25/02/2025 -
ADRIANO DOS SANTOS JALES LTDA - R$ 528.308,00.

Catolé do Rocha-PB, 25 de fevereiro de 2025.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM
Prefeito

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CÂMARA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

CONS. PÚBL DOS MUNICÍPIOS MÉDIO PIRANHAS

««ccvRg«Atol*dorocl>a pl»99«br
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Portal Nacional de Contratações Públicas

> Ccntf.ilns

Contrato n° 54/2025

última atualização 26/02/2025

Local Catolé do Rocha/PB Órgão: MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCHA

Unidade executora: 09067562000127 - Prefeitura

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 27 Categoria do processo: Serviços

Data de divulgação no PNCP: 26/02/2025 Data de assinatura: 25/02/2025 Vigência: de 25/02/2025 a 31/12/2025

id contrato PNCP: 09067562000127-2-000050/2025 Fonte: TOP DOWN CONSULTORIA LTDA

Id contratação PNCP: 09067562000127-1-000040/2025

Objeto:

Contratação de empresa especializada de Engenharia Civil para elaboração de projetos de engenharia (obras a serem
realizadas com recursos próprios), para atender as demandas de todas as Secretarias deste Município

VALOR CONTRATADO

R$ 88.000.00

FORNECEDOR:

Tipo: Pessoa jurídica CNPJ/CPF: 38.129.933/0001-56 Consultar sanções e penalidades do fornecedor

Nome/Razão social C. M. DE FIGUEREDO

Arquivos Histórico

Nome Data Tipo

CONTRATO 54-2025 - IN 11-2025 26/02/2025 Contrato

Exibir; 5 1-1 de 1 Itens

< Voltar ^

Página:

Impresso por convidado em 09/03/2025 02:34. Validação: 8952.7CC8.49B8.8B5C.5051.D811.E47D.B59B. 
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GABINETE DO

PORTARIA N° 171/2023 Catolé do Rocha - PB, II de agosto dc 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições !egai.s, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal n°. 14.133. de 01 de abril de 2021 (Lei

dc Licitações e Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho de 2023, que

regulamenta as licitações públicas e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17 e 18 e seus anexos:

RESOLVE:

Art. r - Nomear para e.xercer o cargo em comissão de Gestor de Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. CHARLY DE MEDEIROS

DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art. 2° - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em razão de atribuições específicas, que se

aplicam também ein observância as disposições da Lei Federal n". 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n". 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n" 10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ertroagindo seus efeitos á data de 01 de agosto de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB. em 11 de agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefcilo Canslilucioual

Praça Scrgiii Maia, n"Wi - Ccnlm - Calolí cto K«ich:i/PH
(■NPJ||°(W ((67 5r>2/fl001-27 C onlalos (K,1) .Un-I2n2 c . . . .1 ,
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CATOLÉ DO ROCHA-PB, SÁBADO -12 DE AGOSTO DE 2023 - ANO 047 - N? 3568 - PARTE 1

Af! - Designar, a Sra LiGiANE ViRGlNlA FILGUElRAS
SALDANHA e o' Sr JOÃO PAULO VIEIRA DE OLIVEIRA, para
compor a Equipe ds Apoio ao PregAo, devendo os mesmos
desertipenharem todas as funções inerentes ao seu cargo

,Af1 5° ^ A Comissão de Licrtaçâo, c Pregoeeo e a Equipe de rregão
de que trata esta portaria sào designados em razão de atribuições
especificas, em olDservãncia as disposições da Lei Federal n"
8 666/1993 e suas alteraçOes da Lei l-edetal n° 10 520/2002 e
suas alterações e do Decreto n°10 0211/2019, com exercício
enquanto durar a sua vigência

Art 6'' - O Presidente da CPL e Piegoaro Oficiai po-derào ser
designados como sqtst-tuícs '.m qq oufo quando necesssnc. De"'
como os membros efetivos, poderão ser designados para sutssLtuir
os demais em ambas as comissões conforme a necessidade

ficando cbngatôna a sua desig.iaçâo em ata

Art 7' ■ Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos â data de 01 de agosto de 2023

Pub!'que-se, Reg'Stre-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocba - PB, em 11 de
agosto de 2023

lAURO ADOLFO MAIA SERAFIf.l

Prefeito Constrtucror.al

PORTARIA N' 171/2023 Em, 11 de agosto de 2023

O PRCrElTO CONSTiTUCIONAL DE CATCcii DO ROCHA o Sr

Lauro Adolfo fvtaia Serafim, no uso de suas atribuições legais
especialmente no que lhe confere a Constituição Federa! s a Lei

Orgânica do Município e ainda em otiservância ao disposto na Lei
Federal n° 1-1 133, de 01 de abril de 2021 (Lei de Licríaçôes e
Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n"
032 de 2'3 de juibo de 2023. que regulamenta as fctações públicas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rocha'PB, conforme consta

ros Art gos 17 e 13 e seus arrexos

RESOLVE

'■ít - Nom.ear cara exerce: o cargo em comissão de Gestor de
' do Muoicipo d? Câto'^ do -• ocTt 'otB^Tào
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr CHARLY DE

MEDEIROS DIAS para que o mesmo desempenhe todas as

funções inerentes ao cargo ora ocupado

Ait 2" - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado
em razão de aíribuiçòes específicas, que se aplicam também em
observância as disposições da Lei Federal n° 8 666.'19S3 e suas
nitnfações da í,e' Federal 10 A?0rn002 e suas alterações » do

Decreto n°10 024/2019, com exercício erquanto durar a sua
vigência

Art 3° • Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
reíroagindo seus efeitos ã data de 01 de agosto de 2023

Pubiique-se, Registre-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Roctia - PB, em 11 de
agosto de 2023

LAUROADOLFOfvlAIASERAFIM
PrefeitoConstitucional

PORTARIA N 172/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO COfiISTlTUClOtTAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o S-'
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais,

especialmente no que lhe confere a Consttuiçâo Federal e a Lei
Orgânica do Município e ainda em obsert.'ância 30 d-sposto na Lei
Federal n' 14 133, de 01 de abril de 2021 (Lei de Licitações e
Contratos Aoministrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n"

032 de 26 de julho de 2023 que regulamenta as licitações públicas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo .Municipal do Catolé do Rocna/PB. conforme consta
nos Artigos 17 e "8 e seus anexos,

Rr.SOi VE

Art 1' - Nomear para exercer o cargo em comissão de Fiscai de
Contrates do Município de Catolé dc Rocha - PB, com lotação na
Secretaria Municipal de Planej.nmentn e Gestão, o Sr NATAN
PEREIRA DE ANDRADE, para que o mesmo dese.mpentie todas as
funções inerentes ao cargo ora ocupado

Art 2° - O Fiscal de rjontratos de que trata esta portaria è nomeado

em razão de atribuições especificas, que se aplicam tamtcém em
observância as disposições da Lei Federal n" 8 666/1993 e suas
alteiaçôes, da Lei Federai n' 10 520/2002 e suas alterações e do
Decreto n^lO 024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência

Ar! 3° Fsta ocrtar-a entrara em vigor na data de sua pubicaçâo,
'etroagirv-jo seus efeitos ã -data de C de agosto de 2023

Publique SC RcgiStre-so e Cumpra se

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Roctia - PB em 11 ae
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

PreretoConstitucional

PORTARIAN' 173/2023 Em. 11 do agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTiTUCrONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no uso

de suas atrib.,içôes legais, especialmente no que ihe confere a
Co.nst "uição Federa) e a Lei Orgãmca .Mumopal

COFISIEERArtDO c disposto nn mcso I', do atfgp 37, da
Constituição Federa! do Brasi: e nos incisos VI e XI, do .Art 73 aa
Lei Orgânica Municipal
CONSIDERANDO as LC Municipal n'004/2021, de 03 de
novembro de 2021. LC Muncipal n" 005/2022. de 31 de janeiro de

2022, LC fvlunicipa! n° 007/2022, de 02 de março de 2022. LC,
.Municipal n" 009/2022, de 18 de maio de 2022. LC Municipal
n" 011/2022, de 03 de agosto dc 2022 LC Municipal n' 012/2022,
iV 11 de oMiMbro de 2022, t r^ Mimiripal 013/7022 de 21 de

oulutro de 2022 LC Municipal n" 015/2022, de 10 de novembro de
2022, LC f.lunicipal n' 016/2022 de 12 de dezembro de 2022 e LC
Municipal n' 033, ac 14 de juino de 2023.
CONSIDERANDOo Edrtalao ConcursoPúblicon' 001/2022e suas

retif-cações. para preenctiimenlo de vagas no quadro de pessoal
efetivo da Preíeiíura Municipal de Catolé do Roc.ha-PB,

COf>JSiDERANOO o Decreto f.tunicipal n° 019 de 10 de maio de

2023 p nrdem de riasç'ficação final dos candidatos p o Editai de
Convocação n" 001/2023

CONSIDERANDO a oportunidade e conveniência da Administração
Pública, pela necessidade do Ser/iço Público Municipal,

RESOLVE

Art 1» ■ fUornear o Sra AlANA TALLINE DE SOUSA ROCHA,

aprovado (ai no concurso público 001/2022 realizado pela Prefeitura
Mtininip.tl de C<3íoié do Rontin-PB para intp.nrar o quadro

Impresso por convidado em 09/03/2025 02:34. Validação: 8A63.D70D.7197.CE1F.60B2.1552.71BA.A5A2. 
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PORTARIA N° 172/2023

GABINETE DO

Catolé do Rocha - PB. 11 de agosto de 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso dc suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federai e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federai n°.l4.133. dc 01 de abril de 2021 (Lei

de Licitações e Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho de 2023. que

regulamenta as licitações públicas e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear para exercer o cargo em comissão de Fiscal dc Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB. com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento c Gestão, o Sr. NATAN PEREIRA DE

ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art. 2° - O Fiscal de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em ra/ão de atribuições especificas, que se

aplicam também em observância as disposições da I^i Federal n°. 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n°. 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n®l 0.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto dc

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, cm 11 dc agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito Constitucional

Praça Scriiio Maia. - Ccnlro Calote do Koclia/PII

CNPJ ir(W (X)7.562/rifl(ll-;7 Conlalos (8,1)1441-1202 tv li !
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DIARIO OFICIAI
O O

CATOLÉ DO ROCHA-PB, SÁBADO - 12 DE AGOSTO DE 2023 - ANO 047 - N® 3568 - PÁRTEJ^

An 4" - Designar, a Sra. LIGIANE ViRGINIA FILGGEIRAS
SALDANHA e o Sr JOÃO PAULO VIEIRA DF. OLIVEIRA, para

ccrTípcr a Equipe de Apoio ao Pregão, devendo os mesmos
desempenharem todas as funções inerentes ao seu cargo

Ar'.. 5" ■ A Ccn-issao de Liclaçâo o PregosTo e a Equipe de °regóo
de que trata esta portaria são designados ern raiáo de atnbuições

especiTicas, em observância as disposições da Lei Federal n'
8.666/1993 e suas alterações, da Lei Federal n° 1C 520/2002 e

stas alterações e tio Decreto n'^10.024;2019, com exercício
enquanto durar a sua vigência.

An. f)" - o Presidente da CPL e Pregoeiro Oficial poderão ser
designados como substitutos um do outro, quando necessário, bem
corno os membros efetivos, poderão ser designados para substituir
os demais em arnhas ar. comissõas, confomie a necessidade,

ficando obrigatória a sua designação cm ata

An. 7-' - Esta ponana entrara em vigor na data de .sua publicação,

reíroagindo seus efeitos á data de 01 c/e agosto dc 2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpr.a-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB. em 11 de
agosto de 2023.

LAURO ADOLFO MAIA SEfíAFIM

Prefeilo CuriblilutuuiMl

PORTARIA N" 172/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

PORTARIA N° 171.'2023 Em. 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO constitucional DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr

Lauro Adolfo Wsia Serafim, r.o uso de suas atnhuiçpes legai.s,
especialmente no que lhe con'oro a Constituição Federal o n Lci

Orgânica do Município e a.nda em obser/ância ao disposto na Lei
Federal nM-1 1.3.1. de 01 de ahnl de 2021 (Lei de Licitaçõe.s e
Contrates Admir-istrativos) e ao disposto no Docicto Municipal n'.

032 de 26 de ;iu!fto oe 2023, que regulamenta as licitações p'jb!'C3s
e os contratos administrativos, no ãrnbilo dos crgàos e entidades da
Administração Publica direta, aularquica e fundacional vinculados ao
i^oder Executivo Municipal do Catolé do Roctia PB, confomie consta

nos Anigns 17 e 18 e seu.s anexos.

RESOLVE

An P - Nomear para exercer o cargo em comissão de Gestor de
Contratos do Município de Catolé do Rocha - ®B. com lotação r-a
Secretaria Municipal de Planeiamenio e Gestão o Sr CHARLY DE

MEDEIROS DIAS, para que o mesmo desempenhe iodas as
funções inerentes ao cargo ora ocupado

An 2' - O Gestor de Contratos de que trata esta portnna e nomeado
em razão dc alribuiçócs especificas, que sc aplicam tamtóm cm
obsenrància as disposições da Lei Federal n" 8 666/1993 e suas

alterações, da Lei Federal n*^ 10.620/2002 e suas alterações e do
Decreto n" 10.024/2019. com exercício enquanto durar a sua
vigência.

M. 3~ - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
reíroagindo seus efeitos á data de 01 do agosto de 2023

Publique-se, Registre-se e Cuirpra-se.

Gabinele do Prefeito Municipal de Calote do Rocbn - PB. em 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SLRAFIM

Prefeito Constitucional

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atnbuições legais,

especialniente nc que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica dc Município e amda em observância ao disposto na Lei
Federal nM4 133, de 01 de abnl de 2021 (Lei de Licitações e

Contrates Administrativos) c ao disposto no Decreto Municipal n
032 de 26 de jUlho de 2023, que regulamenta as licitações públicas
e o.s contratos administrativos no âmbito dos órgãos e enlldades da
Administração Publica direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Munidpaf do Calolé do Rccfta PS, conforme íxinsta
nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE.

Art 1" - Nomear para exercer o cargo em comissão de Fiscal de
Contratos do Município de Calolé do Rocha - PB, com lotação na
Secretaria Municipai de Planejamento e Gestão, o Sr, NATAN
PEREIRA DE ANDFtADE, para que o mesmo desempenhe Indas as

funções inerentes ao cargo ora ocupado

An. 2^ • o Fiscal de Contrates de que traía esta portaria é nomeado
em radão de atribuições específicas, que se aplicam também em
observância as disposições da Lei Federal n°. 3 666/1993 e suas
alteiações. da Lei Federal n° 10,520/2002 e suas alioraçôes e do
Decreto n°10.Ü24/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência.

Art 3^ - Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação
relroag ndo seus efeitos à data de O' de agosto de 2023

PubI que-se Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete ao Prefeito Municipal de Calolé do Rocha - PB. cm 11 dc

agosto de 2023

LAURO ADOlEO MAIA SERAFIM

0ons!í!uc'CíP3'

PORTARIA N' 173/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL OE CATOLÉ DO ROCHA, no uso

de suas atribuições legais, especialmenio no que lhe confce a
Ccnsfituiçáo Federal e a Lei Orgânica /Vtumcipal

fJONSIDER^NDO o disposto no inciso II. do artigo 37. da
Constituição Federai do Brasil e nos incisos VI e Xl. do Art 73. da
Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO as LC f.funiapal nL004'2ü21, de 03 do
novembro de 2021; LC. Municipal n".005/2022. de 31 de janeiro de
2022. LC. Municipal n' 007,2022, de 02 de março de 2022; LC,
Municipal rx' 009 2022. dc 18 de maio dc 2022: LC, Municipal
n" 011/2022, de 03 de agostu de 2022, LC. Municipal n' 012/2022
de 11 de oulubm de 2022, LC. Municipal n°.013/2022. de 21 de
outubro de 2022; LC. Municipal rr .015/2022, de 10 de novembro de

2022; LC Municipal nL016/2022, de 12 de dezembro de 2022 e LC

Municipal n .003. de 14 de julho de 2023.
CONSIDERANDO o Edital do Concurso Público n' 001/2022 e suas

retificações, para preenchimento de vagas no quadro da pessoal
efetivo da Prefeitura Municipal de Calolé do Rocfia-PB,

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n". 019, de 10 de maio de

2023, 3 ordem de classificação final dos candidatos e o Eddal de
Convocação n° 00V2023;
CONSIDEfíANDO a oportunidade e conveniência da Administração
Pública, pela necessidade do Serviço Público Municipal,

RESOLVE:

Aft P - Nomear, n Srn ALANA TALLINE DE SOUSA ROCHA,

aprovado (a| no concurso pubfico 001/2022 tealiz.ntío pela Preleilura

Municipal de Catolé do Rocba-PB, para integrar o qtiadro

Impresso por convidado em 09/03/2025 02:34. Validação: 8A63.D70D.7197.CE1F.60B2.1552.71BA.A5A2. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 26377/25. Data: 08/03/2025 14:47. Responsável: Jorge B. da Silva.
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ESTADO DA PARAÍBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE

FINANÇAS
. ura .m.u.n i cj .pa l. d e

CÃTOLÊ DO ROCHA

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

"CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARU
CIVIL PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ENGENHARIA (OBRAS A
SEREM REALIZADOS COM RECURSOS PRÓPRIOS), PARA ATENDER AS
DEMANDAS DE TODAS AS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO".

Conforme solicitado, declaramos haver disponibilidade orçamentária para o
exercício de 2025 na execução do objeto relativo á contratação em tela, em conformidade
com o disposto no art. 105 da Lei n° 14.133/2021

Recursos do Município de Catolé do Rocha; FPM/ICMS E OUTROS

15.452.0034.2069 - MANUTENÇÃO DA SEC. DE INFRAESTRUTURA
339039.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ
339039.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ

Catolé do Rocha - PB, 13 de fevereiro de 2025

MARIA FRAI\CINETE VIEIRA
Secretária de Finanças

Praça Sérgio Maia, 66 - Centro - Catolé do Rocha - Paraíba - CEP: 58884-000 -83 3441-1212
CNPJ: 09.067.562/0001-27 etnail: financas@catoledorocha.pb.gov.br

Impresso por convidado em 09/03/2025 02:34. Validação: 94CF.5A43.CA94.3C09.356C.64AB.1785.F682. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 26377/25. Data: 08/03/2025 14:47. Responsável: Jorge B. da Silva.
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13/01/2Q25,11:11 about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
38.129.933/0001-56

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

18/08/2020

NOME EMPRESARIAL

C. M. DE FIGUEREDO

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
PROJEMAN

PORTE

ME

CÚ0I60 E descrição DA ATIVIDADE ECONÚMICA PRINCIPAL

43.21-S-OO • instalação e manutenção elétrica

CODIQO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

33.12-1 >02 - Manutenção e erparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle (Dispensada *)
33.13-9-01 - Manuten^o e erparação de geradores, transformadores e motores elétricos
33.13449 • Manutenção e erparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados anteriormente
33.14-745 • Manutenção e erparação de equipamentos de transmissão para fins Industriais
33.14-746 • Manutenção a erparação de máquinas, aparelhos e equipamentos para Instalações térmicas (Dispensada *)
^33.14-747 - Manutenção e erparação de máquinas e aparelhos de erfrigeração e ventilação para uso Industrial e
comercial (Dispensada *)
33.14-748 - Manutenção e erparação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de cargas
33.14-7-10 - Manutenção e erparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente
33.14-7-13 - Manutenção e erparado de máqulnas-férramenta (Dispensada *)
33.21440 - Instalação de máquinas e equipamentos Industriais
41.20-440 - Construção de edifícios
42.11-141 - Construção de rodovias e ferrovias
42.11-142 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.21-943 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
42.21445 • Manutenção de estações e redes de telecomunicações
42.22-741 - Constru^o de erdes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
Irrigação
42.23440 - Construção de erdes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto
42.99441 - Constiu^o de Instalações esportivas e ercreativas
42.99449 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
43.11441 - Demolição de edifícios a outras estruturas

CÚDIGO E descrição DA NATUREZA JURiDICA

2134 - Empresário (Individual)

logradouro

R ZILLESIVANO BARRETO DA COSTA

NUMERO

51

COMPLEMENTO

TERREO.

CEP

I 58.884400

BAIRRO/DISTRITO

TABAJARA

município

CATOLÉ DO ROCHA

UF

PB

endereço eletrônico telefone

(83) 9695-4701

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

situaçAo cadastral
ATIVA

DATA 0A SITUAÇAO CADASTRAL
08/01/2024

MOTIVO DE SnUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 13/01/2025 às 11:11:20 (data e hora de Brasília). Página: 1/2

abouLbIank 1/2
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'^IQV2QZ5.11:11 about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
38.129.933/0001-56

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

18/08/2020

NDME EMPRESARIAL

C. M. DE FIGUEREDO

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÚMICAS SECUNDARIAS

43.11-8-02 • Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.12-6-00 - Perfurações e sondagens
43.13-4-00 • Obras de terraplenagem
43ÚI2-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e erfrigeração
43.91-6-00 - Obras de fundações
43.99-1-03 - Obras de alvenaria

71.12-0-00 • Serviços de engenharia (Dispensada *)
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico (Dispensada *)

JÜ CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
''^213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R ZILLES IVANO BARRETO DA COSTA

NUMERO

51

COMPLEMENTO

TERREO.

CEP

58.884-000

BAIRROnSISTRITO

TABAJARA

MUNICÍPIO

CATOLÉ DO ROCHA

UF

PB

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(83) 9695-4701

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SrrUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
08/01/2024

MOTIVO DE SmjAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Rs;

PM.CR

J

(*) A dispensa de alvarás e licenças ó direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n' 51, de 11 de
Junho de 2019, ou da legislado própria encaminhada ao CQSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 13/01/2025 às 11:11:20 (data e tiora de Brasília). Página: 2/2

aboutibiank 2/2
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INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

C. M. DE FIGUEREDO

CLENIO MUNIZ DE FIGUEREDO, brasileiro, filho de Lenoir Nunes de Figueredo e
Maria Muniz de Oliveira, natural de Catolé do Rocha - Paraíba, solteiro, nascido em

22/01/1976, Engenheiro Civil, portador da Cédula de Identidade RG n° 1.755.377,
SSP/PB e do CPF n° 980.373.074-68, residente e domiciliada na Rua Zilles Ivano

Barreto da Costa n° 51 - A, bairro Tabajara, Catolé do Rocha - PB, CEP: 58.884-000.

Resolve constituir-se como Empresário Individual, mediante as seguintes cláusulas:

Cláusula Primeira - O Empresário Individual adotará como nome empresarial a

seguinte firma C. M. DE FIGUEREDO.

Cláusula Segunda - O capital é de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), totalmente subscrito
e integralizado, neste ato, em moeda corrente.

Cláusula Terceira - O Empresário Individual terá sua sede na Rua Zilles Ivano Barreto
da Costa n" 51 - térreo, bairro Tabajara, Catolé do Rocha - PB, CEP: 58.884-000.

Cláusula Quarta - O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes
atividades econômicas:

4321 -5/00 - Instalação e manutenção elétrica

3313-9/01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos
3313-9/02 - Manutenção e reparação de baterias e acumuladores elétricos, exceto para
veículos

3314-7/06 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e equipamentos para
instalações térmicas

3314-7/07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e

ventilação para uso industrial e comercial

^ 3314-7/08 - Manutenção e reparação de máquinas, equipamentos c aparelhos para
transporte e elevação de cargas
3314-7/11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e

pecuária

3314-7/13 - Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta
4221-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica

4221-9/05 - Manutenção de estações e redes de telecomunicações
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de

ventilação e refrigeração

1

Impresso por convidado em 09/03/2025 02:34. Validação: 780D.14D0.ED5F.FE50.2BDC.9EBE.5D6C.58B4. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 26377/25. Data: 08/03/2025 14:47. Responsável: Jorge B. da Silva.

58

58



INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

C. M. DE FIGUEREDO

4329-1/03 - Instalação, manutenção c reparação de elevadores, escadas e esteiras
rolantes

7112-0/00 - Serviços de engenharia

9521 -5/00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal
e doméstico.

Cláusula Quinta - O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são
verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no
artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária e não
possuir outro registro como Empresário Individual no País.

Cláusula Sexta

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA

O Empresário Declara sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de
^ MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n". 123, de 14/12/2006 e que não

se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do Art. 3° da
mencionada lei.

E por estar assim conforme, assina o presente instrumento em 01 (uma) via.

!0 \ Catolé do Rocha - PB, 04 de Agosto de 2020.

ryO yQ ^ ^ O

Clenio Muniz de Figueredo
RG n" 1.755.377, SSP/PB

CPI-11° 980.373.074-68

Impresso por convidado em 09/03/2025 02:34. Validação: 780D.14D0.ED5F.FE50.2BDC.9EBE.5D6C.58B4. 
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Sflio Digitei: AKH84024 - AB14
Consulte a autenticidade em:
htts:/^elo<figltal.^b.jus.br

NHEÇO a(sl lirmql
O

cou tó
»•

C. do Rocha-PB
oi*ío:

I um !est®( ) da vordadc.
O

UJ Oí O ^

UJ o

n n titular %
^«llna Rodrigues de Paula

CBRTZFICO O BEGISXRO BM 18/08/2020 11:39 SOB N» 2510140174S.

PBOTOCOLO: 204129664 DB 17/08/2020 11:51.

CÓOICO DB VBtariCAÇXO: 12003702758. NIRB: 25101401745.
C. K. OB FIGOEKBOO

M8RZA DB FAXHA VKHTORA VBMUICIO

SBCBBTÀRIA-QEBAL
JO&O FBSaOB, 18/08/2020

«nnr.rodaaim.pb.gov.br

A vdlldâdc deste documento/ se impresso^ fica sujeito A comprovac&o de sua autenticidade noa respectivos portaiS/

Informando seus respectivos códigos de verlflcaçfto.

«JUOER
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO - EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

CNPJN" 38.129.933/0001-56 NIREN" 25101401745 de 18/08/2020

C. M. DE FIGUEREDO

CLENIO MUNIZ DE FIGUEREDO, brasileiro, filho de Lenoir Nunes de Figueredo e

Maria Muniz de Oliveira, natural de Catolé do Rocha - Paraíba, solteiro, nascido em

22/01/1976, Engenheiro Civil, portador da Cédula de Identidade RG n° 1.755.377,

SSP/PB e do CPF n® 980.373.074-68, residente e domiciliada na Rua Zilles Ivano

Barreto da Costa n® 51 - A, bairro Tabajara, Catolé do Rocha - PB, CEP: 58.884-000,

registrada na Junta Comercial do Estado da Paraíba, sob NIRE N° 25101401745 de

18/08/2020e inscrita no CNPJ N° 38.129.933/0001-56, resolve assim alterar dados de sua

empresa individual, mediante as seguintes cláusulas:

Cláusula Primeira - O Empresário Individual, passa, a partir de então, ter por objeto, o

exercício das seguintes atividades econômicas:

- Instalação e manutenção elétrica

- Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos

- Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e equipamentos para instalações
térmicas

- Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso
industrial e comercial

- Manutenção e reparação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e

elevação de cargas

- Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta

- Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica

- Manutenção de estações e redes de telecomunicações

- Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e

refngeração

- Serviços de engenharia Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de

uso pessoal e doméstico

- Construção de edifícios - Construção de redes de abastecimento de água. coleta de

esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação

- Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto

- Demolição de edifícios, pontes e prédios

- Obras de terraplenagem - Construção de rodovias e ferrovias

- Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos

- Construção de instalações esportivas e recreativas

- Obras de construção de cortinas de proteção de encostas e muros de arrimo

Impresso por convidado em 09/03/2025 02:34. Validação: 780D.14D0.ED5F.FE50.2BDC.9EBE.5D6C.58B4. 
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO - EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

CNPJN" 38.129.933/0001-56 NIREN" 25101401745 de 18/08/2020

C. M. DE FIGUEREDO

- Preparação de canteiro e limpeza de terreno

- Perfurações e sondagens

- Obras de fundações
- Obras de alvenaria

- Limpeza em prédios e em domicílios

- Atividade de limpeza de ruas

- Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle

- Instalação de máquinas e equipamentos industriais

- Manutenção e reparação de aparelhos e equipamentos para distribuição e controle de

energia elétrica

- Manutenção e reparação de equipamentos de transmissão para fins industriais

- Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos da indústria mecânica.

- Limpeza de acostamento de estradas, capina de ruas e terrenos baldios;

Cláusula Segunda - Todas as demais cláusulas, da Inscrição do EMPRESÁRIO, não alteradas

por esse instrumento, permanecem em pleno vigor

E por estar assim conforme, assina o presente instrumento em 01 (uma) via.

Catolé do Rocha - PB, 19 de Agosto de 2020.

■ >^'l o M U 1^1 ^ t 6-

Clenio Muniz de Figueredo
RG n" 1.755.377, SSP/PB

CPF n' 980.373.074-68
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C. M. DE EIGDBREDO

MMtIA DE FATim VEIITDRA VBNAMCIO

SBCRBTÀRIA-OBRAL

JOto PESSOA, 26/08/2020

«m. rodos Im. pfa. gov. br
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Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha
Seca:etc^ria de Finanças

** SCM ** S I A T

Pg. - 1

IMASEM DO CADASTRO MERCANTIL

p IDENTIFICAÇÃO
Inscrição.:

Denominação.:

Endereço.:

CEP.:

Seq Imóvel.:

Situação: ATIVO020.890-6

C. M. DE FIGUEREDO

RUA ZILES IVANO BARRETO DA COSTA 51 TERREO - TABAJARA

58884-000

• INFORMAÇÕES CADASTRAIS

Nome Fantasia: PROJEMAN

Tipo End Alternativo:

End. Alternativo:

C.E.P.:

Identificação:

Natureza Juridica:

Capital Social:

At

^ Atividade:
idade TLF:

CNPJ 38.129.933/0001-56 Vinculação:

213-5 EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)

Mês Balanço:

1-PRESTACAO DE SERVIÇOS Data da Inicial:

F4321-5/000 - INSTALACAO E MANUTENÇÃO ELETRlCA

12 - DEZEMBRO

AGOSTO / 2020

Car Adm Tipo:

Sinçl. Nacional:

Tipo do Alvará:
E-Hail:

Local Ignorado:
Inclusão:

Pedido de Baixa:

Ultima Atualização:

SEDE

SIM

DEFINITIVO

nAo

27/03

Insc ESTADUAL:

Insc Anterior:

Insc JUNTA COMERC.

Telefones:

ME / EPP:

28/08/2020

ATIVO - 27/03 - 28/08/2020

-INFORMAÇÕES DO CONTADOR-
CPF/CNPJ:

Tipo CRC:

UF CRC:

CPF:

Telefone 2:

Denominação:

Número do CRC:

Data Emissão:

Telefone 1:

E-Nail:

■órT^í DE CLASSE
Tipo:

Número:

Data Emissão:

DADOS DO VEÍCULO

Descr. Veiculo:

Cor:

Tipo de Combustível:
Motorista:

Ano Fabricação:

Placa:

Renavam:

CNH do Motorista:

Ano Modelo:

Chassi:

Praça:

Categoria da CNH:

Emitido em - 10/02/2025 às 10:49:46 hs
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Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha

Seçretària de Finanças

** SCM ** S I A T

Pg. - 2

IMAGEM DO CADASTRO MERCANTIL

p IDENTIFICAÇÃO
Inscrição.:

Denominação.:

Endereço.:

CEP. :

Seq Imóvel.:

Situação: ATIVO020.890-6

C. M. DE FIGUEREDO

RUA ZILES IVANO BARRETO DA COSTA 51 TERREO - TABAJARA

58884-000

PARÂMETROS PARA TRIBUTAÇÃO
I.S.S.

Reqime: 3 - HOMOLOGADO

VI Referencia(UF):

VI Referente(R$):

Vigência:

%Estimativa:

Carnê Fonte; nAo

- LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Regime: 1 - NORMAL

Quantidade: 125

Tipo da torre:

Vigência:

Faturamento:

■ ''^LICIDADE

Regime: 4 - NAO INCIDE Vigência:

[-AFIXADA NA PARTE EXTERNA DE QUALQUER ESTABELECIMENTO

De até 3m': De mais de 3 até Ia':

Acima de 7m':

Parte externa Veiculo:

Outdoor: Alto-falante:

■ MAQUINAS E AFINS

Regime:

Motor de até 50 HP:

Guindastes:

Demais:

4 - NAO INCIDE Vigência:

Motor Acima de 50 BP:

Fomos, Fornalhas...:

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Regime: 2 - NAO INCIDE Vigência:

RboPONSÁVEL

Nome:

Endereço:

C.E.P: C.P.F:

— ATIVIDADES EC0N(»1ICAS

Código Descrição Indicação

C33121002 MANUTENÇÃO E REPARACAO DE APARELHOS E INSTRUMENTOS DE MEDIDA, AMBAS

TESTE E CONTROLE

C33139001 MANUTENÇÃO E REPARACAO DE GERADORES, TRANSFORMADORES E MOTORES AMBAS

ELÉTRICOS

C33139099 MANUTENÇÃO E REPARACAO DE MAQUINAS, APARELHOS E MATERIAIS AMBAS

ELÉTRICOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

C33147005 MANUTENÇÃO E REPARACAO DE EQUIPAMENTOS DE TRANSMISSÃO PARA AMBAS

FINS INDUSTRIAIS

C33147006 MANUTENÇÃO E REPARACAO DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS AMBAS

PARA INSTALAÇÕES TÉRMICAS

C33147007 MANUTENÇÃO E REPARACAO DE MAQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO AMBAS

E VENTILAÇÃO PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL

Emitido em - 10/02/2025 às 10:49:46 hs
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Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha

Secretaria de Finanças
IMAGEM DO CADASTRO MERCANTIL

•» SCM *• S I A T

Pg. - 3

r IDENTIFICAÇÃO
Inscrição.:

Denominação.:

Endereço.:

CEP. :

Seq Imóvel.:

020.890-6 Situação: ATIVO

C. M. DE FIGUEREDO

RUA ZILES IVANO BARRETO DA COSTA 51 TERREO - TABAJARA

58884-000

ATIVIDADES

Código

ECONÔMICAS

Descrição Indicação

C33147008 MANUTENÇÃO E REPARACAO DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E APARELHOS AMBAS
PARA TRANSPORTE E ELEVACAO DE CARGAS

C33147010 MANUTENÇÃO E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO AMBAS
GERAL NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

C33147013 MANUTENÇÃO E REPARACAO DE MAQUINAS-FERRAMENTA AMBAS

C33210000 INSTALACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS AMBAS

F41204000 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS AMBAS

F42111001 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS AMBAS

^*^42111002 PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS AMBAS

F42219003 MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA AMBAS

F42219005 MANUTENÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE TELECOMUNICAÇÕES AMBAS

F42227001 CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO AMBAS

E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO

F42235000 CONSTRUÇÃO DE REDES DE TRANSPORTES POR DUTOS, EXCETO PARA AGUA AMBAS
E ESGOTO

F42995001 CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS AMBAS

F42995099 OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS AMBAS

ANTERIORMENTE

F43118001 DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS AMBAS

F43118002 PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO AMBAS

F43126000 PERFURAÇÕES E SONDAGENS AMBAS

F43134000 OBRAS DE TERRAPLENAGEM AMBAS

F43215000 INSTALACAO E MANUTENÇÃO ELETRICA AMBAS

,íí<í^3223002 INSTALACAO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR AMBAS
CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO

F43916000 OBRAS DE FUNDAÇÕES AMBAS

F43991003 OBRAS DE ALVENARIA AMBAS

M71120000 SERVIÇOS DE ENGENHARIA AMBAS

N81214000 LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS AMBAS

N81290000 ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE AMBAS

S95215000 REPARACAO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS DE AMBAS
USO PESSOAL E DOMÉSTICO

10/02/2025

Impresso por convidado em 09/03/2025 02:34. Validação: 780D.14D0.ED5F.FE50.2BDC.9EBE.5D6C.58B4. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 26377/25. Data: 08/03/2025 14:47. Responsável: Jorge B. da Silva.

68

68



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

' Nome: C. M. DE FIGUEREDO
CNPJ: 38.129.933/0001-56

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB); e

^ 2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (FGFN) débitos inscritos
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da
regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas "a" a 'd' do parágrafo único do art 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
^ Emitida ás 10:48:02 do dia 17/12/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 15/06/2025.

Código de controle da certidão: 150E.593A.419D.77DD
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

CÓDIGO: 5C93.34EC.D4E2.AFF6 Emitida no dia 17/12/2024 ás 10:50:45

Identificação do requerente:
CNPJ/CPF: 38.129.933/0001-56

R.G.

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação

^REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à

/prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de Inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.
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Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha

Secretaria de Finanças

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS

Número 022.317

Certifico, de acordo com as Leis Municipais e na conformidade dos assentamento do
Cadastro de Débitos Fiscais desta data, que inexistem débitos relativos a tributos
municipais impeditivos da expedição desta certidão, em nome do contribuinte abaixo
citado.

A Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha ressalva seu direito de cobrar quaisquer
dividas, de responsabilidade do contribuinte abaixo identificado, cujo pagamento
venha a ser considerado exigivel.

Contribuinte:

C.N.P.J.:

C. M. DE FIGUEREOO

38.129.933/0001-56

Inscrição Mercantil; 020.890-6

Válida até o dia 21/02/2025.

Emitida no dia 22/01/2025

Código de Validação: MVSX03779

Qualquer raaura ou ^enda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na
Internet, no endereço http://catoledorocha.pb.gov.br/
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06/02/2025,11:35 Consulta Reguteridadir d mp-sgador

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

SnscriçSo:
Razão

Social:

Endereço:

38.129.933/0001-56

C M DE FIGUEREDO

R 2ILLES IVANO BARRETO DA COSTA 51 TE; TEO / TABAJARA/ CATOLÉ
DO ROCHA / PB / 58884-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição iue lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certif • a que, nesta data, a
empresa acima Identificada encontra-se em situu ,ão regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS

O presente Certificado não servirá de prove
quaisquer débitos referentes a contribuições e
decorrentes das obrigações com o FGTS.

contra cobrança de
u encargos devidos.

Valldade:27/01/2025 a 25/02/2025

Certíricaçâo Número: 20250127102655213231. )

Informação obtida em 06/02/2025 11:35:38

A utilização deste Certificado para os fins p
condicionada a verificação de autenticidade no
www.caixa.gov.br

vistos em Lei esta

site da Caixa;

http8://consulta-cíf.caixa.govJjr/cx)nsultacif/pages/impressao.jsf;jsesslonid=B8zgulp8DT-6X_v.jv VL1 Nng-seNqLi<DH5o2G8y.cnpcapllx201_8icr... 1/1Impresso por convidado em 09/03/2025 02:34. Validação: 780D.14D0.ED5F.FE50.2BDC.9EBE.5D6C.58B4. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: C. M. DE FIGUEREDO (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 38.129.933/0001-56

Certidão n°: 86765632/2024

Expedição: 17/12/2024, às 10:55:01

Validade: 15/06/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que C. M. DE FIGUEREDO (matriz E FILIAIS), inscrito (a) no

CNPJ sob o n° 38.129.933/0001-56, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se á verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

^ Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES

Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)
Telefone: (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

contra:

CNPJ: 38.129.933/0001-56

Razão Social: C. M. DE FIGUEREDO

Nome Fantasia: PROJEMAN

Certidão emitida às 09:18 de 22/01/2025.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Resolução n° 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n' 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi infomiado pelo próprio solidtante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solidtante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: dUOQ.BDfm. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade: C. M. DE FIGUEREDO

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023

Número de Ordem do Livro: 1

CNPJ: 38.129.933/0001-56

Nome Empresarial

NÍRE

TERMO DE ABERTURA

C. .M. DE FfGUEREDO

2&101401/4Ò

CNPJ

Número de Ordem

38.129.933/0001-56

Natureza do Livro Livro Diário

CATOLÉ DO ROCHA

10/08/2020

Município

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2023

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

ivome Empresarial

260

TERMO DE ENCERRAMENTO

C. M. DÊ FieUÊKbUU

Natureza do Livro Livro Diário

Número de ordem

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Data de inicio

260

01/01/2023

Data de término

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
05.E3.23.6C.3A.58.89.8D.B4.2A.64.A2.8A.0F.D3.B0.2F.64.B1.14-0, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.2.2 do Visualizador Página 1 de 1

Impresso por convidado em 09/03/2025 02:34. Validação: 780D.14D0.ED5F.FE50.2BDC.9EBE.5D6C.58B4. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 26377/25. Data: 08/03/2025 14:47. Responsável: Jorge B. da Silva.

75

75



w

MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 10.2.2

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
NIRE j CNPJ

i 3S.129.933.'0001-56

NOME EMPRESARIAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

jFORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL
Livra Dlã.no ÍCompleto sem escriluragão .toiliar)

NATUREZA DO UVRO

I
UIVICI L^ldl lU

jlDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)
Uò.t3.23.eC.3A.bB.89.8O.B4.2A.64.A2.SA.UF.O3.B0.2F.64.b1.14

)>ERÍODO DA ESCRITURAÇÃO
1

'01.'01j'2023 a 31,'12.'2023

NUMERO DO LIVRO

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO CPF/CNPJ NOME
N" SERIE DO

CERTIFICADO
VALIDADE

n., I -A,., nu ■so.tono.jonnn.cc C M DE 229846496026528588 06/12/2024 a
Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 38129933000156 p|GM£p5£r3Q.38i299330 826038 QQnZ'202S

Contador 07274495402
AILTON ALVES DE

SOUZA;07274495402

533375329229941312

258723296200857209

06

25/08/2023a

24/06/2026

RESPONSÁVEL
LEGAL

Sim

Não

NUMERO DO RECIBO:

05.E3.23.6C.3A.58.89.8D.B4.2A.64.A2.

8A.0F.D3.B0.2F.64.B1.14-0

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 13/12/2024 às 16:44:58

Er.22.E0.79.19.11.8E.4r

83.8E.97.91.05.55.32.70

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recilio, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n" 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL. Decreto n' 1.800/1936, com d aíteração do Decreto n® 8.083/2016. e aits. 33, 39-A, 33-B da Lei ii® 3.334/1334 com a alteração da
Lei Complementar n° 1247/2014.
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade; C. M. DE FIGUEREDO

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023

Número de Ordem do Livro: 1

Período Selecionado: 01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023

CNPJ: 38.129.933/0001-56

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

DISPONÍVEL

CAIXA

CAIXA GERAL

BANCOS COrJTA MOVIMENTO

BANCO 06 BANK

PASSIVO

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SUESCRFO

CAPITAL SOCIAL SÓCIO CLENIO MUNIZ

LUCROS OU F'REJUÍZOS ACUMULADOS

LJCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS

(•) PREJUÍZOS ACUMUULDOS

LUCROS OU PREJUÍZOS DO EXERCÍCIO

(-) PREJUÍZO DO EXERCÍCIO

R$ 100 004,91 R$ 97.604,91

RS 100 004,91 RS 97.604,91

RS 100 004,91 RS 97.604,91

RS 100 000,00 RS 97.600,10

RS 100 000,00 I

RS 4,91"]
RS 97.600,10

RS 4,81

RS 4,91 RS 4,81

RS 100 004.91 RS 97.604.91

RS 100 004,91 RS 97.604,91

RS 100 000,00

RS 100 000,00

RS 100.000.00'

RS 100.000,00

RS 100.000,00RS 100 000,00 j
R$4,91 R$ (2.395,09)

R$ (2.395,09)R$4,91

R$4.91 R$ 0.00

RS (2.395,09)R$ 0,00

RS 0,00! RS 0,00

RS 0,00 i RS 0,00

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova peío recibo de número
05,E3.23.6C,3A.58.89.8D.B4,2A,64./i.2.8A.0F,D3.BO.2F.64.B1,14-0, nos termos do Decreto n" 8,683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digitai - Sped

Versão 10.2.2 dc Visuaíizador Página 1 de 1
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Entidade: C. M. DE FIGUEREDO

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023

Número de Ordem do Livro: 1

Período Selecionado: 01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023

CNPJ: 38.129.933/0001-56

Descrição Nota Saldo anterior Saldo atual

(-) (=) RECEITA LÍQUIDA R$ (0,00) R$ (0,00)

(-) (=) LUCRO BRUTO R$ (0,00) R$ (0,00)

(-) (-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (0,00) RS (2.400,00)

(-) Despesas Administrativas RS (0,00) RS (2.400,00)

(-) DESPESAS GERAIS RS (0,00) RS (2.400,00)

(-) HONORÁRIOS CONTÁBEIS RS (0,00) RS (2.400,00)

(-) (=) RESULTADO OPERACIONAL RS (0,00) RS (2.400,00)

(-) (=) RESUL.TADO ANTES DO IR E CSL RS (0,00) RS (2.400,00)

(-) (=) LUCRO LIQÜIDO ANTES DAS
PARTICIPAÇÕES

RS (0,00) RS (2.400,00)

(-) PREJUÍZO DO EXERCÍCIO RS (0,00) RS (2.400,00)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
05.E3.23.6C.3A.58.89.8D.B4.2A.64.A2.8A.0F.D3.B0.2F.64.B1.14-0, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.2.2 do Visuaiizador Página 1 de 1
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)

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO i- Sped

Entidade;

Período da Escrituração:

Período Selecionado:

C, M. DE FIGUEREDO

01/01/2023 a 31/12/2023 CNP 38.129,933/0001-56 Nijmero de Ordem do Livro: 1

01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023

Histórico

Saldo Inicial om 01.Cl.2023

Lucro Liquide

Saldo Finai e m 31.12.2023

Notas

CAPITAL SOCIAL SÓCIO CLENIO

MUNIZ (RS)

100.000.0C

100.000,00

Código de Aglutinação das Contas de Patrimônio Líquido

(-) PREJUÍZOS ACUMULADOS
(R$)

LUCROS ACUMULADOS (RS)

4,91

(-)4,91

0,00

0,00

(-)2.3S5,09

(-)2.3S5,09

(-) PREJUÍZO DO EXERCÍCIO (RS)

0,00

0,00

Total (RS)

100.004,91

{-)2400,00

97.60-1,91

Este documento é patre integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de ntiimero
05,E3.23,6C.3A.58.89,8D.B4,2A.64.A2.8A.0F,D3.B0.2F,64.B1.14-0, nos termos do Decreto n° 8,683/2016,

Este relatório foi gerado pelo Sistema PtJblico de Escrituração Digital - Sped Versão 10.2.2 do Visualizador Página 1 de 1
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iíKpre.sa:

C.N.P.J.

Periodo:

C. M. DE FIGUEREDO

38.129.933/0001-56

Insc. Jur.ta Comercial: 25101'.01745

01/01/2023 - 31/12/2023

WMOVSTHAÇin r;0.9 FI.IIXO? DK PKIO MI^TOflO "NniHKTO VM
31 DE DEZEMBRO DE 2023

Folha:

Número livro:

0001

ATIVIDADES OPERACIOSAIS

Resultado do periodo
LUCRO OPERACIONAL 3RUTC AXTES DA,S MUDANÇAS SO CAPITAL

CAIXA PROVENIENTE DAS OPERAÇÕES
FLUXO DE CAIXA íiXTSS DOS ITESS EXTRAORDINÁRIOS

CAIXA LÍQUIDO PROVENIENTE DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS

II RO

(2.400,00)

(2.400,00)

(2.400,00)

(2.400,00)

(2.400,00)

Reduçilo :ias Disponibilidades
DISPONIBILIDADES - NO INÍCIO DO PERÍODO
DISPONIBILIDADES - NO FINAL DO PERÍODO

(2.400,00)

100.004,91
97.604,91

Catolé do Rocha-PB, 31 de l)eze~bro tíc 2023

.4^

CM DE

FIGUEREDO:3812;
333300015C

Clênio Muniz de Figueredo
Titular

980.373.074.68

AILTON ALVES OE ..

SOUZA:0727449540i^El'Zr"
2 eauzct:™!.

Ailton Alves de Souza

Contador

072.744.954-02

CRC/PB 011818/0-5
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Relatório Descritivo e Análise Financeira - Exercício 2023

Empresa C M. DE FIGUEREDO

CNPJ: 38.129.933/0001-56

R ZILLES iVANO BARRETO DA COSTA, 51, TERREO, TABAJARA

CEP: 58.884-000 - Catolé do Rocha - Paraíba

1. Com base no Balanço Patrimonial em 31.12.2023 da empresa C. M. DE FIGUEREDO,

apresentamos os índices abaixo, possibilitando aos usuários externos a verificação da saúde

financeira da empresa.

1.1) O índice de Liquidez Geral (ILG) Através deste índice é possível perceber toda a capacidade de

pagamento da empresa a Longo Prazo, considerando tudo que ela converterá em dinheiro (a Curto e a

Longo Prazo), relacionando-se com tudo o que assumiu como dívida (a curto e a Longo Prazo).

Ativo Circulante -i- Realizável a Loneo Prazo

Liquidez Geral (LG)

Passivo Circulante. + Passivo Não Circulante

97.604,91 + 0,00

Liquidez Geral (LG)

0,00 + 0,00

índice de Liquidez Geral (ILG) 97.604,91

*Fator divisor 1, conforme PARECER CT/CFC n" 13/04.

• < (menor) que 1,00: Deficitária

• 1,00 a 1,35: Equilibrada

Análise: O resultado demonstra grande capacidade no disponível para liquidação das obrigações a curto

e a longo prazo.

Conforme parecer da câmara técnica do Conselho Federal de Contabilidade n° 13/04, a empresa no qual

não possui obrigações com terceiros, utilizam as medidas de liquidez ou solvência o fator 1, como

divisor na fórmula de apuração dos índices, demonstrando, por conseguinte, a disponibilidade total do

ativo circulante, ou se considerarmos o passivo zero, também ficará comprovado que, na ausência de

obrigações, os ativos possuem disponibilidade infinita, limitada, é claro, ao montante do seu ativo.

Conforme parecer em anexo.

1.2) O índice de Liauidez Corrente (ILC) calculada a partir da Razão entre os direitos a curto prazo da

empresa (Caixas, bancos, estoques, clientes) e a as dívidas a curto prazo (Empréstimos, financiamentos,

impostos, fornecedores). No Balanço estas informações são evidenciadas respectivamente como Ativo

Circulante e Passivo Circuianie.
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Liquidez Corrente (LC)

Ativo Circulante

Passivo Circulante

Liquidez Corrente (LC)

97.604,91

0,00

índice de Liquidez Corrente (ILC) = 97.604,91

♦Fator divisor 1, conforme PARECER CT/CFC n° 13/04.

• < (menor) que 1,00: Deficitária

• 1,00 a 1,35; Equilibrada

Análise: O índice indica que a empresa possui grande capacidade em recursos disponíveis, berts e

direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo.

Conforme parecer da câmara técnica do Conselho Federal de Contabilidade n° 13/04, a empresa no qual

não possui obrigações com terceiros, utilizam as medidas de liquidez ou solvência o fator 1, como

divisor na fórmula de apuração dos índices, demonstrando, por conseguinte, a disponibilidade total do

ativo circulante, ou se considerarmos o passivo zero, também ficará comprovado que, na ausência de

obrigações, os ativos possuem disponibilidade infinita, limitada, é claro, ao montante do seu ativo.

Conforme parecer em anexo.

1.3) O índice de Endividamento Total (lET) este índice mede proporção dos ativos totais da empresa
financiada por credores.

Endividamento Total (ET)

Passivo Circulante + Passivo não Circulante

Ativo Total

Endividamento Total (ET)

índice de Endividamento Total (lET) = 0,00001024

'Fator divisor 1, conforme PARECER CT/CFC n" 13/04.

0,00 + 0,00

97.604,91

Análise: Indica que a empresa financia 0,00001024 dos ativos com capital de terceiros, apresentando
um baixo
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Conforme parecer da câmara técnica do Conselho Federal de Contabilidade n° 13/04, a empresa no qual

não possui obrigações com terceiros, utilizam as medidas de liquidez ou solvência o fator 1, como

divisor na fórmula de apuração dos índices, demonstrando, por conseguinte, a disponibilidade total do

ativo circulante, ou se considerarmos o passivo zero, também ficará comprovado que, na ausência de

obrigações, os ativos possuem disponibilidade infinita, limitada, é claro, ao montante do seu ativo.

Conforme parecer em anexo.

1.4)) índice de Solvência Geral - (I5G) - O índice de Solvência Geral expressa o grau de garantia que a
empresa dispõe em Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas.

Ativo Total

índice de Solvência Geral (ISG)

Passivo Circulante Obrigações de Longo Prazo

97.604,91

0,00 + 0,00

índice de Solvência Geral (ISG) = 97.604,91

•Fator divisor 1, conforme PARECER CT/CFC n° 13/04.

Análise: O índice apresenta uma grande capacidade que a empresa dispõe para pagamento de suas
dívidas.

Conforme parecer da câmara técnica do Conselho Federal de Contabilidade n° 13/04, a empresa no qual

não possui obrigações com terceiros, utilizam as medidas de liquidez ou solvência o fator 1, como

divisor na fórmuia de apuração dos índices, demonstrando, por conseguinte, a disponibilidade total do

ativo circulante, ou se considerarmos o passivo zero, também ficará comprovado que, na ausência de

obrigações, os ativos possuem disponibilidade infinita, limitada, é claro, ao montante do seu ativo.

Conforme parecer em anexo.

Conclusão:

Diante o exposto, conclui-se pela adoção dos índices, que a empresa C. M. DE FIGUEREDO,

retrata uma situação financeira muito boa, sendo favorável à sua contratação.

Catolé do Rocha/PB, 31 dezembro 2023.

(UJtJUVOCM DE

FIGUERED0:3

8129933000Í56|Í;''~'"PT* A

AILTON ALVES DEV,-JS^t

SOUZA;0727'1 'i' ^

CLENiO MUNiZ DE FIGUEREDO

TITULAR

CPF: 980.373.Ü/4-68

AILTON ALVES DE SOUZA

CONTADOR: CRC-PB-011818/0-5

CPF: 0/2./44.954-02
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Empresa: C M. DE FIGUEREDO Wha: 0001
CNPJ: 38.129.933/0001-S6 Número livro:
Insc. lunta Comercial: 25101401745 Data: 06/12/2024

MCR

EL
1.1 - Atividade Principal

A eriiprebd C. M. DE FIGUEREDO é uma empresa iiidividuai com sede na Rua Ziiies ivano Barreto da Costa, 51, T

Tabajara, na cidade Catolé do Rocha - Estado da Paraíba, CEP 58.840-000, Brasil, e tem como atividade principal a
Instalação e manutenção elétrica.

Nota 2 - Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras

A elaboração e apresentação das Demonstrações Contábeis e Financeiras foram em conformidade com a Lei 6.404/76
e as Normas Brasileira de Contabilidade, optando pelo Modelo Contábil a NBC TG 1.002, DE 18 DE NOVEMBRO DE

2021, que dispõe sobre a contabilidade para Microentidades.

Nota 3 - Práticas Contábeis

3.1- Disponibiiidades

Compreendem os saldos em caixa e contas bancárias.

3.2 - Determinação do Resultado
O resultado

pagamento.

O resultado é apurado em obediência ao regime de competência do exercício que independe do recebimento ou

3.3 - Provisões

A provisão é reconhecida no balanço patrimonial quando a empresa possui uma obrigação legal ou constituída como

resultado de um evento passado, e é provável que um recurso econômico seja requerido para saldar a obrigação.

Nota 4 - Patrimônio Líquido

4.1 - Capital Social

A empresa possui um Capital Social no valor de R$ 100.000,00 (Cem mil Reais), integralizado.

4.2 - Resultado do Exercício

Resultado NEGATIVO baseado na apuração pelo regime SIMPLES NACIONAL.

Nota 5 • Balanço de Abertura

Procedimentos adotados para o Balanço de Abertura em 31.01.2022:

Caixa e Banco: Refere-se ao valor disponível em caixa e contas bancárias da empresa. Este é o recurso financeiro

imediato da empresa para a realização de suas operações.

Capital Social: Reflete o valor integralizado pelo titular no momento da constituição da empresa. Neste caso, o capital

social Inicial é de R$ 100.000,00, sendo a contribuição do titular para a operação da empresa.
Lucros Acumulados: Representa o valor dos lucros não distribuídos até o momento da elaboração do balanço. Neste

caso, o valor dos lucros acumulados é de R$ 4,91.

Catolé do Rocha-PB. 31 de dezembro de 2023

C M DE AILTON ALVES DE^
FIGUEREDO:38129 " " SOUZA:072744954^

933000156 02

CIênio Muniz de Figueredo Ailton Alves de Souza
Titular Contador

980.373.074.68 072.744.954-02

CRC/PB 011818/O-5
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PARECER a/CFC N° 13/04

Assunto: Solicitação de parecer técnico do Conselho Federal de Contabilidade (CFC) sobre

análise de balanço patrimonial, quando o passivo circulante é igual a zero.

Origem: Presidência do Conselho Federal de Contabilidade

Interessados: Conselho Regional de Contabilidade do Distrito Federal e Contador Glauber

Faquineli Fernandes {CRC/MG 74.396/S-DF)

Data da aprovação: 16/04/04 Ata CFC 857

Relator: Contador Hugo Rocha Braga

Consulta:

O interessado presta serviços de assessoria contábil a uma empresa cujo objeto principal

é a construção civil, participando de concorrências junto a órgãos públicos.

^ A empresa foi criada em setembro de 2002. utiiizando-se. unicamente, de capitais
próprios. Portanto, seu passivo circulante era nulo, isto é a empresa não possuía qualquer dívida

para com terceiros.

Ao término do exercício de 2002, a empresa elaborou apenas o seu balanço patrimonial,

tendo em vista não haver registrado nenhuma operação até 31 de dezembro de 2002.

Por se tratar de sociedade anônima, a mesma cumpriu todos os requisitos legais e

contábeis previstos para encerramento do exercício, inclusive com o parecer dos auditores

independentes.

Assim, o balanço de abertura do exercício de 2003, sendo o mesmo balanço de

encerramento de 2002, obviamente, também apresentava passivo circulante nulo.

Ocorre que, ao participar de concorrência recente, a empresa foi inabilitada pela

Comissão Julgadora do respectivo órgão público, com a seguinte alegação:

... " A forma como foi publicado o Balanço Patrimonial, com seu passivo circulante sem

valores, torna inviável a extração de índices, pois todos os valores do seu ATIVO passam a ser

divididos por O (zero), como conseqüência não se obtém valores determinados."

Nessas condições, o Contador Glauber Faquineli Fernandes solicita uma posição técnica

deste Conselho Federal de Contabilidade sobre o assunto, a fim de que possa subsidiar sua

explicação ao órgão público que considerou inabilitada a empresa.

Parecer:

Em primeiro lugar, há que se ressaltar o objetivo de uma análise de demonstrações

contábeis, cuja finalidade é observar e confrontar os elementos patrimoniais e os resultados das

operações, visando ao conhecimento minucioso de sua composição qualitativa e de sua

expressão quanlilaliva, de modo a revelar os fatores anlecederiies e determinantes da situação

atual, e, também, a servir de ponto de partida para delinear o comportamento futuro da

empresa.

https://cfc.org.br/wp-content/upioads/2018/04/0 sei pareceres nct.pdf
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A análise das demonstrações contábeis tenta avaliar a lucratividade e o risco de uma

empresa, através de vários instrumentos de mensuração, dentre eles os índices ou quocientes

de análise econômico-financeira.

É bom lembrar que os índices ajudam a análise das demonstrações contábeis, porque eles

resumem os dados contidos nas demonstrações - de forma conveniente, fácil de entender,

interpretar e comparar. Entretanto, considerados isoladamente, fora de contexto, os índices

fornecem pouca informação. Por isso, é importante conhecer-se o significado de cada um, e não

apenas a sua fórmula.

O conhecimento da formação do patrimônio é fundamental, para que se possa avaliar a

sua situação econômico-financeira. As fontes de financiamento ou origens dos recursos

utilizados pela empresa são provenientes de capitais próprios (patrimônio líquido) e capitais de

terceiros (passivo). A principal diferença entre essas fontes de financiamento é que os capitais

próprios são permanentes, enquanto que os capitais de terceiros são obrigações assumidas pela

empresa, dentro de determinadas condições de uso - prazos de pagamento; encargos
financeiros etc.

Os recursos obtidos pela empresa através das mencionadas fontes de financiamento são

aplicados em elementos destinados à realização dos objetivos da entidade (bens de uso, bens

de consumo, direitos de crédito sobre clientes etc). Esse conjunto de aplicações de recursos
deríomina SC Ativo.

Da comparação entre o Ativo e o Passivo resulta o Patrimônio Líquido, quando o volume

de capitais próprios excede o montante de capitais de terceiros.

É o caso da situação da empresa em questão, tendo em vista que todo o seu Ativo foi
financiado com recursos próprios (Patrimônio Líquido), não havendo qualquer obrigação

assumida para com terceiros (Passivo).

Portanto, todas as medidas de avaliação a serem aplicadas na empresa sob consulta

devem levar em consideração este fato, ou seja, como não existe passivo circulante, o ativo

^ circulante está totalmente disponível, descomprometido para qualquer uso que a empresa
queira dele fazer.

Nestas situações, as medidas de liquidez ou solvência utilizam o fator 1, como divisor na

fórmula de apuração dos índices, demonstrando, por conseguinte, a disponibilidade total do

ativo circulante, conforme já dissemos anteriormente. Aliás, se considerarmos o passivo zero,

também ficará comprovado que, na ausência de obrigações, os ativos possuem disponibilidade

infinita, limitada, é claro, ao montante do seu ativo.

https://cfc.org.br/wp-content/upioads/2Q18/04/0 sei pareceres not.odf
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO N® 211883/2025
PESSOA jurídica -et, ti=./«l üt Bmi«so-27/01/2025

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

validade: 26/07/202!

Chave: dCW90

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se regislrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados Impressos
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que a referida pessoa jurídica e seu(s) responsável(is) técnico(s) estão quites com as suas anuidades e
demais obrigações Junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba • CREA-PB, estando habilitada a exercer suas atividades,
circunscrita à(s) atribuiçãojções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s).

. interessado(a)

Empresa: C. M. DE FIGUEREDO

CNPJ:38.129.933/0001-56

Registro: 0003602834

Categoria: Matriz

Capital Social: RS 100.000,00

Data do Capital: 18/08/2020

Faixa; 2

Objetivo Sodai: iNSTAlJtÇAO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA HMNUTENÇÃO E FtEP/WVÇAO DE GER/\DORES, TRANSFORM/«)OFlES E
MOTORES ELÉTRICOS; MANUTENÇÃO E REPARAÇAO DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA INSTALAÇÕES TÉRMICAS;

^ MANUTENÇÃO E REPARAÇAO DE MAQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERAÇAO E VENTILAÇAO PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL
manutenção E REPARAÇAO de maquinas, EQUIPAMENTOS E APARELHOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇAO DE CARGAS
manutenção E REPARAÇAO DE MAQUÍNAS-FERRAMENTA: MANUTENÇAO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA;
MANUTENÇÃO DE ESTAÇÕES DE REDES DE TELECOMUNICAÇÕES; INSTALAÇAO E MANUTENÇAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR
CONDICIONADO, DE VENTILAÇAO E REFRIGERAÇAO: SERVIÇOS DE ENGENHARIA; REPARAÇAO E MANUTENÇAO DE EQUIPAMENTOS
ELETROELETRÕNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO; CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS - CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO
DE ÁGUA. COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS. EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÁO; CONSTRUÇÃO DE REDES DE
TRANSPORTES POR DUTOS, EXCETO PARA ÁGUA E ESGOTO; DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS, PONTES E PRÉDIOS; OBRAS DE
TERRAPLENAGEM - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS; PINTURA PARA SINALIZAÇÁO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E
AEROPORTOS; CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS; OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE CORTINAS DE PROTEÇÃO
DE ENCOSTAS E MUROS DE ARRIMO; PREPARAÇÃO DE C/tNTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO: PERFURAÇÕES E SONDAGENS; OBRAS DE
FUNDAÇÕES; OBRAS DE ALVENARIA; LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS; ATIVIDADE DE LIMPEZA DE RUAS; MANUTENÇÃO E
REPARAÇÃO DE APARELHOS E INSTRUMENTOS DE MEDIDA, TESTE E CONTROLE; INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA DISTRIBUIÇÃO E CONTROLE DE ENERGIA
ELÉTRICA; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE TRANSMISSÃO PARA FINS INDUSTRIAIS; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO
DE MÀQUiN/VS E EQUIPAMENTOS DA INDl^ISTRiA MECÂNICA; LIMPEZA DE ACOSTAMENTO DE ESTRADAS, CAPINA DE RUAS E TERRENOS
BALDIOS. (CONFORME INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO, REGISTIÍADO NA JUCEP EM 26/08/2020).*"**—***" OBS.: HABILITADA PARA
EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES TÉCNICAS DESCRITAS EM SEU OBJETIVO SOCIAL, EXCLUSIVAMENTE NO ÂMBITO DAS ATRIBUIÇÕES DOS
PROFISSIONAIS DO SEU QUADRO TÉCNICO.

Restrições Relativas ao Objetivo Social:

Endereço Matriz: RUA ZILLESIVANO BARRETO DA COSTA. 51, TÉRREO. TABAJARA, CATOLÉ DO ROCHA. PB, 58884000

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa

Data Iniciai: 24/01/2025

Data Rnal: indefinido

Registro Regional: 0003602834DDPB

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA

Informações / Notas

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu
quadro técnico.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

Última Anuidade Paga

Ano: 2025 (1/1)

. Autos de Infração .

Nada consta

Responsáveis Técnicos

Profissional:CLENIOMUNIZDEFIGUEREDO

Registro: 1618982907

CPF: *".373.074-**

Data Inldo: 24/01/2025

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional:

ENGENHEIRO CML

Atribuição: Artigo 5 da Resolução 1073 2016 do CONFEA, para o desempenho das competências reladonadas no artigo 7 da Re

A autenliddade desta Certidão r>ode ser verificada em: littp://cioa-pb.sltac.com.br/publico/, com a chove: dCWSO

Impresso em; 27/01/2025 às 08:06:07 por adept. Ip: 191.253.87.55 Q
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Wmm CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA JURÍDICA

Lei Federal N» 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

NO 211883/2025

Emissão: 27/01/2025

Validade: 26/07/2025

Chave: dCW90

21873doCONFEA.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

. Sócios

Sódo: CLENIO MUNIZ DE FIGUEREDO

CPF: *".373.074."

Função: SÓCIO

A autentíddado dosta Certidão pode sor vorificada em: http;//crea<pb.sitac.com.bf^ublico/. com a chave: dCVV90
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO

PESSOA JURÍDICA

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

NO 211883/2025

Emissão: 27/01/2025

Validade: 26/07/2025

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba PM PB

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que a referida pessoa jurídica e seu(s) responsável(ls) técnico(s) estão quites com as suas anuidades e
demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba - CREA-PB, estando habilitada a exercer suas atividades,
circunscrita à(s) alribuição(cões) de seu(s) responsãvel(veis) técnico(s).

. Interessado(a)

Empresa: C. M. DE FIGUEREDO

CNPJ: 38.129.933/0001-56

Registro: 0003602834

Categoria: Matriz

Capital Social: R$ 100.000,00

Data do Capital: 18/08/2020

Faixa:2

Objetivo Social: INSTALAÇAO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; MANUTENÇÃO E REPARAÇAO DE GERADORES. TRANSFORMADORES E
MOTORES ELÉTRICOS; M/kNUTENÇAO E REPARAÇAO DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA INSTALAÇÕES TÉRMICAS
manutenção E REPARAÇAO DE MAQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO E VENTILAÇAO PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL
MANUTENÇÃO E REPAflAÇAO DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E APARELHOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇAO DE CARGAS
MANUTENÇÃO E REPARAI^O DE MAQUINAS-FERRAMENTA: MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA;
manutenção de ESTAÇÕES DE REDES DE TELECOMUNICAÇÕES; INSTALAÇAO E MANUTENçAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR
CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO: SERVIÇOS DE ENGENHARIA: REPARAÇAO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS
ELETROELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO: CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS - CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO
DE AGUA, coleta de ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO; CONSTRUÇÃO DE REDES DE
TRANSPORTES POR DUTOS, EXCETO PARA AGUA E ESGOTO; DEMOLIÇAO DE EDIFÍCIOS, PONTES E PFÍÉDIOS; OBRAS DE
TERRAPLENAGEM - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS; PINTURA PARA SINALIZAÇAO EM PISTAS RODOVIARIAS E
AEROPORTOS; CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS; OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE CORTINAS DE PROTEÇÃO
DE ENCOSTAS E MUROS DE ARRIMO; PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO; PERFURAÇÕES E SONDAGENS; OBRAS DE
FUNDAÇÕES; OBRAS DE ALVENARIA; LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS; ATIVIDADE DE LIMPEZA DE RUAS; MANUTENÇÃO E
REPARAÇÃO DE APARELHOS E INSTRUMENTOS DE MEDIDA. TESTE E CONTROLE; INSTALAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS PAFtA DISTRIBUIÇÃO E CONTROLE DE ENERGIA
ELÉTRICA; MANUTENÇÃO E REPARAÇAO DE EQUIPAMENTOS DE TRANSMISSÃO PARA FINS INDUSTRIAIS; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO
DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DA INDÚSTRIA MECÂNICA; LIMPEZA DE ACOSTAMENTO DE ESTRADAS, CAPINA DE RUAS E TERRENOS
BALDIOS. (CONFORME INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO, REGISTRADO NA JUCEP EM 26/08/2020).""—"*"* OBS.: HABILITADA PARA
EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES TÉCNICAS DESCRITAS EM SEU OBJETIVO SOCIAL. EXCLUSIV/VMENTE NO ÂMBITO DAS ATRIBUIÇÕES DOS
PROFISSIONAIS DO SEU QUADRO TÉCNICO.

Restrições Relativas ao Ot^etivo Social:

Endereço Matriz: RUA ZILLESIVANO BARRETO DA COSTA. 51. TÉRREO. TABAJARA. CATOLÉ DO ROCHA. PB. 58884000

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa

Data Inicial: 24/01/2025

Data Final: Indefinido

Registro Regional: 0003602834DDPB

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA

, Informações / Notas

• A capacidade tócnico-profisslonal da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu
quadro técnico.

• Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

. Última Anuidade Paga

Ano: 2025 (1/1)

. Autos de Infração .

Neda consta

Responsáveis Técnicos

Profissional:CLENIOMUNIZDE FIGUEREDO

Registro: 1618982907

CPF:—.373.074-"

Data Início:24/01/2025

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional:

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: Artigo 5 da Resolução 1073 2016 do CONFEA. para o desempenho das competências relacionadas no artigo 7 da Re

A BUtenüddade desta CorIJdâo pode ser verificada em: hnp://crea.pb.3iTac.com.tv/putfiico/. com a chave: dCWSO
Impresso em: 27/01/2025 ás 08:06:07 por. adapt, ip: 191.253.87.55

Impresso por convidado em 09/03/2025 02:34. Validação: 780D.14D0.ED5F.FE50.2BDC.9EBE.5D6C.58B4. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 26377/25. Data: 08/03/2025 14:47. Responsável: Jorge B. da Silva.
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO
PESSOA JURÍDICA

Lei Federal N<> 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

218 73 do CONFEA.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

NO 211883/2025
Emissão: 27/01/2025

Validade: 26/07/2025

Chave: dCW90

. Sócios

Sócio: CLENÍOMUNIZDE FIGUEREDO

CPF: '".STa-OTA-"

Função: SÓCIO

A autonticfdadd desta Certidão pode ser verificada em: hnp://cr6a^b.6itac.com.br/publlco/, com a chave; dCVV90

Impressoem: 27/01f202Sàs 08:06:08 por. sdapt Ip: 191.253.87.55 Q
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 211869/2025
iSGíi&í^ PESSOA FiSICA » u Emissão" 24/01/2025

Lei Federal N» 5194 de 24 de Dezembro de 1966 Emissão. 24/01/2025

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

Validade: 31/03/21

Chave: ZdBc!

CERTIFICAMOS que o protesional mencionado enconira-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os
dados acima. CERTTFIC/VMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o
CREA4»B.

. Interessado(a)

Profissional:CLENIOMUNIZOEFIGUEREDO

Registro: 1618982907

CPF: *".373.074-"

Endereço;'

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAÍS)

Data de registro: 04/11/2019

. Tftulo(s)

graduaçAo

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição; Artigo 5 da Resolução 1073 2016 do CONFEA, para o desempenho das competências relacionadas no artigo 7 da Resolução 218 73 do
CONFEA.

Restrições: Sem Identificação

Instituição de Ensino: CENTRO NACIONAL DE ENSINO SUPERIOR LTDA/FACULDADE MAURÍCIO D

Data de Formação: 15/08/2019

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E OUITAçAO PESSOA FÍSICA

. Infòrmações / Notas

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

- CERTIFICAMOS que caso ocorTa(m) atteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

. Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

-Válido em todo território nacional.

. Última Anuidade Paga

Ano: 2024 (4/4)

. Autos de Infração .

Nadaconsta

. Responsabilidades Técnicas

Empresa; C. M. DE FIGUEREDO

Registro: 0003602834

CNPJ; 38.129.933/0001-56

Data ínido: 24/01/2025

Data Rm: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Carga Horária: Domingo: Nenhum horário cadastrado para este dia; Segunda-Feira: Nenhum horário cadastrado para este dia; Terça-Feira: Nenhum
horário cadastrado para este dia; Quarta-Feira: Nenhum horário cadastrado para este dia; Quinta-Feira: Nenhum horário cadastrado para este dia;

Sexta-Feira: Nenhum horário cadastrado para este dia; Sábado: Nenhum horário cadastrado para este dia;

Observação; SÓCIO - 20 HORAS POR SEMANA

Empresa: F C PROJETOS & PRE MOLDADOS LTDA - EPP

Registro: 0000337918

CNPJ: 05.439.901/0001-06

Data ínido: 22/04/2024

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Carga Horária: Domingo: Nenhum horário cadastrado para este dia; Segunda-Feira: Nenhum horário cadastrado para este dia; Terça-Feira: Nenhum
horário cadastrado para este dia; Quarta-Feira: Nenhum horário cadastrado para este dia; Quinta-Feira: Nenhum horário cadastrai
Sexta-Feira: Nenhum horário cadastrado para este dia; Sábado: Nenhum horário cadastrado para este dia;

Observação: CONTRATO - 04H/DIA.

A aulentidiiade desta Certidão pede ser verificada cm: http//crea.pb.sitac.ccm.br/tniblIco/. com a chave: ZdBcS
impresso em: rrnjtrrortj as cn; 12:01 por aoapt, rp: istjsj.or.S3

Impresso por convidado em 09/03/2025 02:34. Validação: 780D.14D0.ED5F.FE50.2BDC.9EBE.5D6C.58B4. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 26377/25. Data: 08/03/2025 14:47. Responsável: Jorge B. da Silva.
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO N® 211869/2025
I MO I. JIOAS 13-ii^ Emissão: 24/01/202SLei Federai N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Vaiidade: 31/03/2025^

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba Chave: ZdBc9,pjj
w

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o
CREA-PB.

, InteFessado(a)

Profissional: CLENIO MUNIZ DE FIGUEREDO

Registro: 1618982907

CPF: —.373.074-"

Endereço:

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAÍS)

Data de registro: 04/11/2019

. Tftulo(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: Artigo 5 da Resolução 1073 2016 do CONFEA, para o desempenho das competências relacionadas no artigo 7 da Resolução 218 73 do
CONFEA.

Restrições: Sem Identificação

Instituição de Ensino: CENTRO NACIONAL DE ENSINO SUPERIOR LTDA/FACULDADE MAURiCIO D

Data de Formação: 15/08/2019

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FiSICA

, Informações / Notas

- A falsificação deste documento conslltul-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

• CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contldo(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

• Válido em todo território nacional.

. Última Anuidade Paga

Ano: 2024 (4/4)

. Autos de Infração .

Nada consta

. Responsabilidades Técnicas

Empresa: C. M. DE FIGUEREDO

Registro: 0003602834

CNPJ: 38.129.933/0001-56

Data Inicio: 24/01/2025

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Carga Horária: Domingo: Nenhum horário cadastrado para este dia; Segunda-Feira: Nenhum horário cadastrado para este dia; Terça-Feira: Nenhum
horário cadastrado para esta dia; Ouarta-Feira: Nenhum horário cadastrado para este dia; Quinta-Feira: Nenhum horário cadastrado para este dia;
Sexta-Feira: Nenhum horário cadastrado para este dia; Sábado: Nenhum horário cadastrado para este dia;

Observação: SÓCIO - 20 HORAS POR SEMANA

Empresa: F C PROJETOS & PRE MOLDADOS LTDA - EPP

Registro: 0000337918

CNPJ; 05.439.901/0001-06

Data inicio: 22/04/2024

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Carga Horária: Domingo: Nenhum horário cadastrado para este dia; Segunda-Feira: Nenhum horário cadastrado para este dia; Terça-Feira: Nenhum
horário cadastrado para este dia; Quarta-Feira: Nenhum horário cadastrado para este dia; Quinta-Feira: Nenhum horário cadastrai |,| jm
Sexta-Feira: Nenhum horário cadastrado para este dia; Sábado: Nenhum horário cadastrado para este dia; «-jSflHfflSi-l-J
Observação: CONTRATO - 04H/DÍA.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada ein: ltltp://crea.pb.sitac.com.br/pubijco/, com a chave: ZdBcD |
miprasso em: ítioíizoís as oa;-t2;3T por. aoapi, ip: I9t.233.8r33

Impresso por convidado em 09/03/2025 02:34. Validação: 780D.14D0.ED5F.FE50.2BDC.9EBE.5D6C.58B4. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 26377/25. Data: 08/03/2025 14:47. Responsável: Jorge B. da Silva.
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
i-ei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conseiho Regionai de Engenharia e Agronomia da Paraíba

ART CARGO-FUNÇAO

NO PB20250e88337

SUBSTITUIÇÃO à
PB20250688000.

PMj
. 1. Responsável Técnico

CLENIO MUNIZ DE FIGUEREDO

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 1G189B2907

Registro: 11140262019PB

. 2. Contratante

Contratante: C.M. DE FIGUEREDO

RUAZILISIVANOBARRETODA COSTA

Complemento: TÉRREO
Cidade: CATOLÉ DO ROCHA

País: Brasil

Tipo de cxmtratante: Pessoa Jurídica de Direito Privado

Ação Institucional: Outros

3. Vínculo Contratual

Bairro: TABAJARA

UF: PB

CPF/CNPJ: 38.129.933/0001-56

N°: 51

CEP: 58884000

Unidade administrativa: SEDE

RUAZILISIVANOBARRETODA COSTA

Complemento: TÉRREO
Cidade: CATOLÉ DO ROCHA

Data de Início: 05/01/2025

Tipo de vínculo: SÓCIO

Identificação do cargo/função: Coordenadcr(a) de Obras

4. Atividade Técnica

Bairro: TABAJARA

UF:PB

Previsão de término: Não especificado

N": 51

CEP: 58884000

1000-OUTRA

44 - DESEMPENHO DE CARGO TÉCNICO > OBRAS E SERVIÇOS - CARGO/FUNÇAO > #3367 -
VÍNCULO TÉCNICO COM A EMPRESA (DESEMPENHO DE CARGO/FUNÇAO TÉCNICA DENTRO
DA EMPRESA)

A mudança de cargo ou função exige o registro de nova ART

Quantidade

20,00

Unidade

h/ssm

. 5. Observações

CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL

6. Declarações

. 7, Entidade de Classe

NENHUMA• NAO OPTANTE

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as Informações acima

de de

Local

. 9. Informações

data

CLENIO MUNIZ DE FIGUEREDO • CPF: 980.373.074-68

C.M. DE FIGUEREDO - CNPJ: 38.129.933/6001-66

' A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea,

10, Valor

EstaARTé isentade taxa Registrada em: 17/01/2025

A autenticidade desta ART podo ser verificada em: htl()://crea-pbsltac.com.br/tiubIlco/, com a chave: wcSwS

Impresso em: 27/01/2625 ás 08:14:46 por , ip: 191.253,87.55

slc.creapb.org.br

Tel: (83)35332525

creapb@cfeapb.arg.br

Fax:
ICREA-PB

Impresso por convidado em 09/03/2025 02:34. Validação: 780D.14D0.ED5F.FE50.2BDC.9EBE.5D6C.58B4. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 26377/25. Data: 08/03/2025 14:47. Responsável: Jorge B. da Silva.
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njiáw Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n" 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

ART CARGO-FUNÇÂO
NO PB20250688337

SUBSTITUIÇÃO à
PB202506B8000

. 1. Responsável Técnico
FIs

CLENIO MUNIZ DE FIGUEREDO

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 1618982907

Registro: 11140262019PB

. 2. Contratante

Contratante: CJM. DE FIGUEREDO

RUA ZlLtS IVANO BARRETO DA COSTA

Complemento: TÉRREO
Cidade: CATOLÉ DO ROCHA

País: Brasil

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica do Direito Privado

Ação Instítudonal: Outros

CPF/CNPJ: 38.129.933/0001-56

N": 51

Bairro: TABAJARA

UF:PB CEP: 58884000

. 3. Vinculo Contratual

Unidade administrativa:SEDE

RUA ZIUS IVANO BARRETO DA COSTA

Complemento: TÉRREO
Cidade: CATOLÉ DO ROCHA

Data de Início: 05/01/2025

Tipo de vínculo: SÓCIO

Identificação do cargo/função: Coordenador(a) de Obras

Bairro: TABAJARA

UF: PB

Previsão de término: Não especificado

N»: 51

CEP: 58884000

. 4. Atividade Técnica

KXJO-OUTRA

44 - DESEMPENHO DE CARGO TÉCNICO > OBRAS E SERVIÇOS - CARGO/FUNÇÃO > #3367 -
VINCULO TÉCNICO COM A EMPRESA (DESEMPENHO DE CARGO/FUNÇÂO TÉCNICA DENTRO
DA EMPRESA)

Quantidade

20.00

Unidade

h/sem

A mudança de cargo ou função exige o registro de nova ART

. 5. Observações

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL

6. Declarações

. 7. Entidade de Classe

NENHUMA- NAO OPTANTE

. 8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as Informações acima

, de

CLENIO MUNIZ DE FIGUEREDO • CPF: 980.373.07448

Local data C.M. DE RGUEREDO -CNPJ: 38.129.933/CC0146

. 9. Informações

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

. 10. Valor

Esta ART é isentade taxa Registrada em: 17/01/2025

A autenticidade desta ART pode ter vedflcada em: http:/raea-pb.sltac.cam.tH/pubIlcor. com a chave: Yxxxw

Impresso em: 20/01/2025 és 09:03:33 por , ip: 19t.2S3.87.122

sic.aeapb.org.l>r

Tel; (83)35332525

oreapb@creapb.org.lir

Fax;
ICREA-PB
I CormB)» 4* Engvfurtõ

• A^voenta Cõ Para b«Impresso por convidado em 09/03/2025 02:34. Validação: 780D.14D0.ED5F.FE50.2BDC.9EBE.5D6C.58B4. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 26377/25. Data: 08/03/2025 14:47. Responsável: Jorge B. da Silva.
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

Lei Federal N* 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Lei Federal N" 6496 de 07 de Dezembro de 1977

Resolução N" 1050 de 13 de Dezembro de 2013
Resolução N" 1137 de 31 de Março de 2023

CREA-PB

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

Página 1/29

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

210945/2024
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que consta em nossos arquivos o registro de Acervo referente a(i
Anotação(ões) de Responsabllidade(s) Técnica(s) - ARTs, constante(s) da Presente CERTIDÃO, tendo sid<
comprovada a execução e conclusão da(s) obra(s) e/ou serviço(s) Indlcado(s) conforme descnção(ões) abaixo.

Profissional; CLENtO MUNIZ OE FIGUEREOO

Registro: 111402e201BPB RNP: 1618982907

Titulo profissional. ENGENHEIRO CML

Número da ARI: PB20240643049 Tipo de ART; OBRA / SERVIÇO

Forma de registro: INICIAL

Empresa contratada; F C PROJETOS & PRE MOLDADOS LTDA • EPP

Registrada em; 19A>8/2024 Baixada em: 03/12/2024

Participação técnica: INDIVIDUAL

Contratante: PREFErtURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

Endereço do contratante: PRAçA Praça Sérgio Maia

Complemento;

Cidade: CATOLÉ DO ROCHA

Contrato:

Valor do contrato: R$ 1.500.00

Ação Institucional: Órgão Público
Endereço da obra/serviço: RUA ESTEVAM DINIZ

Complemento: CENTRO OE SAÚDE
Cidade: CATOLÉ DO ROCHA

Datadeinido: 16/08/2024

Finalidade: Saúde

Proprietário; PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

CPF/CNPJ; 09.067.562/0001-27

N»; 139

Bairro: centro

UF; PB CEP; 58884000

Celebradoem: 16/08/2024

Tipo de contratante; Pessoa Jurídica de Direito Público

Bairro; CENTRO

UF; PB

N°: SN

CEP: 58884000

Conclusão efetiva: 23/08/2024

CPF/CNPJ: 09.087.562/0001-27

Atividade Técnica. 14 - Elaboração CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > OE REFORMA OE EDIFICAÇÃO > #T0SJ.1.2.1 - DE ALVENARIA
35 - Elaboração de orçamento 1233.72 metro quadrado; 14 - Elaboração CONSTRUÇÃO CML > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE
EDIFICAÇÃO > irrOS_1.1.2.1 - OE ALVENARIA 38 - Especificação 1233.72 metro quadrado; 14 - Elaboração CONSTRUÇÃO CML >
EDIFICAÇÕES > DE INFORMA DE EDIFICAÇÃO > #TOS_1.1.2.1 - DE ALVENARIA 80 - Projeto 1233.72 metro quadrado; 14 - Elaboração
ELCTROTÉCNICA > SISTEMAS OE ENERGIA ELÉTRICA > DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > #TOS_11.9.20.3 - EM ESTABELECIMENTOS DE
SAÚDE 35 - Elaboração de orçamento 1233.72 metro quadrado; 14 - Elaboração ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ENERGIA ELÉTRICA > DE
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > /n-OS.11.9.20.3 - EM ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE 38 - Especificação 1233.72 metro quadrado; 14 -
Elaboração ELETROTÉCNICA > sTsTEMAS DE ENERGIA ELÉTRICA > DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > /fTOS 11.9.20.3 - EM
ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE 80 - Projeto 1233.72 nretro quadrado; 14 - Elaboração TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE
PAVIMENTAÇÃO > //roS_4.2.1.3 • EM PARALELEPiPEDO PARA Vl/kS URBANAS 35 - Elaboração de orçamento 699.10 metro quadrado; 14 -
Elaboração TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE PAVIMENTAÇÃO > ífTOS_4.2.1.3 - EM PARALELEPiPEDO PARA VIAS
URBANAS 38 - Espedltcação 699.10 metro quadrado; 14 - Elaboração TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE PAVIMENTAÇÃO >
#TOS 4.2.1.3 - EM PARALELEPiPEDO PARA VIAS URBANAS 60 - Prqeto 699.10 metro quadrado; 14 - Elaboração OBRAS HIDRÃULICAS E
RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS OE DRENAGEM PARA OBRAS CMS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CMS >

/rros_5.3.1.7 - MEIO-FIO 35 • Elaboração de orçamento 37.00 metro; 14 • Elaboração OBRAS HIORÃULICAS E RECURSOS HÍDRICOS >
SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CMS > DE SISTEMAS OE DRENAGEM PARA OBRAS CMS > #TOS_5.3.1.7 - MEIO-FIO 38 -
Especificação 37.00 metro; 14 - Elaboração OBRAS HIORÃULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CMS
> DE SISTEMAS DE DRENAGEM PArRA OBRAS CMS > #TOS_S.3.1.7 - MEIO-FIO 80 - Projeto 37.00 metro;

Observações

Elaboração do Projeto, Especificação e Orçamento da Construção de Estacionamento e Reforma com substituição da instalação elétrica do Prédio
do Centro de Saúde do Município de Catolé do Rocha - PB, perfazendo uma área total de 1.932,82 m*. sendo 699,10 m' área do estacionamento e
1.233,72 m* área da edificação.

Tipo de ART; OBRA / SERVIÇONúmero da ART; PB20240649063

Forma de registro; iNICIAL

Empresa contratada: F C PROJETOS & PRE MOLDADOS LTDA • EPP

Registrada em: 19/08/2024 Baixada em: 03/12/2024

Participação técnica: INDIVIDUAL

CPF/CNPJ;09.067.562/0001-27

N°; 139

CEP: 58864000

Contratante: PREFEnURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

Endereço do contratante: PRAçA Praça Sérgio Mala

Complemento: Bairro: centro
Cidade: CATOLÉ DO ROCHA UF: PB

Contrato: Celebrado em; 16/08/2024

Valor do contrato: RS 2.0fX).00 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público

/Vção institucional: Õrgão Público
Endereço da obra/serviço: SITIO PAU OE LEITE N°: SN

Complemento: PRÓXIMO A SAÍDA PARA BREJO DOS SANTOS - PB Bairro; ZONA RURAL
Cidade: CATOLÉ DO ROCHA UF: PB CEP: 58884000

Data de inicio; 1 B/08/2024 Conclusão efetiva- 23/08/2024

Finalidade: Outro

Conselho Regional cie Engenharia e Agronomia da Paraíba
Av. Dom Pe(}fo t, 609 • Tambia • João Pessoa • PB

Tol: ♦ 55 (83) 3533 2525 E-mail: creapb@creapb.ar9.br

CREA-

PB
Impresso em: iivntg>n?S|Aa, nit.MImpresso por convidado em 09/03/2025 02:34. Validação: 780D.14D0.ED5F.FE50.2BDC.9EBE.5D6C.58B4. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 26377/25. Data: 08/03/2025 14:47. Responsável: Jorge B. da Silva.
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

Lei Federal N* 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Lei Federai N° 6496 de 07 de Dezembro de 1977

Resolução N* 1050 de 13 de Dezembro de 2013
Resolução N° 1137 de 31 de Março de 2023

CREA-PB

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

Pfoprtetâilo: PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

Página 2/29

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

210945/2024
Atividade conciuida

CPF/CNPJ: 09.067.562/0001-27

Atividade Técnica; 14 - Elaboração ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO
#TOS_11.10.1.2 • PARA FINS COMERCIAIS 35 • Elaboração de orçamento 10000.00 metro quadrado; 14 • Elaboração ELETROTÉCNICA ^
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTAUÇÕES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO > #rOS 11.10.1.2 - PARA FINS COMERCIAIS 38 -
Especificação 10000.00 metro quadrado; 14 • Elaboração ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM
BAIXA TENSÃO > #TOS_11.10.1.2 - PARA FINS COMERCIAIS 80 - Projeto 10000.00 metro quadrado; 14 - Elaboração CONSTRUÇÃO CIVIL >
EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > ãT0S_1.1.1.1 - DE ALVENARIA 35 - Elaboração de orçamento 10000.00 metro quadrado; 14 - Elaboração
CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #T0S_1.1.1.1 - DE ALVENARIA 38 - Especificação 10000.00 metro quadrado; 14 •
Elaboração CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICA^O > #T0S 1.1.1.1 - DE ALVENARIA 80 • Projeto 10000.00 metro quadrado;
14 . Elaboração CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÂRIAS > #TOS_1.4.3 - DE INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ESGOTO
SANITÃRIO 35 • Elaborado de orçamento 10000.00 metro quadrado; 14 • Elaboração CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES
HIDROSSANITARIAS > «TOS_1.4.3 - DE INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ESGOTO SANITÃRIO 38 - Especificação 10000.00 metro quadrado; 14 •
Elaboração CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÂRIAS > /ITOS_1.4.3 - DE INSTALAI^O DE SISTEMA DE ESGOTO
SANITÃRIO 80 - Projeto 10000.00 metro quadrado; 14 - Elaboração ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA >
//TOS 2.1.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 35 • Elaboração de orçamailo 10000.00 metro quadrado; 14 - Elaboração
ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA > //T0S_2.1.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 38 -
Espedficaçâo 10000.00 metro; 14 - Elaboração ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA > #T0S_2.1.1 - DE
ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 80 • Projeto 10000.00 metro quadrado;

Otiservaçães

Elaboração do Projeto, Especificação e Orçamento da Construção do Cemitério do Slfio Pau de LeHe zona rural do Município de Catolé do Rocha -
PB. perfazendo uma área construída total de 10.000.00 m*.

Número da ART: PB20240658775 Tipo de ART; OBRA / SERVIÇO

Forma de registro: INICIAL

Empresa contratada; F C PROJETOS & PRE MOLDADOS LTDA • EPP

Registrada em; 01/10/2024 Baixada em; 03/12/2024

Partidpação técnica; INDIVIDUAL

CPF/CNPJ; 09.067.562/0001-27

N». 139

CEP; 58884000

Contratante; PREFEnURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

Endereço do contratante: PRAçA Praça Sérgio Maia

Complemento; Bairro; centro
Cidade; CATOLÉ DO ROCHA UF; PB

Contrato; Celebradoem; 19/09/2024

Valor do contrato; RS 1.500,00 Tipo de contratante; Pessoa Jurídica de Direito Público

Ação institucional; Órgão Púbãco
Endereço da obra/serviço; RUA ANTONIOHERMINIO DE ARAÚJO N°: SN

Complemento; Bairro; TANCREDO NEVES
Cidade. CATOLÉ DO ROCHA UF; PB CEP; 58884000

Data de inicio; 19/09/2024 Conclusão eletiva; 26/09/2024

Finalidade; Escolar

Proprletôrio; PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA CPF/CNPJ; 09.067.562/0001-27

Atividade Técnica: 14 - Elaboração CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE EDIFICAÇÃO > #T0S_1.1.2.1 - DE ALVENARIA
35 - Elaboração de orçamento 2474.71 metro quadrado; 14 - Elaboração CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE
EDIFICAÇÃO > //T0S_1.1.2.1 - DE ALVENARIA 38 - Especificação 2474.71 metro quadrado; 14 • Elaboração CONSTRUÇÃO CIVIL >
EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE EDIFICAÇÃO > //TOS 1.1.2.1 - DE ALVENARIA 80 - Projeto 2474.71 metro quadrado; 14 - Elaboração
CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTAUÇÕES HIDROSSANITÂRIAS > ífrOS_1.4.2 - DE SISTEMA DE REDES DE ÃGUAS PLUVIAIS 35 - Elaboração de
orçamento 2474.71 metro quadrado; 14 - Elaboração CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTAUÇÕES HIDRGSSANITARIAS > //T0S_1.4.2 - DE SISTEMA
DE REDES DE ÃGUAS PLUVI/US 38 - Especificação 2474.71 metro quadrado; 14 • Elaboração CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTAUÇÕES
HIDROSSANITArIAS > //TOS 1.4.2 - DE SISTEMA DE REDES DE ÃGUAS PLUVIAIS 80 - Pit^eto 2474.71 meiro quadrado; 14 - Elaboração
CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTAUÇÕES HIDROSSANITÂRIAS > /TTOS 1.4.3 - DE INSTAUÇÃO DE SISTEMA DE ESGOTO SANITÃRIO 35 -
Elaboração de orçamento 2474.71 metro quadrado; 14 • Elaboração CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTAUÇÕES HIDROSSANITÂRIAS > #TOS_1.4.3 •
DE INSTAUÇÃO DE SISTEMA DE ESGOTO SANITÃRIO 38 - Especificação 2474.71 metro quadrado; 14 - Elaboração CONSTRUÇÃO CIVIL >
INSTAUÇÕES HIDROSSANITÂRIAS > #TOS_1.4.3 - DE INSTAUÇÃO DE SISTEMA DE ESGOTO SANITÁRIO 80 - Projeto 2474.71 metro
quadrado;

Observações

Projeto. Elaboração de Orçamento e Especificação da Revitalização da Escola Catarina de Souza Maia, perfazendo uma área construída de
2.474,71 m*. localizada no município de Catolé do Rocha - PB.

Número da ART; PB20240659558

Forma de registro; iNiCIAL

Empresa contratada: F C PROJETOS & PRE MOLDADOS LTDA.

Tipo de ART; OBRA / SERVIÇO

EPP

Registrada em; 23/09/2024 Baixada em: 03/12/2024

Participação técnica: INDIVIDUAL

Contratante; PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

Endereço do contratante; PRAçA Praça Sérgio Maia
Complemento; Bairro; centro
Cidade; CATOLÉ DO ROCHA UF: PB

Contrato; Celebrado em;

Valor do contrato; R$ 1.500,00 Tipo de contratante; Pessoa Jurídica de Direito Público

Ação institucional; Órgão Público

CPF/CNPJ; 09.067.562«J001-27

N°;139

CEP; 58884000

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
Av. Dom Pedro 1,609 • Tombia - João Pessoa - PB

Td: 55 (63) 3533 2525 E*maíl: cmapb^croapb.on^ br

CREA-

PB
Impresso em: rrvntnnp!;,A<, ,iva.o,<Impresso por convidado em 09/03/2025 02:34. Validação: 780D.14D0.ED5F.FE50.2BDC.9EBE.5D6C.58B4. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 26377/25. Data: 08/03/2025 14:47. Responsável: Jorge B. da Silva.
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

Lei Federal N" 5194 de 24 de Dezembro de 1366
Lei Federal N" 6436 de 07 de Dezembro de 1377

Resolução N* 1050 de 13 de Dezembro de 2013
Resolução N* 1137 de 31 de Março de 2023

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

Endereço da obra/serviço: RUA AMÉRICO HERMENEGILDO
Complemento;

Cidade: CATOLÉ DO ROCHA

Data de inicio: 11/09/2024 Conclusão efetiva: 30A)9/2024

Finalidade:

Proprietário: PREFErrURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

Página 3/23

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

210945/2024
Atividade concluída

Baiiro: CENTRO

UF: PB

N*: S/N

CEP: 58884000

CPF/CNPJ: 09.087.562/0001-27

Atividade Técnica: 14 - Elatroração ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSAO >
#TOS 11.10.1.1 - P/VRA FINS RESIDENCIAIS 35 - Elaboração de orçamento 1415.66 metro quadrado; 14 - Elaboração ELETROTÉCNICA >
INSTÃLaçõES elétricas > DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSAO > ffTOS_11.10.1.1 - PARA FINS RESIDENCIAIS 38 -
Espedficsção 1415.66 metro quadrado; 14 • Elaboração ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM
BAIXA TENSAO > #T0S_11.10.1.1 - PARA FINS RESIDENCIAIS 80 - Prt^to 1415.66 metro quadrado; 14 • Elaboração CONSTRUÇÃO CIVIL >
EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE EDIFICAÇAO > ifTOS 1.1.2.1 - DE ALVENARIA 35 - Elaboração de orçamento 1155.99 metro quadrado; 14 -
Elaboração CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE EDIFICAÇAO > #T0S_1.1.2.1 - DE ALVENARIA 38 • Espedlicaçâo
1155.99 metro quadrado; 14 • Elaboração CONSTRUÇAO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE EDIFICAÇAO > #T0S_1.1.2.1 - DE
ALVENARIA 80 - Projeto 1155.99 metro quadrado; 14 • Elaboração ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA >
//TOS 2.1.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 35 - Elaboração de orçamento 91.55 metro cúbico; 14 • Elaboração ESTRUTURAS >
ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA > /»T0S_2.1.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 38 - EspedflcaçSo 91.55
metro cúbico; 14 - Elaboração ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA > #T0S_2.1.1 • DE ESTRUTURA DE
CONCRETO ARMADO 80 • Projeto 91.55 metro cúbico:

Observações _______________

PROJETO.ELABORAÇAO DE ORÇAMENTO E ESPECIFICAÇÕES DA CONSTRUÇÃO DE MURADA,CAIXA D'AGUA,P/tSSARELAS E COBERTA
DE APOIO DA CRECHE RÔMULO MAIA LEOPOLOINO.

Tipo de ART: OBRA / SERVIÇONúmero da ART: PB20240670633

Forma de registro: INICIAL

Empresa contratada: F C PROJETOS & PRE MOLDADOS LTDA < EPP

Registrada em: 04/11/2024 Baixada em: 03/12/2024

Paillcipaçâo técnica: INDIVIDUAL

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

Endereço do contratante: PRAçA Praça Sérgio Mais

Complemento:

Cidade: CATOLÉ DO ROCHA

Contrato:

Valor do contraio: R$ 1.500,00

Ação Institucional: Órgão Público
Endereço da obra/serviço: SITIO DIVERSOS SiTIO

Complemento:

Cidade: CATOLÉ DO ROCHA

Data de inicio: 04/11/2024

Finalidade: Escolar

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

CPF/CNPJ: 09.067.562/0001-27

bP:139

Bairro: centro

UF: PB CEP: 58884000

Celebrado em: 04/11/2024

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público

N°: SN

Bairro: ZONA RURAL

UF: PB CEP: 58884000

Condusâo efetiva: 11/11/2024

CPF/CNPJ: 09.067.562/0001-27

Atividade Técnica: 14 - Baboração ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO >
#TOS_11.10.1.1 - PARA RNS RESIDENCIAIS 35 • Elaboração de orçamento 793.59 metro quadrado; 14 - Elaboração ELETROTÉCNICA >
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO > #T0S_11.10.1.1 - PARA FINS RESIDENCIAIS 38 -
Especificação 793.59 metro quadrado; 14 - Elaboração ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM
BAIXA TENSÃO > ÜFTOSJ 1.10.1.1 - PARA FINS RESIDENCIAIS 80 - Projeto 793.59 metro quadrado; 14 - Elaboração CONSTRUÇÃO CIVIL >
EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE EDIFICAÇÃO > lirrosj.1.2.1 - DE ALVENARIA 35 - Elaboração de orçamento 793.59 metro quadrado; 14 -
Elaboração CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE EDIFICAÇÃO > #T0SJ.1.2.1 - DE ALVENARIA 38 - Especificação
793.59 metro quadrado; 14 - Elaboração CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE EDIFICAÇÃO > «T0S_1.1.2.1 - DE
ALVENARIA 80 - Projeto 793.59 metro quadrado;

. Observações

Projeto, Elaboração de Orçamento e Espedlicaçâo da Reforma das Escolas dos Sítios Cajueiro, Conceição, Jenipapeiro e São Pedro, pertencente a
Rede pública munidpal de Educação do Município de Catolé do Rocha - PB, perfazendo uma área construída total de 793,59 m'.

Número da ART: PB20240679839 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO

Forma de registro: INICI/U.

Empresa contratada: F C PROJETOS & PRE MOLDADOS LTDA - EPP

Registrada em: 09/12/2024 Baixada em: 19/12/2024

Partidpação técnica: INDIVIDUAL

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

Endereço do contratante: PR/^çA Praça Sérgio Mala

Complemento: Bairro: centro
Cidade: CATOLÉ DO ROCHA UF: PB

Contrato: Celebrado em:

Valor do contrato: RS 2.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público

Ação institucionaL Órgão Público

CPF/CNPJ; 09.087.562/0001-27

N": 139

CEP: 58884000

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
Av. Dom Pe<{n> 1.809 • Tambia • João Pessoa • P8

Tof: *■ 55 (83) 3533 2625 E^fnad: creapb(@creapb.org.br

CREA-

PB
Impresso em; «vn<J'>npg| na.uImpresso por convidado em 09/03/2025 02:34. Validação: 780D.14D0.ED5F.FE50.2BDC.9EBE.5D6C.58B4. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 26377/25. Data: 08/03/2025 14:47. Responsável: Jorge B. da Silva.
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Página 4/30

Certidão de Acervo Técnico - CAT

Ui Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1366

Lei Federal N*> 6496 de 07 de Dezembro de 1977

Resolução N" 1050 de 13 de Dezembro de 2013

Resolução N' 1137 de 31 de Março de 2023210945/2024
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

Atividade conclui

Observações

PROJETO.ELABORAÇAO DE ORÇAMEMTO E ESPECIFICAÇÕES DA CONSTRUÇÃO DE MURADA,CAIXA D'AGUA.PASSARELAS E COBERTA
DE APOIO DA CRECHE RÔMULO MAIA LEOPOLDINO.

Ttpo de ART; OBRA / SERVIÇONúmero da ART: PB2024C870633

Forma de registro: INICIAL

Empresa contratada: F C PROJETOS & PRE MOLDADOS LTDA • EPP

Registrada em: Ot/11/2024 Baixada em: 03/12/2024
ParttdpaçSo técnica: INDIVIDUAL

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

Endereço do contratante: PRAçA Praça Sérgio Maia

Complemento:

Cidade: CATOLÉ DO ROCHA

Contrato:

Valor do contrato: R$ 1.500,00

Ação institucional: Órgão Público
Endereço da obra/serviço: SITIO DIVERSOS SÍTIO

Complemento:

Cidade: CATOLÉ DO R(3CHA

Bairro: centro

UF. PB

Celebrado em: 04/11/2024

Ttpo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público

CPF/CNPJ: 09.067J62/0001-Z7

N»: 139

CEP: 58884000

N»:SN

Bairro: ZONA RURAL

UF: PB CEP: 58884000

Data de inicio: 04/11/2024

Finalidade: Escolar

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

Conclusão efetiva: 11/11/2024

CPF/CNPJ: 09.067.562/0001-27

Atividade Técnica: 14 - Elaboração ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSAO >
#T0S_11.10.1.1 • PARA FINS RESIDENCIAIS 35 • Elaboração de orçamento 793.59 metro quadrado; 14 • Elaboração ELETROTÉCNICA >
INST/ÜjVÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES ELÉTOICAS EM BAIXA TENSAO > #TOS_11.10.1.1 • PARA FINS RESIDENCIAIS 38
Especificação 793.59 metro quadrado; 14 - Elaboração ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM
BAIXA TENSAO > «TOS_11.10.1.1 - PARA RNS RESIDENCIAIS 80 - Prt^eto 793.59 metro quadrado; 14 • Elaboração CONSTRUÇÃO CML >
EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE EDIFICAÇÃO > «TOS 1.1.2.1 ■ DE ALVENARIA 35 - Elaboração de orçamento 793.59 metro quadrado; 14
Elaboração CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE EDIFICAÇAO > #TOS_1.1.2.1 - DE ALVEN/VRIA 38- Especificação 793.59
metro quadrado; 14 - Elaboração CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DEÍDIFICAÇAO > #T0S_1.1.2.1 - DE
ALVENARIA 80 - Projeto 793.59 metro quadrado;

Observações

Projeto, Elaboração da Orçamento e Especificação da Reforma das Escolas dos Sftios Cqueiro, Conceição, Jenipapeiro e São Pedro, pertencente a
Rede pública municipal da Educação do Munidpio de Catolé do Rocha - PB, perfazendo uma área construída total de 793,59 nP.

Número da ART; PB20240879839 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO
Fonna de regisiro: INICIAL

Empresa contratada: F C PROJETOS & PRE MOLDADOS LTDA - EPP

Registrada em: 09/12/2024 Babcada em: 19/12/2024
Participação técnica: INDIVIDUAL

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA CPF/CNPJ: 09.087.562AI001 -27

Endereço do contratante: PRAçA Praça Sérgio Maia N°: 139
Complemento: Bairro: centro

Cidade: CATOLÉ DO ROCHA UF: PB CEP: 58884000

Contrato: Celebradoem:

Valor do contrato: RS 2.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público

Ação institucional: Órgão Público
Endereço da obra^rviço: RUA DIVERSOS N°: S/N

Complemento: RUAS DIVERSAS A SEREM PAVIMENTADAS Bairro: DIVERSOS

Cidade: CATOLÉ DO ROCHA UF: PB CEP: 58884000

Data de inido: 09/12/2024 Condusão efativa. 20/12/2024

Finalidade:

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA CPF/CNPJ: 09.067.562A)001-27

Atividade Técnica: 14 ■ Elaboração TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE PAVIMENTAÇÃO > #TOS_4.2.1.3 - EM
PARALELEPÍPEDO P/VRA VIAS URBAN/VS 35 - Elaboração de orçamento 9873.00 metro quadrado; 14 - Elaboração TR/\NSPORTES >
INFRAESTRUTURA URBANA > DE PAVIMENTAt^^O > «T0S_4.2.1.3 - EM PARALELEPfPEDO PARA VI/^S URBANAS 38 - Especificação 9873.00
metro quadrado; 14 - Elaboração TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE PAVIMENTAÇÃO > «TOS_4.2.1.3 • EM PARALELEPIPEDO
PARA VIAS URBANAS 80 - Projeto 9673.00 metro quadrado; 14 • Elaboração OBRAS HIDRAuUCAS E RECURSOS
HfDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CMS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CMS > «TOS_5.3.1.7 • MEIOFIO
35 - Elaboração da orçamento 2574.00 metro; 14 • Elaboração OBRAS HIORAUUCAS E RECURSOS HiDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM
P/\RA OBRAS CMS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CMS > #TOS_5.3.1.7 - MEtO-FIO 38 - EspedIicaçãO 2574.00 metro;

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba CREA-
Av. Oofn Pedro i. 809 • Tambía • João Pessoa • PB

Tol; * 55 (63) 3533 2525 E^mail: crBapb(gcreapb.ofg.bf PB
Impresso em: 1(2/01/2025.83
06 24-riM*iiImpresso por convidado em 09/03/2025 02:34. Validação: 780D.14D0.ED5F.FE50.2BDC.9EBE.5D6C.58B4. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 26377/25. Data: 08/03/2025 14:47. Responsável: Jorge B. da Silva.
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
Av. Dom Pedn) 1.809 • Tombia • Jodo Pessoa - PB

Tot: * 55 (83) 3533 2525 E-mad: craapb@cr8apb.org.br

CREA-

PB
brivesso em: Gnamay»^Impresso por convidado em 09/03/2025 02:34. Validação: 780D.14D0.ED5F.FE50.2BDC.9EBE.5D6C.58B4. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 26377/25. Data: 08/03/2025 14:47. Responsável: Jorge B. da Silva.
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ConselhoRegionaldeEngenhariaeAgronomiadaParaíba
Av.DomPedro1.809•Tambia-JoãoPessoa-PB
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CREA-
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Impressoem:infníglgfiirãfcliaiyA.
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ConselhoRegionaldeEngenhariaeAgronomiadaParaíba
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ACCRVO TÉCNICO

A^*»^ttllTlo^ para fins de comprovação junto ao CREA/P0, que CIENIO MUNIZ DE EIGUEREDO. ENGENHEIRO ClVIl CKf A: 151B9S2907, CPí

98037307468, responsável técnico pela empresa EC PROJETOS E PRÉ MOLDADOS ITDA-EPP- CNPJ 05 439 901/0001 06, sob a ART c.ir^o .

tunçào N- PB202406020SO. empresa localizada na RODOVIA CONTORNO EDSON ARAÚJO - PB 323, na cidade de Breio dos Santos P.ii.nlj.i

contratada iMrla PREFITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ 00 ROCHA, EXECUTOU os serviços de ELABORAÇÃO DE
PROJETO, ORÇAMENTO E ESPECIFICAÇÃO da Revitalização da Escola Catarina de Souza Maia. perfazendo uma area
construída do 2.4?4.71ni'. localizada RUA ANTONIO HERMINIO DE ARAÚJO. Trnnouodo Novos no municioio do Catolé oo

Rocha - PB. ART N' PB20240S58775. Celebrado entre empresa informada e a PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO

ROCHA. CNPJ: 09.067.562/0001-27. Praça Sérgio Maia. 66. Centro. Catolé do Rocha/PB

PRINCIPAI SERVIÇOS EXECUTADOS.

7«*RA ei ABORACÃO Df PROJETO. ORÇAMENTO E ESPECIFICAÇÃO PARA CONSTRUÇÃO de Revitalização dj fsiol.i C.ii.irind de Souz.i M.n.
taiiEtritoo uiMct rtfco Li>i<>t<u«U(« ut* 2.474,7Xiii .
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PREFEITURR MUNiCif RL

>MC^\ '

MEMORIAL DESCRITIVO

Proprietário

Municipio

Área (ha)

Perimetro (m)

PREFEITURA M. DE CATOLÉ DO ROCHA

Catolé do Rocha ü.F: PB - BR

1,3147

479.14

LIMITES e CONFRONTANTES: Inicia-se a descrição deste

perimetro no ponto MOl, de coordenadas N 9.301.402,77m e E

643.447,40m; deste segue confrontando com a ESTRADA VICINAL, com

azimute de 346°31'12" por uma distância de 98,64m, até o ponto

M02, de coordenadas N 9.301.498,70m e E 643.424,40ia ; deste

segue confrontando cora a propriedade de AUSTRO GONÇALVES DINIZ

FILHO, com azimute de 99°25'47" por uma distância de 171,29m,

até o ponto M03, de coordenadas N 9.301.470,63m e E 643.593,38m

; deste segue confrontando com a propriedade de IRENE MARIA DA

CONCEIÇÃO, com azimute de 202°53'30" por uma distância de

99,28m, até o ponto M04, de coordenadas N 9.301.379,18m e E

643.554,76m ; deste segue confrontando com a propriedade de JOÃO

ALVES DE SOUSA, com azimute de 282°23'46" por uma distância de

109,93m, até o ponto MOl, onde teve inicio essa descrição.

Catolé do Rocha, 11/2024

Tgaü"

Civil

■Í64«962dflf-

Responsável Técnico, Clenio Muniz de Figueredo

Engenheiro Civil - CREA: 161898290-7

Secretaria Municipal de Infraestrutura

Praça Sérgio Mala, 66 - Centro - CNPJ 09.067.562/0001-27

Fone (83) 3441.1383
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

PARECER

ADITIVO REFERENTE A READEQUAÇÀO ORÇAMENTÁRIA ADITIVO

Obra: Contratação de empresa especializada e do ramo para execução de serviços de

pavimentação em paralelepípedos com meio-fio em diversas vias urbanas do Município de
Catolé do Rocha-PB, conforme Contrato de Repasse Caixa n^ 923378/2021/MDR/CAIXA.

Concorrência N° 00004/2022 - Empresa MACÀRIG PRE MOLDADOS E METALÚRGICA
LTDA-17.598.162/0001-76

Com a execução da Rua Floriano Peixoto percebeu-se que o trecho final da rua não havia

sido contemplado na elaboração do projeto, pois não havia arruamento delimitando o trecho

final, sendo assim é imprescindível o complemento da rua para que não danifique o
pavimento executado.

RELATÓRIO:

1.0- Informamos que os serviços aditivados nesta reprogramação foram utilizados os

preços já contratados.

2.0- Pra os demais itens adicionados a planilha original, foram utilizados a Base da

SINAPI, tomando base o mês de Janeiro de 2022 em consonância com a data base

da proposta contratada.

3.0- Para os itens adicionados coeficiente de redução gerado a partir da diferença entre o

valor global de referencia da licitação e o valor global da proposta vencedora.

Informamos que foi de 18,10%, conforme valores informados a seguir;

a) Valor de referência para licitação (Projeto): R$ 2.794.411,00

b) Valor da proposta da Vencedora: R$ 2.288.574,20

c) Valor do aditivo: R$ 19.638,12

d) Valor Total Aditivado: R$ 2.308.200,72

e) Percentual aditivado: 0,86%

4.0- Para os demais itens mantendo o valor original licitado. Sendo assim conclui-se que

alguns itens orçados tiveram suas quantidades alteradas sofrendo aditivo ou

suprimido, como também a inclusão de alguns itens que no decorrer da obra fez-se

necessários a inclusão para o perfeito funcionamento, segurança e qualidade da
obra.

Conforme planilha anexa.

Este é meu parecer. CATOLÉ DO ROCHA- PB 13/12/2024

Cleni^
Engéh
CREA-P

Impresso por convidado em 09/03/2025 02:34. Validação: 780D.14D0.ED5F.FE50.2BDC.9EBE.5D6C.58B4. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 26377/25. Data: 08/03/2025 14:47. Responsável: Jorge B. da Silva.

125

125



w

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

SECRETARIA DE INFRAESTRUTÜRA

SETOR DE ENGENHARIA

Catolé do Rocha-PB, 09 de Dezembro de 2024.

À Comissão Permanente de Licitação - CPL
Assunto: Parecer Técnico relativo às planilhas de Propostas de Preços apresentadas

junto ao Processo Licitatório n° 00110/2024 na modalidade Concorrência n" 00007/2024,
conforme Instrumento Convocatório.

Senhor Presidente,

Considerando a análise das propostas ofertadas pelas empresas, EXECUTE

^ CONSULTORIA & PROJETOS LTDA, CNFJ: 12.253.717/0001-24, habilitada para a fase de

julgamento do Edital da Concorrência n° 00007/2024, cujo objeto é: Contratação de

empresa especializada e do ramo para execução dos serviços de recuperação de ruas em

paralelepípedos e demais manutenções nas vias públicas deste município, seguem para

providencias, por ordem crescente dos valores das propostas, os seguintes resultados e

pareceres técnicos.

PROPOSTA DA EMPRESA: EXECUTE CONSULTORIA & PROJETOS LTDA,

CNPJ: 12.253.717/0001-24, que registrou um valor global ofertado de R$ 416.987,16

(Quatro Centos e Dezesseis mil novecentos e oitenta e sete reais e dezesseis centavos).
Parecer Técnico

Após análise da proposta de preço apresentada pçla,.eifí^resa, conclui-se que a mesma
apresentou uma proposta mais vantajosa para adpynístração, sendo assim classificada com

^ base na proposta do edital.

Clenio Muniz de Figueredo
CREA: 161898290-7
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

SETOR DE ENGENHARIA

Catolé do Rocha-PB, 29 de Novembro de 2024.

À Comissão Permanente de Licitação - CPL
Assunto: Parecer Técnico relativo às planilhas de Propostas de Preços apresentadas
junto ao Processo Licitatório n° 00110/2024 na modalidade Concorrência n" 00007/2024,
conforme Instrumento Convocatório.

Senhor Presidente,

Considerando a análise das propostas ofertadas pelas empresas, WJE ENGENHARIA E

^ CONSTRUÇÃO, CNPJ: 46.836.245/0001-54, habilitada para a fase de julgamento do Edital da

Concorrência n° 00007/2024, cujo objeto é: Contratação de empresa especializada e do

ramo para execução dos serviços de recuperação de ruas em paralelepípedos e demais

manutenções nas vias públicas deste município, seguem para providencias, por ordem

crescente dos valores das propostas, os seguintes resultados e pareceres técnicos.

PROPOSTA DA EMPRESA: WJE ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO, CNPJ:
46.836.245/0001-54, que registrou um valor global ofertado de R$ 400.000,00 (Quatrocentos

Mil Reais).

Parecer Técnico

Após análise da proposta de preço apresentada pela empresa, conclui-se que a mesma

apresentou uma proposta mais vantajosa para admini^t^ção, sendo assim classificada com

base na proposta do edital. ' /

8982907

Clenio Muni

Enge^
CREA

Clenio Muoíz de Figueredo
CREA: 161898290-7
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

SETOR DE ENGENHARIA

Catolé do Rocha-PB, 28 de Novembro de 2024.

A Comissão Permanente de Licitação - CPL

Assunto: Parecer Técnico relativo às planilhas de Propostas de Preços apresentadas
junto ao Processo Licitatório n° 00108/2024 na modalidade Concorrência n" 00006/2024,
conforme Instrumento Convocatório.

Senhor Presidente,

Considerando a análise das propostas ofertadas pelas empresas, WJE ENGENHARIA E

CONSTRUÇÃO, CNPJ: 46.836.245/0001-54, habilitada para a fase de julgamento do Edital

da Concorrência n" 00006/2024, cujo objeto é: Contratação de empresa especializada e do

ramo para prestação de serviços na revitalização da Escola Municipal Catarina de

Souza Maia, do Município de Catolé do Rocha - PB, seguem para providencias, por ordem

crescente dos valores das propostas, os seguintes resultados e pareceres técnicos.

PROPOSTA DA EMPRESA: WJE ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO, CNPJ:

46.836.245/0001-54, que registrou um valor global ofertado de RS 214.000,00 (Duzentos e

Quatorze Mil).

Parecer Técnico

Após análise da proposta de preço apresentada pela empresa, conclui-se que a mesma

apresentou uma proposta mais vantajosa para administração, sendo assim classificada com

base na proposta do edital.

Clenio Mui
En

CR EA"

Clenio Muni^d^Figueredo
CREA: 161898290-7
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

SETOR DE ENGENHARIA

Catolé do Rocha-PB, 28 de Novembro de 2024.

À Comissão Permanente de Licitação - CPL
Assunto: Parecer Técnico relativo às planilhas de Propostas de Preços apresentadas
junto ao Processo Licitatório n" 00108/2024 na modalidade Concorrência n" 00006/2024,
conforme Instrumento Convocatório.

Senhor Presidente,

Considerando a análise das propostas ofertadas pelas empresas, WJE ENGENHARIA E

CONSTRUÇÃO, CNPJ: 46.836.245/0001-54, habilitada para a fase de julgamento do Edital

da Concorrência n° 00006/2024, cujo objeto é: Contratação de empresa especializada e do

ramo para prestação de serviços na revitalização da Escola Municipal Catarina de

Souza Maia, do Município de Catolé do Rocha - PB, seguem para providencias, por ordem

crescente dos valores das propostas, os seguintes resultados e pareceres técnicos.

PROPOSTA DA EMPRESA: WJE ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO, CNPJ:

46.836.245/0001-54, que registrou um valor global ofertado de R$ 214.000,00 (Duzentos e

Quatorze Mil).

Parecer Técnico

Após análise da proposta de preço apresentada pela empresa, conclui-se que a mesma

apresentou uma proposta mais vantajosa para admini^^ção, sendo assim classificada com
base na proposta do edital.

Clenio Munjj
Enge/
CRE^

Clenio Muliiá de Figueredo
CREA: 161898290-7
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

SETOR DE ENGENHARIA

Catolé do Rocha-PB, 09 de Dezembro de 2024.

À Comissão Permanente de Licitação - CPL
Assunto: Parecer Técnico relativo às planilhas de Propostas de Preços apresentadas
junto ao Processo Licitatório n" 00119/2024 na modalidade Concorrência n" 00013/2024,
conforme Instrumento Convocatório.

Senhor Presidente,

Considerando a análise das propostas ofertadas pelas empresas, PILAR
EMPREENDIMENTO LTDA - ME, CNPJ: 13.721.826/0001-91, habilitada para a fase de

julgamento do Edital da Concorrência n° 00013/2024, cujo objeto é: Contratação de
empresa especializada e do ramo para prestação de serviços implantação de
pavimentação no Perímetro Urbano do Município de Catolé do Rocha-PB, conforme CR
1087661-10/2023/MCidades, seguem para providencias, por ordem crescente dos valores das
propostas, os seguintes resultados e pareceres técnicos.

PROPOSTA DA EMPRESA: PILAR EMPREENDIMENTO LTDA - ME, CNPJ:

13.721.826/0001-91, que registrou um valor global ofertado de R$ 741.099,96 (Setecentos e

Quarenta e Um Mil e Noventa e Nove Reais e Noventa e Seis Centavos).

Parecer Técnico

Após análise da proposta de preço apresentada pela empresa, conclui-se que a mesma
apresentou a proposta com encargos sociais divergentes, da planilha de projeto apresentado
pela Prefeitura e também as composições próprias apresentadas pela empresa, consta-se
diferente da planilha apresentada pela Prefeitura.

Destaca-se que esses coeficientes, estabelecidos com base no Sistema Nacional de
Pesquisa de Custos e índices da Construção Civil (SINAPI), constando na composição são
indicadores diretamente vinculados à produtividade prevista para cada serviço, sendo
fundamentais para a aferição da eficiência e da qualidade na execução das atividades
contratadas.

Diante do exposto, entende-se que a proposta da empresa PILAR
EMPREENDIMENTOS LTDA-ME deve ser desclassificada, tendo em vista que os itens
citados acima deveriam estar em conformidade com as normas licitatórias vigentes, pela

ausência de composições essenciais e divergência nas leis sp^ais apresentadas com a planilha
apresentada pela Prefeitura, que exigem a clareza, as^sposições técnicas e a segurança
financeira da execução contratual. /jX /

Clenio Munal^icKÍeredo
Enge^^iío^

Clenio Munvz^ Figueredo
CREA; 1^898290-7
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

SETOR DE ENGENHARIA

Catolé do Rocha-PB, 10 de Dezembro de 2024.

À Comissão Permanente de Licitação - CPL
Assunto: Parecer Técnico relativo às planilhas de Propostas de Preços apresentadas
junto ao Processo Licitatório n" 00119/2024 na modalidade Concorrência n" 00013/2024,
conforme Instrumento Convocatório.

Senhor Presidente,

Considerando a análise das propostas ofertadas pelas empresas, NUNES CONSTRUÇÕES
^ DE EDIFÍCIOS E OBRAS URBANÍSTICAS LTDA (CNPJ n" 09.181.832/0001-26), habilitada

para a fase de julgamento do Edital da Concorrência n° 00013/2024, cujo objeto é:
Contratação de empresa especializada e do ramo para prestação de serviços
implantação de pavimentação no Perímetro Urbano do Município de Catolé do Rocha-
PB, conforme CR 1087661-10/2023/MCidades, seguem para providencias, por ordem
crescente dos valores das propostas, os seguintes resultados e pareceres técnicos.

PROPOSTA DA EMPRESA: NUNES CONSTRUÇÕES DE EDIFÍCIOS E OBRAS
URBANÍSTICAS LTDA (CNPJ n" 09.181.832/0001-26), que registrou um valor global
ofertado de RS 751.832,00 (Setecentos e cinqüenta e um mil e oitocentos e trinta e dois reais).
Parecer Técnico

Após análise da proposta de preço apresentada pela empresa, conclui-se que a mesma

apresentou uma proposta mais vantajosa para administração, sendo assim classificada com

base na proposta do edital.

/

ni/de^í^iqueredo
fo^iVil

982907

Clenio Mimtó de Figueredo
CREA: 161898290-7
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

SETOR DE ENGENHARIA

Catolé do Rocha-PB, 04 de Dezembro de 2024.

À Comissão Permanente de Licitação - CPL
Assunto: Parecer Técnico relativo às planilhas de Propostas de Preços apresentadas
junto ao Processo Licitatório n° 00119/2024 na modalidade Concorrência n" 00013/2024,
conforme Instrumento Convocatório.

Senhor Presidente,

Considerando a análise das propostas ofertadas pelas empresas, EXECUTE
^ CONSULTORIA E CORRETORIA DE SEGUROS LTDA-ME, CNPJ: 12.253.717/0001-24,

habilitada para a fase de julgamento do Edital da Concorrência n° 00007/2024, cujo objeto é:
Contratação de empresa especializada e do ramo para prestação de serviços
implantação de pavimentação no Perímetro Urbano do Município de Catolé do Rocha-
PB, conforme CR 1087661-10/2023/MCidades, seguem para providencias, por ordem
crescente dos valores das propostas, os seguintes resultados e pareceres técnicos.

PROPOSTA DA EMPRESA: EXECUTE CONSULTORIA E CORRETORIA DE

SEGUROS LTDA-ME, CNPJ: 12.253.717/0001-24, que registrou um valor global ofertado

de R$ 741.000,00 (Setecentos e Quarenta e Um Mil reais).

Parecer Técnico

Após análise da proposta de preço apresentada pela empresa, conclui-se que a mesma

apresentou uma proposta mais vantajosa para adprinistração. sendo assim classificada com

base na proposta do edital. / /]

Cleniowfn/tóF/gueredo
Engenn/ir-ó Civil

Clenio Mumzyae Figueredo
CREA: iVl 898290-7
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

SETOR DE ENGENHARIA

Catolé do Rocha-PB, 04 de Dezembro de 2024.

À Comissão Permanente de Licitação - CPL
Assunto: Parecer Técnico relativo às planilhas de Propostas de Preços apresentadas
junto ao Processo Licitatório n° 00119/2024 na modalidade Concorrência n** 00013/2024,
conforme Instrumento Convocatório.

Senhor Presidente,

Considerando a análise das propostas ofertadas pelas empresas, EXECUTE
^ CONSULTORIA E CORRETORIA DE SEGUROS LTDA-ME, CNPJ: 12.253.717/0001-24,

habilitada para a fase de julgamento do Edital da Concorrência n° 00007/2024, cujo objeto é:
Contrataçãode empresa especializadae do ramo para prestação de serviços
implantação de pavimentação no Perímetro Urbano do Município de Catolé do Rocha-
PB, conforme CR 1087661-10/2023/MCidades, seguem para providencias, por ordem
crescente dos valores das propostas, os seguintes resultados e pareceres técnicos.

PROPOSTA DA EMPRESA: EXECUTE CONSULTORIA E CORRETORIA DE

SEGUROS LTDA-ME, CNPJ: 12,253.717/0001-24, que registrou um valor global ofertado

de R$ 741.000,00 (Setecentos e Quarenta e Um Mil reais).

Parecer Técnico

Após análise da proposta de preço apresentada pela empresa, conclui-se que a mesma

apresentou uma proposta mais vantajosa para administração, sendo assim classificada com

base na proposta do edital. . /f

'ij
8982907

Clenio Muni;
Enge
CREAí'

Clenio Mulíi^de Figueredo
CREA: 161898290-7
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

SETOR DE ENGENHARIA

Catolé do Rocha-PB, 09 de Janeiro de 2025.

À Comissão Permanente de Licitação - CPL
Assunto: Parecer Técnico relativo às planilhas de Propostas de Preços apresentadas

junto ao Processo Licitatório n° 00112/2024 na modalidade Concorrência n" 00009/2024,
conforme Instrumento Convocatório.

Senhor Presidente,

Considerando a análise das propostas ofertadas pelas empresas, AUGURI

CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA (CNPJ n" 23.086.436/0001-40), habilitada para a

fase de julgamento do Edital da Concorrência n° 00009/2024, cujo objeto é:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA E DO RAMO PARA

EXECUÇÃO DE ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE
CATOLÉ DO ROCHA/PB seguem para providencias, por ordem crescente dos valores das
propostas, os seguintes resultados e pareceres técnicos.

AUGURI CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA (CNPJ n" 23.086.436/0001-40),, que

registrou um valor global ofertado de R$ 3.993.499,33 (Três milhões novecentos e noventa e

três mil quatrocentos e noventa e nove reais e trinta e três centavos).
Parecer Técnico

Após análise da proposta de preço apresentada pela empresa, conclui-se que a mesma

apresentou uma proposta mais vantajosa para administração, sendo assim classificada com

base na proposta do edital.

Clenio Mu
Ene

Ci^.Rjg;^J^982907

Clenio Muniz de Figueredo
CREA: 161898290-7
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

SETOR DE ENGENHARIA

Catolé do Rocha-PB, 08 de Janeiro de 2025.

A Comissão Permanente de Licitação - CPL
Assunto: Parecer Técnico relativo às planilhas de Propostas de Preços apresentadas
junto ao Processo Licitatório n° 00112/2024 na modalidade Concorrência n" 00009/2024,
conforme Instrumento Convocatório.

Senhor Presidente,

Considerando a análise das propostas ofertadas pelas empresas, NUNES

CONSTRUÇÕES DE EDIFÍCIOS E OBRAS URBANÍSTICAS LTDA (CNPJ n"
09.181.832/0001-26), habilitada para a fase de julgamento do Edital da Concorrência n°

00009/2024, cujo objeto é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA E DO
RAMO PARA EXECUÇÃO DE ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO
MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCHA/PB seguem para providencias, por ordem
crescente dos valores das propostas, os seguintes resultados e pareceres técnicos.

NUNES CONSTRUÇÕES DE EDIFÍCIOS E OBRAS URBANÍSTICAS LTDA (CNPJ
n" 09.181.832/0001-26), que registrou um valor global ofertado de R$ 3.850.000,00 (Três

milhões oitocentos e cinqüenta mil reais).
Parecer Técnico

Após análise da proposta de preço apresentada pela empresa, conclui-se que a mesma
apresentou a proposta com encargos sociais divergentes, da planilha de projeto apresentado
pela Prefeitura e também os itens 4.6.1 e 4.6.2 apresentam quantidades diferentes ao da
planilha preposta pela Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha - PB.

Destaca-se que esses coeficientes, estabelecidos com base no Sistema Nacional de
Pesquisa de Custos e índices da Construção Civil (SlNAPl), constando na composição são
indicadores diretamente vinculados à produtividade prevista para cada serviço, sendo
fundamentais para a aferição da eficiência e da qualidade na execução das atividades
contratadas.

Diante do exposto, entende-se que a proposta da empresa NUNES CONSTRUÇÕES
DE EDIFÍCIOS E OBRAS URBANÍSTICAS LTDA deve ser desclassiifcada, tendo em vista

que os itens citados acima deveriam estar em conformidade com as normas licitatórias
vigentes, pela ausência de composições essenciais e divergência nas leis sociais apresentadas
com a planilha apresentada pela Prefeitura, que exigeijy^ clareza, as disposições técnicas e a
segurança financeira da execução contratual.

Clenio Muni^ F^eredo
Engen^iryCiviJ_

Clenio Mtmlz^e Figueredo
CREA: 1^898290-7
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Laudo Técnico para Alvará de Construção de Torre de Telecomunicações

Identificação do Documento

Título; Laudo Técnico para Alvará de Construção

Tipo: Torre de Telecomunicações BRISANET TELECOMUNICÕES

Data: IQnmQlA

Responsável Técnico pela obra: BRUNO HENRIQUE ALVES VAZ

CREA: 0617213542

Empresa: BRISANET SEVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES S.A

Endereço da Obra: RUA PROJETADA. S/N

BAIRRO: TRANQUEDO NEVES - CIDADE: CATOLÉ SO ROCHA - PB

1. Objetivo

O presente laudo tem como objetivo atender à legislação vigente, apresentando as

condições técnicas e de segurança para a construção da torre de telecomunicações

localizada no endereço supracitado, visando a obtenção do alvará de construção.

2. Descrição do Empreendimento

• Tipo de Estrutura: Torre de Telecomunicações

• Altura: 42m (quarenta e dois metros)

• Capacidade de Suporte: 01 (uma antena)

• Área de Influência: 3 a 5 Km

Clenio ^0(^02 Figueredo
Eage/w/ifo Civil

8982907

Secretaria Municipal de Infraestrutura

Praça Sérgio Maia, 66 - Centro - CNPJ 09.067.562/0001-27

Fone (83) 3441.1383

Impresso por convidado em 09/03/2025 02:34. Validação: 780D.14D0.ED5F.FE50.2BDC.9EBE.5D6C.58B4. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 26377/25. Data: 08/03/2025 14:47. Responsável: Jorge B. da Silva.

136

136



\v~ ^

PREFEITURA MÜNICI|RL
(S}

mmm

3. Justificativa do Projeto

A construção da torre se justifica pela necessidade de expansão da cobertura de

serviços de telecomunicações na cidade de Catolé do Rocha, visando à demanda de

5G por conectividade e qualidade de sinal.

4. Estudos e Análises Realizados

• Estudo de Impacto Ambiental (EIA/RIMA);

• Análise de Viabilidade Técnica: em desconformidade com o ato N° 178565

de 30 de dezembro de 2023.

• Avaliação de Segurança Estrutural: DE ACORDO COM PROJETO ANEXO DE

responsabilidade técnica de BRUNO HENRIQUE ALVES VAZ - CREA -

0617213542. (ART N" PB20240648126)

. Impacto á Saúde Pública: POSSÍVEIS RISCOS DE CONTAMINAÇÃO HUMANA

E DO MEIO AMBIENTE POR IRRADIAÇÃO ELETROMAGNÉTICA lONIZANTE.

5. Conformidade com a Legislação

• Normas Técnicas: em conformidade com o ato N° 178565 de 30 de

dezembro de 2023, em desconformidade com termo de referencia para

elaboração de estudo de viabilidade ambiental de telecomunicações ^o

governo do estado da Paraíba.

• Licenças e Autorizações:

6. Desconformidades

OBS : O lote onde vai ser instalado a torre de telecomunicações não possui

escritura publica.

Secretaria Municipal de Infraestrutura

Praça Sérgio Maia, 66 - Centro - CNPJ 09.067.562/0001-27
Fone (83) 3441.1383

ueredo
Civil

18982907
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6. Recomendações e Condições

• Segurança; Implementação de medidas de segurança no local da obra,

conforme normas de segurança do trabalho (NR10,NR18,NR35),execução do

plano de manutenção anexo, projeto de combate a incêndio e SPDA.

• Sinalização: De acordo com as normas técnicas vigentes.

• Monitoramento: Acompanhamento continuo durante a construção para

garantir conformidade com o projeto, por empresa especializada do

seguimento.

7. Conclusão

• A área onde vai ser instalada a torre de telecomunicações não

possui escritura publica, e a falta da mesma impossibilita a emissão do alvará

de construção. Conclui-se que a documentação do projeto para a construção

da torre de telecomunicações da RUA PROJETADA, S/N - BAIRRO:

TRANQUEDO NEVES - CIDADE: CATOLÉ DO ROCHA, não atende os

requisitos técnicos e legais de uso e ocupação do solo, para a obtenção do

alvará de construção.

Responsável Técnico pelo laudo

DATA 20/12/2024

Engentôi/o Civil
CREA-PB/ 1J518982907

CLENIO MUNIZ DE FIGUEREDO

ENGENHEIRO CIVIL

Secretaria Municipal de Infraestrutura

Praça Sérgio Maia, 66 - Centro - CNPJ 09.067.562/0001-27
Fone (83) 3441.1383
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Laudo Técnico para Alvará de Construção de Torre de Telecomunicações

Identificação do Documento

Título; Laudo Técnico para Alvará de Construção

• Tipo: Torre de Telecomunicações BRISANET TELECOMUNICÕES

. Data: 20/12/2024

• Responsável Técnico pela obra: BRUNO HENRIQUE ALVES VAZ

. CREA: 0617213542

. Empresa: BRISANET SEVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES S.A

. Endereço da Obra: SITIO CAJAZEIRINHAS - ZONA RURAL

CIDADE: CATOLÉ SO ROCHA - PB

1. Objetivo

O presente laudo tem como objetivo atender à legislação vigente, apresentando as

condições técnicas e de segurança para a construção da torre de telecomunicações

localizada no endereço supracitado, visando a obtenção do alvará de construção.

2. Descrição do Empreendimento

Tipo de Estrutura: Torre de Telecomunicações

Altura: 42 m (quarenta e dois metros)

Capacidade de Suporte: 01 (uma antena)

Área de Influência: 3 a 5 Km

3. Justificativado Projeto
Secretaria Municipal de Infraestrutura

Praça Sérgio Mala, 66 - Centro - CNPJ 09.067.562/0001-27

Fone (83) 3441.1383

618982907

Impresso por convidado em 09/03/2025 02:34. Validação: 780D.14D0.ED5F.FE50.2BDC.9EBE.5D6C.58B4. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 26377/25. Data: 08/03/2025 14:47. Responsável: Jorge B. da Silva.

139

139



PREFEITURR MUHICpi

A construção da torre se justifica pela necessidade de expansão da cobertura de

serviços de telecomunicações na cidade de Catolé do Rocha, visando à demanda de

5G por conectividade e qualidade de sinal.

4. Estudos 0 Análises Realizados

• Estudo de impacto Ambiental (ElA/RiMA); EM ANEXO

• Análise de Viabilidade Técnica; EM ANEXO

• Avaliação de Segurança Estrutural: DE ACORDO COM PROJETO ANEXO DE

responsabilidade Técnica de bruno Henrique alves vaz

. CREA - 0617213542. (ARI N° PB20240656586)

. Impacto à Saúde Pública; POSSÍVEIS RISCOS DE CONTAMINAÇÃO HUMANA

E DO MEIO AMBIENTE POR IRRADIAÇÃO ELETROMAGNÉTICA lONIZANTE.

5. Conformidadecom a Legislação

• Normas Técnicas: em conformidade com o ato N° 178565 de 30 de

dezembro de 2023, em desconformidade com termo de referencia para

elaboração de estudo de viabilidade ambiental de telecomunicações do

govemo do estado da Paraíba.

• Licenças e Autorizações: NÃO INFORMADO

. Projetos: PROJETO ANEXO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE BRUNO

HENRIQUE ALVES VAZ - CREA - 0617213542. (ART N" PB20240656586)

ClemoJ ^igúéfedõ
Eng' i\(o Civil
CREA 1618982907

Secretaria Municipal de Infraestrutura

Praça Sérgio Maia, 66 - Centro - CNPJ 09.067.562/0001-27
Fone (83) 3441.1383
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6. Recomendações e Condições

Segurança: Implementação de medidas de segurança no local da obra,

conforme normas de segurança do trabalho (NR10,NR18,NR35),execução do

plano de manutenção anexo, projeto de combate a incêndio e SPDA.

Sinalização: De acordo com as normas técnicas vigentes.

Monitoramento: Acompanhamento contínuo durante a construção para

garantir conformidade com o projeto, por empresa especializada do

seguimento.

7. Conclusão

Com base nas análises dos documentos apresentados, conclui-se que o

projeto para a construção da torre de telecomunicações da SITIO

CAJAZEIRINHAS - ZONA RURAL DE CATOLÉ DO ROCHA - PB, não

atende os requisitos técnicos e legais de uso e ocupação do solo, para a

obtenção do alvará de construção. (VER ITEM 05 )

Responsável Técnico pelo laudo

DATA 20/12/2024

Cler'0

Cht-A-V-'

ivl

yíí.«982907

CLENIO MUNIZ DE FIGUEREDO

ENGENHEIRO CIVIL

Secretaria Municipal de Infraestrutura

Praça Sérgio Mala, 66 - Centro - CNPJ 09.067.562/0001-27
Fone (83) 3441.1383

Impresso por convidado em 09/03/2025 02:34. Validação: 780D.14D0.ED5F.FE50.2BDC.9EBE.5D6C.58B4. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 26377/25. Data: 08/03/2025 14:47. Responsável: Jorge B. da Silva.

141

141



PREFEITURA MÜHICIf RI 5:

Laudo Técnico para Alvará de Construção de Torre de Telecomunicações

Identificação do Documento

Título; Laudo Técnico para Alvará de Construção

Tipo: Torre de Telecomunicações BRISANET TELECOMUNICÕES

Data: 02/12/2024

Responsável Técnico pela obra: BRUNO HENRIQUE ALVES VAZ

CREA: 0617213542

Empresa: BRISANET SEVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES S.A

Endereço da Obra: SITIO PICOS - ZONA RURAL

CIDADE: CATOLÉ SO ROCHA - PB

1. Objetivo

O presente laudo tem como objetivo atender à legislação vigente, apresentando as

condições técnicas e de segurança para a construção da torre de telecomunicações

localizada no endereço supracitado, visando a obtenção do alvará de construção.

2. Descrição do Empreendimento

• Tipo de Estrutura: Torre de Telecomunicações

• Altura: 42 m (quarentae dois metros)

• Capacidade de Suporte: 01 (uma antena)

• Área de Influência: 3 a 5 Km ClenioM
Eng
CREA,

3. Justificativa do Projeto
Secretaria Municipal de Infraestrutura

Praça Sérgio Maia, 66 - Centro - CNPJ 09.067.562/0001-27
Fone (83) 3441.1383
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A construção da torre se justifica pela necessidade de expansão da cobertura de

serviços de telecomunicações na cidade de Catolé do Rocha, visando à demanda de

5G por conectividade e qualidade de sinal.

4. Estudos 0 Análises Realizados

Estudo de Impacto Ambiental (EIA/RIMA); EM ANEXO

Análise de Viabilidade Técnica: EM ANEXO

Avaliação de Segurança Estrutural: DE ACORDO COM PROJETO ANEXO DE

RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE BRUNO HENRIQUE ALVES VAZ

CREA-0617213542. (ART N" PB20240648126)

Impacto à Saúde Pública: POSSÍVEIS RISCOS DE CONTAMINAÇÃO HUMANA

E DO MEIO AMBIENTE POR IRRADIAÇÃO ELETROMAGNÉTICA lONIZANTE.

5. Conformidade com a Legislação

• Normas Técnicas: em conformidade com o ato N° 178565 de 30 de

dezembro de 2023, em desconformidade com termo de referencia para

elaboração de estudo de viabilidade ambiental de telecomunicações do

governo do estado da Paraíba.

• Licenças e Autorizações: NÃO INFORMADO

. Projetos: PROJETO ANEXO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE ^UNO
HENRIQUE ALVES VAZ

• CREA - 0617213542. (ART N' PB20240648126)

6. Recomendações e Condições

Secretaria Municipal de Infraestrutura

Praça Sérgio Maia, 66 - Centro - CNPJ 09.067.562/0001-27
Fone (83) 3441.1383

Civil

618982907
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Segurança: Implementação de medidas de segurança no local da obra,

conforme normas de segurança do trabalho (NR10,NR18,NR35),execução do

plano de manutençãoanexo, projeto de combatea incêndio e SPDA.

Sinalização:De acordo com as normas técnicas vigentes.

Monitoramento: Acompanhamento continuo durante a construção para

garantir conformidade com o projeto, por empresa especializada do

seguimento.

7. Conclusão

Com base nas análises dos documentos apresentados, conclui-se que o

projeto para a construção da torre de telecomunicações da SITIO PICOS -

ZONA RURAL DE CATOLÉ SO ROCHA - PB, atende os requisitos técnicos

e legais de uso e ocupação do solo, para a obtenção do alvará de construção.

Responsável Técnico pelo laudo

DATA 02/12/2024

tódeTigueredo
il

618982907

CLENIO MUNIZ DE FIGUEREDO

ENGENHEIRO CIVIL

Secretaria Municipal de infraestrutura

Praça Sérgio Maia, 66 - Centro - CNPJ 09.067.562/0001-27
Fone (83) 3441.1383
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Laudo Técnico para Alvará de Construção de Torre de Telecomunicações

Identificação do Documento

Título; Laudo Técnico para Alvará de Construção

Tipo: Torre de Telecomunicações BRISANET TELECOMUNICÕES

Data: 26/11/2024

Responsável Técnico pela obra: BRUNO HENRIQUE ALVES V/\Z

CREA: 0617213542

Empresa: BRISANET SEVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES S.A

Endereço da Obra: RUA JOSÉ BONIFÁCIO, S/N

BAIRRO: BATALHÃO

CIDADE: CATOLÉ SO ROCHA - PB

1. Objetivo

O presente laudo tem como objetivo atender à legislação vigente, apresentando as

condições técnicas e de segurança para a construção da torre de telecomunicações

localizada no endereço supracitado, visando a obtenção do alvará de construção.

2. Descrição do Empreendimento

• Tipo de Estrutura: Torre de Telecomunicações

• Altura: 42 m (quarenta e dois metros)

• Capacidade de Suporte: 01 (uma antena)

• Área de Influência: 3 a 5 Km
1618982907

Clenio Mune

Engen^fefro Civil
CREA-

Secretaria Municipal de Infraestrutura

Praça Sérgio Mala, 66 - Centro - CNPJ 09.067.562/0001-27

Fone (83) 3441.1383
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3. Justificativa do Projeto

A construção da torre se Justifica pela necessidade de expansão da cobertura de

serviços de telecomunicações na cidade de Catolé do Rocha, visando à demanda de

5G por conectividade e qualidade de sinal.

4. Estudos e Análises Realizados

Estudo de Impacto Ambiental (EIA/RIMA); EM ANEXO

Análise de Viabilidade Técnica: EM ANEXO

Avaliação de Segurança Estrutural: DE ACORDO COM PROJETO ANEXO DE

responsabilidade técnica de BRUNO HENRIQUE ALVES VAZ

CREA- 0617213542. (ARI N" PB20240648126)

Impacto à Saúde Pública: POSSÍVEIS RISCOS DE CONTAMINAÇÃO HUMANA

E DO MEIO AMBIENTE POR IRRADIAÇÃO ELETROMAGNÉTICA lONIZANTE.

5. Conformidade com a Legislação

• Normas Técnicas: em conformidade com o ato N° 178565 de 30 de

dezembro de 2023, em desconformidade com termo de referencia para

elaboração de estudo de viabilidade ambiental de telecomunicações do

governo do estado da Paraíba.

• Licenças e Autorizações: NÃO INFORMADO

. Projetos: : PROJETO ANEXO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE ^UNO
HENRIQUE ALVES VAZ

• CREA-0617213542. (ARTrPB20240648126) íTigueredo
) Civil^

DÍ8982907

Secretaria Municipal de Infraestrutura

Praça Sérgio Mala, 66 - Centro - CNPJ 09.067.562/0001-27

Fone (83) 3441.1383
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PREFEITURA MUNICipi

6. Recomendações e Condições

Segurança: Implementação de medidas de segurança no local da obra,

conforme normas de segurança do trabalho (NR10,NR18,NR35),execução do

plano de manutenção anexo, projeto de combate a incêndio e SPDA.

Sinalização:De acordocom as normas técnicas vigentes.

Monitoramento: Acompanhamento contínuo durante a construção para

garantir conformidade com o projeto, por empresa especializada do

seguimento.

7. Conclusão

Com base nas análises dos documentos apresentados, conclui-se que o

projeto para a construção da torre de telecomunicações da : RUA JOSÉ

BONIFÁCIO, S/N - BAIRRO: BATALHÃO CATOLÉ SO ROCHA - PB, atende

os requisitos técnicos e legais de uso e ocupação do solo, para a obtenção do

alvará de construção.

Responsável Técnico pelo laudo

DATA 02/12/2024

Clenio Ml igyeredo-
Civil

'1618982907

CLENIO MUNIZ DE FIGUEREDO

ENGENHEIRO CIVIL

Secretaria Municipal de infraestrutura

Praça Sérgio Maia, 66 - Centro - CNPJ 09.067.562/0001-27
Fone (83) 3441.1383
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EI\/I/\INJ

SC3I_UÇÕES EIVl ErvJGEIM MARIA

EXECUÇÃO, MANUTENÇÃO E PROJETOS ELÉTRICOS, MECÂNICOS, ELETROMECÃNICOS E DE
CONSTRUÇÃO CIVIL.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE

Contratação de empresa especializada em engenharia, para elaboração de projetos
técnicos de construção civil e orçamentos de obras e demais atividades referentes aos
mesmo,de propriedade Município de Catolé do Rocha - PB.

A empresa C.M. DE FIGUEREDO, inscrita CNPJ n" 38.129.933/0001-56, com sede na Rua

ZILIS IVANO BARRTO DA C0STA,51 - BAIRRO - TABAJARA - CATOLÉ DO ROCHA-

PB, por intermédio de seu Representante Legal Senhor CLENIO MUNIZ DE FIGUEREDO,

portador da Carteira de Identidade n° 1755377 SSDS/PB e do CPF n° 980.373.074-68, declara,

sob as penas da Lei, que inexiste fato impeditivo a sua habilitação no presente certame, ciente

da obrigatoriedade de declarar fatos supervenientes.

CATOLÉ DO ROCHA-PB, 10 de fevereirol de 2025

PROJEM

RUA ZILIS IVANO

BAIRRO-T

CA

0-51

33/0001-56

CLENIO MUNIZ DE HGUEREDO - SÓCIO DIRETOR
CPF: 980.373.074-68

(83) 9 9695*4 701-* i p '' p i " p
,M. ZILIS IVANO BARRETO. N' 51 - BAIRRO: TABAJARA - CEP; 58.884-000

- - CATOLÉ DO ROCHA-PB
' CNPJ; 30 129 053/0001-50
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SOLtJÇÔES EIVI EIMC3EIMMARIA

EXECUÇÃO, MANUTENÇÃO E PROJETOS ELÉTRICOS, MECÂNICOS, ELETROMECÃNICOS E DE
CONSTRUÇÃO CIVIL.

'31

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO A LEI n° 12.465/2011

À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha - PB

A empresa C.M.DE FIGUEREDO, inserita no CNPJ sob n" 38.129.933/0001-56, situada na

Rua ZILIS IVANO BARRTO DA C0SrA,51 - BAIRRO - rABAJAIL\ - CATOLÉ DO

ROCHA-PB, por intermédio de seu Representante Legal Senhor CLENIO MUNIZ DE

FIGUEREDO, portador da Carteira de Identidade n" 1755377 SSDS/PB e do CPF n"

980.373.074-68, DECLARA, para fins de atendimento ao Inciso XII do art. 20 da Lei

12.465/2011, de que não integra em seu quadro societário servidor público da ativa, ou

empregadosde empresapública ou de sociedadede economiamista.

CA TOLÉ DO ROCHA-PB, 10 defevereiro de 2025.

PROJE

RUA ZILIS IVArp^AR^O - 51
BAIRRO/toBAJARA
oléd(/rocha-pb
cEP/sBm-eee

CNPJ-3aa29<933/OC01-56

CLENIO MUNIZ DE FIGUEREDO - SÓCIO DIRETOR
CPF: 980.373.074-68

(3^: (83) 9 9695;^701—'(S^Toni.Tll:Iproiom'onpÍKcCqmaM.yo^^
M. ZILIS IVANO BARRETO. N- 51*?'BAIRR0: TABAJARA - CEP; 58.884-000

^ . CATOLÉ DO ROCHA-PB
' CNPJ: 38.123.93310001-30
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SOLUÇÕES EIVI EIMGEIMMARIA

EXECUÇÃO, MANUTENÇÃO E PROJETOS ELÉTRICOS, MECÂNICOS, ELETROMECÃNÍCOS E DE
CONSTRUÇÃO CIVIL.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENOR TRABALHADOR

A empresa C.M.DE FIGUEREDO, inscrita no CNPJ sob n° 38.129.933/0001-56, siruada na

Rua zillis Ivano Barreto sa Costa,51, por intermédio de seu Representante Legal Senhor

CLENIO MUNIZ DE FIGUEREDO, portador da Carteira de Identidade n° 1755377 SSDS/PB

e do CPF n" 980.373.074-68, DECLARA, para fins do disposto da Lei nS 14.133/21, que não

emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de 16 (dezesseis) anos.

Ressalva: empregar menor, a partir de 14 (catorze) anos na condição de aprendiz:

a) O Sim b) (x) Não

CATOLÉ DO ROCHA-PB, 10 defevereiro de 2025.

PRI

RUAZILISIV;

3/0001-56CNPJ - 3:!

CLENIO MUNIZ DE Fl SUEREDO ~ SÓCIO DIRETOR
CPF: 1.373.074-68

(83) 9 9695-^^701

ZILtS IVANO BARRETO. N" SI^^BAIRRO: TABAJARA
CATOLÉ DO ROCHA-PB
CNPJ: 38.120.933^0001-50

'ÍU£f"

vg)jonTTiU:|p^rojomanp^b^
58.884*000
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PW

GABINETE DO

PORTARIA N° 171/2023 Catolé do Rocha - PB, II de agosto dc 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições !egai.s, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal n°. 14.133. de 01 de abril de 2021 (Lei

dc Licitações e Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho de 2023, que

regulamenta as licitações públicas e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17 e 18 e seus anexos:

RESOLVE:

Art. r - Nomear para e.xercer o cargo em comissão de Gestor de Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. CHARLY DE MEDEIROS

DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art. 2° - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em razão de atribuições específicas, que se

aplicam também ein observância as disposições da Lei Federal n". 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n". 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n" 10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ertroagindo seus efeitos á data de 01 de agosto de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB. em 11 de agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefcilo Canslilucioual

Praça Scrgiii Maia, n"Wi - Ccnlm - Calolí cto K«ich:i/PH
(■NPJ||°(W ((67 5r>2/fl001-27 C onlalos (K,1) .Un-I2n2 c . . . .1 ,
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CATOLÉ DO ROCHA-PB, SÁBADO -12 DE AGOSTO DE 2023 - ANO 047 - N? 3568 - PARTE 1

Af! - Designar, a Sra LiGiANE ViRGlNlA FILGUElRAS
SALDANHA e o' Sr JOÃO PAULO VIEIRA DE OLIVEIRA, para
compor a Equipe ds Apoio ao PregAo, devendo os mesmos
desertipenharem todas as funções inerentes ao seu cargo

,Af1 5° ^ A Comissão de Licrtaçâo, c Pregoeeo e a Equipe de rregão
de que trata esta portaria sào designados em razão de atribuições
especificas, em olDservãncia as disposições da Lei Federal n"
8 666/1993 e suas alteraçOes da Lei l-edetal n° 10 520/2002 e
suas alterações e do Decreto n°10 0211/2019, com exercício
enquanto durar a sua vigência

Art 6'' - O Presidente da CPL e Piegoaro Oficiai po-derào ser
designados como sqtst-tuícs '.m qq oufo quando necesssnc. De"'
como os membros efetivos, poderão ser designados para sutssLtuir
os demais em ambas as comissões conforme a necessidade

ficando cbngatôna a sua desig.iaçâo em ata

Art 7' ■ Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos â data de 01 de agosto de 2023

Pub!'que-se, Reg'Stre-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocba - PB, em 11 de
agosto de 2023

lAURO ADOLFO MAIA SERAFIf.l

Prefeito Constrtucror.al

PORTARIA N' 171/2023 Em, 11 de agosto de 2023

O PRCrElTO CONSTiTUCIONAL DE CATCcii DO ROCHA o Sr

Lauro Adolfo fvtaia Serafim, no uso de suas atribuições legais
especialmente no que lhe confere a Constituição Federa! s a Lei

Orgânica do Município e ainda em otiservância ao disposto na Lei
Federal n° 1-1 133, de 01 de abril de 2021 (Lei de Licríaçôes e
Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n"
032 de 2'3 de juibo de 2023. que regulamenta as fctações públicas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rocha'PB, conforme consta

ros Art gos 17 e 13 e seus arrexos

RESOLVE

'■ít - Nom.ear cara exerce: o cargo em comissão de Gestor de
' do Muoicipo d? Câto'^ do -• ocTt 'otB^Tào
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr CHARLY DE

MEDEIROS DIAS para que o mesmo desempenhe todas as

funções inerentes ao cargo ora ocupado

Ait 2" - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado
em razão de aíribuiçòes específicas, que se aplicam também em
observância as disposições da Lei Federal n° 8 666.'19S3 e suas
nitnfações da í,e' Federal 10 A?0rn002 e suas alterações » do

Decreto n°10 024/2019, com exercício erquanto durar a sua
vigência

Art 3° • Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
reíroagindo seus efeitos ã data de 01 de agosto de 2023

Pubiique-se, Registre-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Roctia - PB, em 11 de
agosto de 2023

LAUROADOLFOfvlAIASERAFIM
PrefeitoConstitucional

PORTARIA N 172/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO COfiISTlTUClOtTAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o S-'
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais,

especialmente no que lhe confere a Consttuiçâo Federal e a Lei
Orgânica do Município e ainda em obsert.'ância 30 d-sposto na Lei
Federal n' 14 133, de 01 de abril de 2021 (Lei de Licitações e
Contratos Aoministrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n"

032 de 26 de julho de 2023 que regulamenta as licitações públicas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo .Municipal do Catolé do Rocna/PB. conforme consta
nos Artigos 17 e "8 e seus anexos,

Rr.SOi VE

Art 1' - Nomear para exercer o cargo em comissão de Fiscai de
Contrates do Município de Catolé dc Rocha - PB, com lotação na
Secretaria Municipal de Planej.nmentn e Gestão, o Sr NATAN
PEREIRA DE ANDRADE, para que o mesmo dese.mpentie todas as
funções inerentes ao cargo ora ocupado

Art 2° - O Fiscal de rjontratos de que trata esta portaria è nomeado

em razão de atribuições especificas, que se aplicam tamtcém em
observância as disposições da Lei Federal n" 8 666/1993 e suas
alteiaçôes, da Lei Federai n' 10 520/2002 e suas alterações e do
Decreto n^lO 024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência

Ar! 3° Fsta ocrtar-a entrara em vigor na data de sua pubicaçâo,
'etroagirv-jo seus efeitos ã -data de C de agosto de 2023

Publique SC RcgiStre-so e Cumpra se

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Roctia - PB em 11 ae
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

PreretoConstitucional

PORTARIAN' 173/2023 Em. 11 do agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTiTUCrONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no uso

de suas atrib.,içôes legais, especialmente no que ihe confere a
Co.nst "uição Federa) e a Lei Orgãmca .Mumopal

COFISIEERArtDO c disposto nn mcso I', do atfgp 37, da
Constituição Federa! do Brasi: e nos incisos VI e XI, do .Art 73 aa
Lei Orgânica Municipal
CONSIDERANDO as LC Municipal n'004/2021, de 03 de
novembro de 2021. LC Muncipal n" 005/2022. de 31 de janeiro de

2022, LC fvlunicipa! n° 007/2022, de 02 de março de 2022. LC,
.Municipal n" 009/2022, de 18 de maio de 2022. LC Municipal
n" 011/2022, de 03 de agosto dc 2022 LC Municipal n' 012/2022,
iV 11 de oMiMbro de 2022, t r^ Mimiripal 013/7022 de 21 de

oulutro de 2022 LC Municipal n" 015/2022, de 10 de novembro de
2022, LC f.lunicipal n' 016/2022 de 12 de dezembro de 2022 e LC
Municipal n' 033, ac 14 de juino de 2023.
CONSIDERANDOo Edrtalao ConcursoPúblicon' 001/2022e suas

retif-cações. para preenctiimenlo de vagas no quadro de pessoal
efetivo da Preíeiíura Municipal de Catolé do Roc.ha-PB,

COf>JSiDERANOO o Decreto f.tunicipal n° 019 de 10 de maio de

2023 p nrdem de riasç'ficação final dos candidatos p o Editai de
Convocação n" 001/2023

CONSIDERANDO a oportunidade e conveniência da Administração
Pública, pela necessidade do Ser/iço Público Municipal,

RESOLVE

Art 1» ■ fUornear o Sra AlANA TALLINE DE SOUSA ROCHA,

aprovado (ai no concurso público 001/2022 realizado pela Prefeitura
Mtininip.tl de C<3íoié do Rontin-PB para intp.nrar o quadro
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PORTARIA N° 172/2023

GABINETE DO

Catolé do Rocha - PB. 11 de agosto de 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso dc suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federai e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federai n°.l4.133. dc 01 de abril de 2021 (Lei

de Licitações e Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho de 2023. que

regulamenta as licitações públicas e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear para exercer o cargo em comissão de Fiscal dc Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB. com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento c Gestão, o Sr. NATAN PEREIRA DE

ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art. 2° - O Fiscal de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em ra/ão de atribuições especificas, que se

aplicam também em observância as disposições da I^i Federal n°. 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n°. 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n®l 0.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto dc

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, cm 11 dc agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito Constitucional

Praça Scriiio Maia. - Ccnlro Calote do Koclia/PII

CNPJ ir(W (X)7.562/rifl(ll-;7 Conlalos (8,1)1441-1202 tv li !
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DIARIO OFICIAI
O O

CATOLÉ DO ROCHA-PB, SÁBADO - 12 DE AGOSTO DE 2023 - ANO 047 - N® 3568 - PÁRTEJ^

An 4" - Designar, a Sra. LIGIANE ViRGINIA FILGGEIRAS
SALDANHA e o Sr JOÃO PAULO VIEIRA DF. OLIVEIRA, para

ccrTípcr a Equipe de Apoio ao Pregão, devendo os mesmos
desempenharem todas as funções inerentes ao seu cargo

Ar'.. 5" ■ A Ccn-issao de Liclaçâo o PregosTo e a Equipe de °regóo
de que trata esta portaria são designados ern raiáo de atnbuições

especiTicas, em observância as disposições da Lei Federal n'
8.666/1993 e suas alterações, da Lei Federal n° 1C 520/2002 e

stas alterações e tio Decreto n'^10.024;2019, com exercício
enquanto durar a sua vigência.

An. f)" - o Presidente da CPL e Pregoeiro Oficial poderão ser
designados como substitutos um do outro, quando necessário, bem
corno os membros efetivos, poderão ser designados para substituir
os demais em arnhas ar. comissõas, confomie a necessidade,

ficando obrigatória a sua designação cm ata

An. 7-' - Esta ponana entrara em vigor na data de .sua publicação,

reíroagindo seus efeitos á data de 01 c/e agosto dc 2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpr.a-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB. em 11 de
agosto de 2023.

LAURO ADOLFO MAIA SEfíAFIM

Prefeilo CuriblilutuuiMl

PORTARIA N" 172/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

PORTARIA N° 171.'2023 Em. 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO constitucional DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr

Lauro Adolfo Wsia Serafim, r.o uso de suas atnhuiçpes legai.s,
especialmente no que lhe con'oro a Constituição Federal o n Lci

Orgânica do Município e a.nda em obser/ância ao disposto na Lei
Federal nM-1 1.3.1. de 01 de ahnl de 2021 (Lei de Licitaçõe.s e
Contrates Admir-istrativos) e ao disposto no Docicto Municipal n'.

032 de 26 de ;iu!fto oe 2023, que regulamenta as licitações p'jb!'C3s
e os contratos administrativos, no ãrnbilo dos crgàos e entidades da
Administração Publica direta, aularquica e fundacional vinculados ao
i^oder Executivo Municipal do Catolé do Roctia PB, confomie consta

nos Anigns 17 e 18 e seu.s anexos.

RESOLVE

An P - Nomear para exercer o cargo em comissão de Gestor de
Contratos do Município de Catolé do Rocha - ®B. com lotação r-a
Secretaria Municipal de Planeiamenio e Gestão o Sr CHARLY DE

MEDEIROS DIAS, para que o mesmo desempenhe iodas as
funções inerentes ao cargo ora ocupado

An 2' - O Gestor de Contratos de que trata esta portnna e nomeado
em razão dc alribuiçócs especificas, que sc aplicam tamtóm cm
obsenrància as disposições da Lei Federal n" 8 666/1993 e suas

alterações, da Lei Federal n*^ 10.620/2002 e suas alterações e do
Decreto n" 10.024/2019. com exercício enquanto durar a sua
vigência.

M. 3~ - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
reíroagindo seus efeitos á data de 01 do agosto de 2023

Publique-se, Registre-se e Cuirpra-se.

Gabinele do Prefeito Municipal de Calote do Rocbn - PB. em 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SLRAFIM

Prefeito Constitucional

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atnbuições legais,

especialniente nc que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica dc Município e amda em observância ao disposto na Lei
Federal nM4 133, de 01 de abnl de 2021 (Lei de Licitações e

Contrates Administrativos) c ao disposto no Decreto Municipal n
032 de 26 de jUlho de 2023, que regulamenta as licitações públicas
e o.s contratos administrativos no âmbito dos órgãos e enlldades da
Administração Publica direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Munidpaf do Calolé do Rccfta PS, conforme íxinsta
nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE.

Art 1" - Nomear para exercer o cargo em comissão de Fiscal de
Contratos do Município de Calolé do Rocha - PB, com lotação na
Secretaria Municipai de Planejamento e Gestão, o Sr, NATAN
PEREIRA DE ANDFtADE, para que o mesmo desempenhe Indas as

funções inerentes ao cargo ora ocupado

An. 2^ • o Fiscal de Contrates de que traía esta portaria é nomeado
em radão de atribuições específicas, que se aplicam também em
observância as disposições da Lei Federal n°. 3 666/1993 e suas
alteiações. da Lei Federal n° 10,520/2002 e suas alioraçôes e do
Decreto n°10.Ü24/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência.

Art 3^ - Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação
relroag ndo seus efeitos à data de O' de agosto de 2023

PubI que-se Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete ao Prefeito Municipal de Calolé do Rocha - PB. cm 11 dc

agosto de 2023

LAURO ADOlEO MAIA SERAFIM

0ons!í!uc'CíP3'

PORTARIA N' 173/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL OE CATOLÉ DO ROCHA, no uso

de suas atribuições legais, especialmenio no que lhe confce a
Ccnsfituiçáo Federal e a Lei Orgânica /Vtumcipal

fJONSIDER^NDO o disposto no inciso II. do artigo 37. da
Constituição Federai do Brasil e nos incisos VI e Xl. do Art 73. da
Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO as LC f.funiapal nL004'2ü21, de 03 do
novembro de 2021; LC. Municipal n".005/2022. de 31 de janeiro de
2022. LC. Municipal n' 007,2022, de 02 de março de 2022; LC,
Municipal rx' 009 2022. dc 18 de maio dc 2022: LC, Municipal
n" 011/2022, de 03 de agostu de 2022, LC. Municipal n' 012/2022
de 11 de oulubm de 2022, LC. Municipal n°.013/2022. de 21 de
outubro de 2022; LC. Municipal rr .015/2022, de 10 de novembro de

2022; LC Municipal nL016/2022, de 12 de dezembro de 2022 e LC

Municipal n .003. de 14 de julho de 2023.
CONSIDERANDO o Edital do Concurso Público n' 001/2022 e suas

retificações, para preenchimento de vagas no quadro da pessoal
efetivo da Prefeitura Municipal de Calolé do Rocfia-PB,

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n". 019, de 10 de maio de

2023, 3 ordem de classificação final dos candidatos e o Eddal de
Convocação n° 00V2023;
CONSIDEfíANDO a oportunidade e conveniência da Administração
Pública, pela necessidade do Serviço Público Municipal,

RESOLVE:

Aft P - Nomear, n Srn ALANA TALLINE DE SOUSA ROCHA,

aprovado (a| no concurso pubfico 001/2022 tealiz.ntío pela Preleilura

Municipal de Catolé do Rocba-PB, para integrar o qtiadro
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/03/2025 às 14:47:12 foi protocolizado o documento
sob o Nº 26379/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Catolé do
Rocha, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jorge Bandeira da Silva.

Número do Contrato: 000000542025
Data da Publicação: 26/02/2025
Data da Assinatura: 25/02/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 88.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de empresa especializada de Engenharia Civil para elaboração de projetos de engenharia
(obras a serem realizadas com recursos próprios), para atender as demandas de todas as Secretarias deste
Município
Contratado (Nome): C. M. de Figueredo
Contratado (CNPJ): 38.129.933/0001-56

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 89527cc849b88b5c5051d811e47db59b

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 780d14d0ed5ffe502bdc9ebe5d6c58b4

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 94cf5a43ca943c09356c64ab1785f682

Contrato ou instrumento equivalente Sim 51963244124fdd9c10e4fee875898fe3

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 8a63d70d7197ce1f60b2155271baa5a2

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 8a63d70d7197ce1f60b2155271baa5a2

Designação do gestor do contrato Sim 8a63d70d7197ce1f60b2155271baa5a2

João Pessoa, 08 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 09/03/2025 02:34. Validação: B4D7.4C3B.EAD3.EDBB.DA40.59FB.C591.924F. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 26377/25. Data: 08/03/2025 14:47. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

26377/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/03/2025 às 14:47h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 26379/25 ao Documento 26377/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 26377/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 39 - 42 51963244124fdd9c10e4fee875898fe3

Designação da fiscalização técnica do contrato 43 - 46 8a63d70d7197ce1f60b2155271baa5a2

Comprovante de publicidade 47 - 50 89527cc849b88b5c5051d811e47db59b

Designação do gestor do contrato 51 - 54 8a63d70d7197ce1f60b2155271baa5a2

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 55 94cf5a43ca943c09356c64ab1785f682

Comprovantes de regularidade da contratada 56 - 150 780d14d0ed5ffe502bdc9ebe5d6c58b4

Designação do fiscal administrativo do contrato 151 - 154 8a63d70d7197ce1f60b2155271baa5a2

RECIBO PROTOCOLO 155 b4d74c3bead3edbbda4059fbc591924f

João Pessoa, 08 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 09/03/2025 02:34. Validação: C97E.82F8.FABC.1B14.A812.F1FB.8113.585A. 
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